
Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6025/2015 

Designa Pregoeiro e Apoio à Licitação para execução de Pregão 
nas modalidades Presencial e Eletrônico. 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, Prefeita do Município 
de Capanema, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLVE 

Art. 1° - Designar o servidor GABRIEL FELIPE CIPRIANI para 
exercer a função de PREGOEIRO do Município de Capanema, a fim de 
contratar bens e/ou serviços nas modalidades Pregão nas formas Presencial e 
Eletrônico. 

Art. 2° - Designar GILSON AMAURI HUBER, VANDA FÁTIMA 
SIGNORI e CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, para exercer a função 
de APOIO À LICITAÇÃO do Município de Capanema, a fim de dar apoio às 
Licitações para contratar bens ou serviços na modalidade Pregão nas formas 
Presencial e Eletrônico. 

Art. 3° - A presente Portaria entrará em vigor na da data de sua 
publicação, ficando revogada a Portaria 5766/2014. 

Gabinete da Prefeita do Município de Capanema, Estado do 
Paraná, aos 28 dias do mês de janeiro de 20 

Linda ir Maria de La a Denardin 
Prefei a Municipal 

k‘'0°-  eticc 
Se ana de Administração 

Av. Pedro Virlato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

PREGAO PRESENCIAL: 050 	 CAPANEMA - PR, 08/10/2015. 

PROTOCOLO NUMERO: 050 

DE: ALCEU MALDANER — SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS 
URBANOS 
PARA: LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN - PREFEITA MUNICIPAL 

Senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 

Pelo presente solicitamos a Vossa Senhoria a competente Autorização para 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO 
O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 
- PR. 

Esta Licitação se faz necessário para eventuais utilizações, nos próximos doze meses, 
nas revitalizações, embelezamento, reformas e construções dos imóveis a bens de domínio 
público do Município de Capanema — PR. 

O custo máximo global importa em R$ 49.618,20 (quarenta e nove mil, seiscentos e 
dezoito reais e vinte centavos). 

Cordialmente, 

ALCEU MALDANER 
SECRETÁRIO DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Solicitação 

   

   

Número 	 Tipo 

94 	Aquisição de Material 
Enitido em 	 Quantidade de itens 

08/10/2015 	 24 

Solicitante 	  Processo Gerado 
Cffigo 	None 	 Aluner° 
46318-3 ALCEU MALDANER 

	
187/2015 

Local 	  
Código 	None 

154 	Atividades do Depto. de Serviços Urbanos 
órgão 	  

 

Pagamento 

 

  

None 	 Forma 
08 	Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Entrega 	  
Local 

CONFORME SOLICITAÇÕES 

30 DIAS APÓS ENTREGA 

Prazo 

10 Dias 

Descrição: 

REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR 

, Lote 
001 Lote 001 

Código Nome Unidade Quantidade Unitário Valor 

044706 GUAIMBE ALT 0,60M UN 4,00 18,75 75,00 

044707 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM UN 10,00 2,750,00 27.500,00 

ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 METROS. 

044708 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. UN 10,00 12,00 120,00 

044709 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. CX 500,00 9,50 4.750,00 

044710 LAMBARI MUDA NO PACOTE UN 1.000,00 0,89 890,00 

044711 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 40,00 15,50 620,00 

044712 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. UN 15,00 130,00 1.950,00 

044713 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. UN 15,00 130,00 1.950,00 

044714 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA UN 30,00 9,00 270,00 

044715 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 50,00 18,57 928,50 

044716 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. UN 20,00 21,50 430,00 

044717 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLANTADA. UN 50,00 19,00 950,00 

044718 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. UN 100,00 17,49 1.749,00 

044719 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 21,99 219,90 

044720 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 21,99 219,90 

044721 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 21,99 219,90 

"44722 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. UN 20,00 11,97 239,40 

,4723 FORRAÇÂO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. CX 100,00 13,97 1.397,00 

044724 IXORIA MINI LARANJA UN 100,00 3,65 365,00 

044725 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. SC 100,00 18,49 1.849,00 

044726 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. SC 100,00 22,85 2.285,00 

044727 FORTH PALMEIRAS 3KG. UN 2,00 31,70 63,40 

044728 FORTH GEL 2KG. UN 2,00 113,60 227,20 

044729 FORTH PLANTIO 10KG. SC 10,00 35,00 350,00 

TOTAL 49.618,20 

TOTAL GERAL 49.618,20'  

 

ALCEU MALDANER 
Secr. Municipal de Viação, Obras e Serviços Urbanos 

Emitido por: GABRIEL C IPRIAN I, na ,,ersão 5512 p 08/10/2015 08:56:55 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1. Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 

2. OBJETO: 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR, para aquisição parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de 
Preços, conforme necessidade da Administração, observadas as características e demais 
condições definidas neste edital e seus anexos. 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 
3.1. Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula N°2613-
1. 

4. NECESSIDADE DA AQUISIÇÃO 
4.1. Justifica-se a realização do presente certame conforme a previsão de consumo destes 
produtos para o decorrer dos próximos doze meses, vez que, inicialmente será executado 
projeto de revitalização da Praça dos Pioneiros de Capanema — PR, oportunidade em que 
através de projeto básico se justificará a utilização de grande parte dos materiais, objetos 
desta licitação. Posteriormente, o Município planeja a execução de outras obras, nas quais 
com respectivo projeto básico, pretende-se realizar outras contratações dos produtos da 
Ata de Registro de Preços. 

5. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO: 
Item Nome do produto/serviço Quantidade Unidade Preço 

máximo 
1 GUAIMBE ALT 0,60M 4,00 UN 18,75 
2 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA MAIS 

PALMITO E FOLHAS, COM ALTURA TOTAL APROXIMADA 
DE 6 A 7 METROS. 

10,00 UN 2.750,00 

3 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. 10,00 UN 12,00 
4 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. 500,00 CX 9,50 
5 LAMBARI MUDA NO PACOTE 1.000,00 UN 0,89 
6 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS 40,00 CX 15,50 
7 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 
8 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 
9 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA 30,00 UN 9,00 
10 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS 50,00 CX 18,57 
11 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. 20,00 UN 21,50 

Av. Pedra Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

12 PODOCARPOS 	NO 	POTE, 	ALTURA 	2,50 	METROS 
PLANTADA. 

50,00 UN 19,00 

13 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. 100,00 UN 17,49 
14 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 
15 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 
16 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 
17 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. 20,00 UN 11,97 
18 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. 100,00 CX 13,97 
19 1XORIA MINI LARANJA 100,00 UN 3,65 
20 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. 100,00 SC 18,49 
21 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. 100,00 SC 22,85 
22 FORTH PALMEIRAS 3KG. 2,00 UN 31,70 
23 FORTH GEL 2KG. 2,00 UN 113,60 
24 FORTH PLANTIO 10KG. 10,00 SC 35,00 

49.618,20 

6. PRAZO E LOCAL DE ENTREGA DOS OBJETOS 

6.1. A entrega e plantio dos materiais deverá ser finalizada em até 10 (dez) dias úteis 

mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 

Municipal solicitante, tendo em vista onde os produtos serão plantados e quais quantias, 

tudo justificado. 

6.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem plantados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão plantados os produtos; 

c) Prazo para o início e término do plantio dos produtos; 

d) Quantidade e medidas do produto a ser plantado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do plantio; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

6.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

6.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

6.4.1. Todos os custos que envolvam o plantio, como mão de obra e horas máquinas, e do 

frete dos produtos até os locais onde estes serão plantados, serão por conta da 

CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável somente pela solicitação de compra,  

conforme subitem 6.2, e pela indicação do terreno apropriado para o plantio.  

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321— Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



RESPONSÁVEL PELA SOLICITAÇÃO E 
ESTIMATIVA 

Alceu Maldaner 

Secretária de Viação, Obras e Serviços 

Urbanos 

AUTORIZAÇÃO 

damir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

( 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

6.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 6.2.  

6.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 

para a empresa vencedora do certame.  

6.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e 

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

6.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

7. GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. A Ata de Registro de Preços será acompanhada, controlada, fiscalizada, gerenciada e 

avaliada por Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos. Matrícula 

N° 2613-1. 

Capanema, 08/10/2015. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax.46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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ORÇAMENTO 

OBJETO: ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA/PLANTIO: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS PLANTAS/PLANTIO E EMISSÃO DA NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

FORNECEDORES 

ITEM DESCRIÇÃO UN. QTDE. 
MENOR PREÇO DOS 

ORÇAMENTOS. 
TOTAL 

LOTE 01 

1 44706- GUAIMBE ALT 0,60M UN 4 18,75 75,00 

2 

44707- PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA 

MAIS PALMITO E FOLHAS, COM ALTURA TOTAL APROXIMADA 

DE 6 A 7 METROS. 

UN 10 2750 27.500,00 

3 44708- PAPIROS, ALTURA 1 METRO. UN 10 12,00 120,00 

4 44709- GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. CX 500 9,50 4.750,00 

5 44710- LAMBARI MUDA NO PACOTE UN 1000 0,89 890,00 

6 44711- CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 40 15,50 620,00 

7 44712- JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. UN 15 130,00 1.950,00 

8 
44713- JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 

METRO, 
UN 15 130,00 1.950,00 

9 44714- TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA UN 30 9,00 270,00 

10 44715- LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 50 18,57 928,50 

11 44716- BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. UN 20 21,50 430,00 

12 
44717- 	PODOCARPOS 	NO 	POTE, 	ALTURA 	2,50 METROS 

PLANTADA. 
UN 50 19,00 950,00 

13 44718- DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. UN 100 17,49 1.749,00 

14 44719- GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. UN 10 21,99 219,90 

15 44720- GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10 21,99 219,90 

16 44721- GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10 21,99 219,90 

17 44722- LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. UN 20 11,97 239,40 

18 44723- FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. CX 100 13,97 	̀... 391100 



4.) 	8 

19 44724- IXORIA MINI LARANJA UN 100 3,65 365,00 

20 44725- SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. SC 100 18,49 1.849,00 

21 44726- HUMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. SC 100 22,85 2.285,00 

22 44727- FORTH PALMEIRAS 3KG. UN 2 31,70 63,40 

23 44728- FORTH GEL 2KG. UN 2 113,60 227,20 

24 44729- FORTH PLANTIO 10KG. SC 10 35,00 350,00 

TOTAL R$ 49.618,20 



ORÇAMENTO 
RAZÃO SOCIAL: ra  Ic-741 r'S no  
CNPJ:  /3 if,g6 	arr/ 7.6  - rom L:  j r4t--)Ar4F,'t ket2_-_-,6áift~2 Cu e _~  

ENDEREÇO: 	1...44A 5 An 5„er: rk .g-i-,Y475 D 	Com= Wat,  

COMPLEMENTO: 	  BAIRRO:  ?el )1I 	(-2 ("1 l41  
TELEFONE:W  g j( 6 ..s9 :gok 	CONTATO:  (y!‘ cjS 	(2  

CIDADE:  C4/3 ue 2,A  

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÂO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
DESTINADAS AO USO DÁ ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA/PLANTIO: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS PLANTAS/PLANTIO E EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

44706- GUAIMBE ALT 0,60M UN 4  aaw J 	c,c) 
44707- PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS 
DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 
ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 
METROS. 

UN 12 

9"5 50622  3 5,,q°C‘").  

44708- PAPIROS, ALTURA 1 METRO. UN 10 79.e,e, Io,e,:c. 
44709- GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU 
LEIVA. 

CX 600 " , 70 5 7--oac-u 
44710- LAMBARI MUDA NO PACOTE UN 1080 Jr.  0 162ate) 
44711- CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 42 ia c.0  7aff ce 
44712- JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 
0,80M A 1 METRO. 

UN 16 /3acc,, /e,,1(3,a, 
44713- JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA 
DE 0,80M A 1 METRO. 

UN 16 1.3C' (-e) /Ca CO 
44714- TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA UN 30  CS ie-e ,Ii=.1-0, C O 
44715- LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 
MUDAS 

CX 60 15, e<, isco, ce 
44716- BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. UN 20 33 CO 7-60 . ce) 
44717- PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2;50 
METROS PLANTADA. 

UN 60 /g s  co  11 go 	..0  

44718- DRACENA COROELINE ALTURA DE 0,70 
METROS. 

UN 100 j ,d  6,0 c, „tot  00 

44719- GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO.  UN 12 5 <,,e) 3„,c, 
44720- GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. UN 16 --- 
44721- GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 
METRO. 

UN 10  

44722- LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA E 1 
METRO. 

UN 20 / g co 3c0.01, 
44723- FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 
MUDAS. 

CX 120 is, CCM a,60 ,c,,e, 
44724- IXORIA MINI LARANJA UN 116 (/56 52 ;),,c-e.' 

LEONEL LEAL IJSBOA 
CNPJ 11486.31810001-76 



44725- SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, 
SACA DE 25KG. 

SC 100 k,  So /95ox_o 
44726- HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 
25KG. 

SC 100 i  w c,t, 
44727- FORTH PALMEIRAS 3KG. UN 2 Se, ce /80i CO 
44728- FORTH GEL 2KG. UN 2 Afc/, e  4 R,c,t  c_o 
44729- FORTH PLANTIO 10KG. SC 10 --S--,4) 350 .C.C.) 

OBS: DEVE ESTAR INCLUSO O PLANTIO, MÃO DE OBRA E O FRETE PARA O TRANSPORTE DAS 
PLANTAS ATÉ O LOCAL INDICADO. 

TOTAL R$1//6' 7 ,C, ( 6 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 
LEONEL LEAL LISBOA 
CNPJ 13.486.318/0001-76 CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 



RAZÃO SOCIAL:  SIRLEI ADELAIDE 7ffirTgli I GUE DOM I —ME 

CNPJ:  82.271.222/0001  
ENDEREÇO:  RUA ALAGOAS Nº 924  

/ 

COMPLEMENTO: 

TELEFONE: 46-3552-1616 
CIDADE: 	C A PA N E MA 

BAIRRO: CENTRO 
CONTATO: S IRLE 

UF: PR 

ORÇAMENTO PARA REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL (SRP). 
PRAZO DE ENTREGA/PLANTIO: 5 DIAS APÓS A SOLICITAÇÃO DA SECRETARIA RESPONSÁVEL. 
PRAZO DE PAGAMENTO: 30 DIAS APÓS ENTREGA DAS PLANTAS/PLANTIO E EMISSÃO DA 
NOTA FISCAL. 
VALIDADE: 12 MESES. 

DESCRIÇÃO UN QTDE 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 

 
TOTAL 

44706- GUAIMBE ALT 0,60M UN 4 1 8 . 7 5 Z5, 00  
44707- PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS 
DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 
ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 
METROS. 

UN 12 

— — 

44708- PAPIROS, ALTURA 1 METRO. UN 10 22,50 225,00 

44709- GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU 
LEIVA. 

CX 600 11.94 7.164,00 
44710- LAMBARI MUDA NO PACOTE UN 1080 0,89 961,20 

44711- CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 42 1 9, 20 806,40 

44712- JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 
0,80M A 1 METRO. 

UN 
16  159,97 2.559,52 

44713- JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA 
DE 0,80M A 1 METRO. 

UN 16  159,97 2.559,52 

44714- TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA UN 30 13,55 406,50 

44715- LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 
MUDAS 

CX 60 18,57 1.114,20 

44716- BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. UN 20 22,57 451 ,4C 
44717- PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 
METROS PLANTADA. 

UN 60 
29,50 1.770,0C 

44718- DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 
METROS. 

UN 100 17,49 I .749,0C 
44719-GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. UN 12 21,99 263,88 

44720- GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. UN 16 21 , 99 351,84 

44721- 	GLICINA 	BRANCA, 	ALTURA 	DE 	1 
METRO. 

UN 10 21,99 219,9C 

44722- LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA E 1 
METRO. 

UN 20 11,97 239,4C 

44723- FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 
MUDAS. 	 rCNPJ 82.271.222/00ad-03 R 	'11 20 13.97 1.676,4C 
44724- IXORIA MINI LARANJA 	1, E. 33501032- N 116 3,99 462,84 

SIRLEI ADELAIDE BLADT 
SHIGUEDOMI - ME 

Av. Independência, 1120 - Centro 
yy   85760-000 - CAPANEMA - PR 



44725- SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, 
SACA DE 25KG. SC 100 

1 8,49 1.849,00 
44726- HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 
25KG. SC 100 24,89 2.489,00 
44727- FORTH PALMEIRAS 3KG. UN 2 — — 
44728- FORTH GEL 2KG. UN 2 — — 
44729- FORTH PLANTIO 10KG. SC 10 _ 
OBS: DEVE ESTAR INCLUSO O PLANTIO, MÄO DE OBRA E O FRETE PARA O TRANSPORTE DAS 
PLANTAS ATÉ O LOCAL INDICADO. 

TOTAL R$ 	27.394,00 

O ORÇAMENTO DEVE SER DEVOLVIDO AO SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE 

CAPANEMA O MAIS BREVE POSSÍVEL COM CABEÇALHO DEVIDAMENTE PREEENCHIDO, 

CARIMBADO E ASSINADO EM TODAS AS FOLHAS. 

rChåR1 2.271.222/0001-03  
E. 33501032-94  

SIRLEI ADELAIDE BLADT 
SHIGUEDOM1-  ME 

Av Ondepenclåncia, 1120 - Centro 
85760-000 - CAPANEMA - PR 



Paisagista 	ALINE GRA 

8406-38-73 E 9935-,4- 

r 846.31 Bl  

CO SEI 

C.O. SERVIÇOS DE AJARDINA MENT() LTDA 
CNP.Ii 07.846.318/0001-37 

Ruo Recife 2436 - solo 02- Boirro Coqueirol 
Fone/fox, 3326-2740 

Coscavel - Wº  

DATA 	CASCAVE1,01 DE SETEMBRO 2015 
Cliente: 	PREFEITURA DE CAPANEMA 
Endereço: AVENIDA BRASIL 
Fone : 	 Fax : (45) 	 Celular :(45) 
Ref.: 	I PAISAGISMO 
A/C: 

UN.,ALT. PRODUTO / SERVIÇO 	 UNIT. 	TOTAL 

4 UNI GUAIMBE ALT 0,60 PLANTADO 48,00 192,00 
12 UNI PALMEIRA IMPERIAL COM 04 METROS DE 2/50,00 33.000,00 

MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS ALT.TOTAL 0,00 
APROXIMADA DE 6A 7 METROS PLANTADA 0,00 

10 UNI PAPIROS ALT 1MTS PLANTADO 38,00 380,00 
600 CX GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA PLANTA 16,50 9.900,00 

1.080 UNI LAMBARI MD NO PACOTE PLANTADO 2,65 2.862,00 
42 CX CINERARIA CX COM 15 MUDAS PLANTADO 15,50  651,00 
16 UNI JADE AZUL MUDA ALT. 0,80 A 1MT PLANTADO 145,00 2.320,00 
16 UNI JADE VERMELHA ALT,0,80 A 1 MT PLANTADO 145,00 2.320,00 
30 UNI TOCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA PLANTADO 19,50 585,00 
60 CX LIRIOPES VARIEGATA CX COM 15 MUDAS PLANTADO 28,75 1.725,00 
20 UNI BRINCO DE PRINCESA CUIA 21 PLANTADO 21,50 430,00 
60 UNI PODOCARPOS NO POTE ALT 2,50 MT PLANTADA 38,00 2.280,00 
100 UNI DRACENA CORDELINE ALT 0,70 MT PLANTADO 35,00 3.500,00 
12 UNI GLICINIA AZUL ALT 1MT PLANTADO 28,00 336,00 
16 UNI GLICINIA ROSA ALT 1MT PLANTADO 28,00 448,00 
10 UNI GLICINIA BRANCA ALT 1MT PLANTADO 28,00 280,00 
20 UNI LAGRIMA DE CRISTO ALT 1MT PLANTADO 28,00 560,00 
120 CX FORRA AO DE EPOCA CX COM 15 MUDAS PLANTA 22,50 2.700,00 
116 MD IXORIA MINI LARANJA PLANTADO 3,65 423,40 
100 SC SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL SC 25KG 22,85 2.285,00 
100 SC HUMUS DE MINHOCA SC 25KG 22,85 2.285,00 
2 UNI FORTH PALMEIRAS 3KG 31,70 63,40 
2 UNI FORTH GEL 2KG 113,60 227,20 
10 SC FORTH PLANTIO 10KG 66,00 660,00 

0,00 
0,00 
0,00 

70.413,00 

VALIDADE DESTE ORÇAMENTO : 30 (TRINTA) DIAS 

ENTREGA: 
	

À COMBINAR 

COND. DE PGT: 
	

À COMBINAR 

CONTATO 



RuaF- ; 

1166)7' 10 CA  

Coxiaelot 

CAVEL -P5.1 

3/0r40 2.0 
tiVPAE 

..•••;‘,'-'1,LAVEL - PR 

• CNN: 75.659:573/000146 I.E.: 41.6.06774-96 
Rua Recre'll." 2478 - Bairro Coquelralu Cascaitel/Paraild - 85.807,060 

Telefoneitax' 45-32264727' 

conteito@catarinonsegardon.00m.br  

TA 
clAREAN.  CENTER 

Cascavel, 06 de outubro de 2015 

ARSORIZA O 
SEMPRE VERDE LTDA. 

(..-üabtity..4f.hArinenbetiardrirhooln.br  
.wv,41.4,-tuitmonsuorctori.ontly 

ORÇAMENTO 

QUANT. UN. PRODUTO / SERVIÇO UNIT. TOTAL 
4 UNI GUAIMBE ALT 0,60 PLANTADO 51,00 204,00 
12 UNI PALMEIRA IMPERIAL COM 04 METROS DE 2.890,00 34.680,00.  
10 UNI PAPIROS ALT 1MTS PLANTADO 40,00 400,00 

600 CX GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA PLANTA 18,00 10.800,00 
1.080 UNI • LAMBARI MD NO PACOTE PLANTADO 3,20 1456,00 

42 CX CINERARIA CX COM 15 MUDAS PLANTADO 18,20 764,40 
16 UNI JADE AZUL MUDA ALT. 0,80 A 1MT PLANTADO 149,00 2.384,00 
16 UNI JADE VERMELHA ALT.0,80 A 1 MT PLANTADO 	• 149,00 2.384,00 
30 UNI TOCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA PLANTADO 21,90 657,00 
60 CX LIRIOPES VARIEGATA CX COM 15 MUDAS PLANTADO 30,00 1.800,00 
20 UNI BRINCO DE PRINCESA CUIA 21 PLANTADO 23,60 470,00 
60 UNI PODOCARPOS NO POTE ALT 2,50 MT PLANTADA 40,00 2.400,00 
100 UNI DRACENA CORDELINE ALT.0,70 MT PLANTADO 38,50 3.850,00 
12 UNI GLICINIA AZUL ALT 1MTPLANTADO 29,90 358,80 
16 UNI GLICINIA ROSA ALT 1MT PLANTADO 29,90 478,40 
10 UNI GLICINIA BRANCA ALT 1MT PLANTADO 29,90 299,00 
20 UNI LAGRIMA DE CRISTO ALT 1MT PLANTADO 29,90 598,00 

120 CX FORRAÇAO DE EPOCA CX COM 15 MUDAS PLANTA 24,00 . 2.880,00 
116 MD IXORIA MINI LARANJA PLANTADO 4,20 487,20 
100 SC SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL SC 25KG 24,50 .2.450,00 
100 SC HUMUS DE MINHOCA SC 25KG 24,50 2.450,00 
2 	• UNI FORTH PALMEIRAS 3KG 33,00 66,00 
2 UNI FORTH GEL 2KG 115,00 230,00 

10 SC FORTH PLANTIO 10KG 70,00 700,00 

Valor Total: R$ 75.246,80 (Setenta e cinco mil duzentos e quarenta e seis reais 
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PREGA() PRESENCIAL: 050 	 CAPANEMA - PR, 08/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 050 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 

PARA: 
- DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE; 
- PROCURADORIA JURÍDICA; 
- PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO. 

Preliminarmente à autorização solicitada mediante oficio número 050 o presente 
processo deverá tramitar pelos setores competentes com vistas: 

1- à indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer frente a despesa; 

2 - à elaboração de parecer sobre a possibilidade de procedimento licitatório, indicando a 
modalidade e o tipo de licitação a serem adotados no certame; 

3- à elaboração da minuta do instrumento convocatório da licitação e da minuta do 
contrato; 

4- ao exame e aprovação das minutas indicadas no item 3 acima. 

Cordialmente, 

Linda ir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av, Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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PREGÃO PRESENCIAL: 050 	 CAPANEMA - PR, 08/10/2015. 

PROTOCOLO NÚMERO: 050 

DE: DEPARTAMENTO DE CONTABILIDADE 
PARA: PREFEITA MUNICIPAL 

Em atenção ao oficio número 050 expedido por Vossa Senhoria em 08/10/2015, 
informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurar o 
pagamento das obrigações decorrentes do Registro de Preços para futuras aquisições 
constantes no oficio número supra, sendo que o pagamento será efetuado através da 
Dotação Orçamentária; 

DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

Cordialmente, 

Atl›. 

•Cléomar a er 
Téc. Co CRC: PR-0)46483/0-2 

CPF: 	° ; '7959-53 

Av. Pedro Vidato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

REGISTRO DE PREÇOS 

1. PREÂMBULO: 

1.1. O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, por intermédio da Secretaria de Viação, Obras e 
Serviços Urbanos, mediante o Pregoeiro, designado pela Portaria n° 6.025/2015 de 
28/01/2015, torna público para conhecimento dos interessados que na data, horário e local 
indicados, fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, processadapelo 

SISTEMA DE REGISTRO DE PRELOS, tipo MENOR PRECO, para aquisição parcelada 
dos objetos descritos no item 2 deste edital, conforme as condições estabelecidas. O 
Procedimento licitatório observará integralmente as disposições da Lei n°. 10.520/02, do 
Decreto Municipal n°. 4.118/07, do Decreto Federal n°. 7.892/13, e, subsidiariamente, da 
Lei n°. 8.666/93. 
1.2. A licitação será subdivida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de seu 
interesse. 
1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço POR ITEM, observadas as 
exigências contidas neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 
1.4. DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO PRESENCIAL: O PREGÃO será realizado dia 
28/10/2015, com início às 15h0Omin., no Setor de Licitação da Prefeitura Municipal, na 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1.080, centro, na cidade de Capanema - PR, 
CEP: 85.760-000. 
1.5. Integram o presente EDITAL, independentemente de transcrição: 

• Termo de referência; 

• Anexo I — Modelo de declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação; 
• Anexo II — Modelo de procuração para credenciamento; 
• Anexo III — Modelo de declaração de inexistência de fato impeditivo de licitar ou 

contratar com a administração; 
• Anexo IV — Modelo de declaração de regularidade com o ministério do trabalho; 
• Anexo V — Modelo de declaração de micro empresa e empresa de pequeno porte; 
• Anexo VI — Modelo de indicação do responsável pela ata de registro de preços; 
• Anexo VII — Minuta da ata de registro de preços; 
• Anexo VIII— Proposta de preços; 
• Anexo IX — Protocolo de comprovante de retirada do edital; 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

1.6. Muito embora os documentos estejam agrupados em anexos separados, todos eles se 
completam, sendo que a proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA e 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como dos demais DOCUMENTOS, ao se valer 
do EDITAL, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições 
administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do PREGÃO e a formalização 
CONTRATUAL, que poderá ser substituído por Nota de Empenho nos termos que se 
dispõe o art. 62, da Lei Federal 8666/93, de sorte que todos os aspectos mencionados em 
cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros. 

2. OBJETO: 
2.1. O objeto deste Pregão é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, conforme especificações constantes 
no termo de referência. 
2.2. A quantidade constante no termo de referência são previsões realizadas a partir das 
revitalizações e obras que esta Municipalidade pretende realizar na validade na Ata de 
Registro de Preços, porém, não se obrigando a Administração a aquisição total.  

3. PRAZO DE VALIDADE DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 
3.1. A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, a ser firmada entre o Município de Capanema, 
através da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos e o(s) vencedor(es) do certame, 
terá validade de 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

4. DA DESPESA 
4.1. A despesa com a aquisição dos produtos é estimada em R$ 49.618,20 (quarenta e nove 
mil, seiscentos e dezoito reais e vinte centavos), conforme o orçamento estimativo disposto 
no Termo de Referência. 
DOTAÇÕES 

Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

5. DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
5.1- O órgão gerenciador será a Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos. 
5.2. A ata de registro de preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer 
órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame 
licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto 
n° 7.892/13, e na Lei n° 8.666/93. 
5.3. Os órgãos e entidades que não participaram do registro de preços, quando desejarem 
fazer uso da ata de registro de preços, deverão consultar o órgão gerenciador da ata para 
manifestação sobre a possibilidade de adesão. 
5.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este 
fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão 
gerenciador e órgãos participantes. 
5.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, 
por órgão ou entidade, a cem por cento dos quantitativos dos itens do instrumento 
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes. 
5.6. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao quíntuplo do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador 
e órgãos participantes, independente do número de órgãos não participantes que 
eventualmente aderirem. 
5.7. Ao órgão não participante que aderir à presente ata competem os atos relativos à 
cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades 
decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 
contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

6. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 
6.1. Poderão participar desta licitação todos os interessados, do ramo pertinente ao objeto, 
que manifestarem interesse em participar do certame até o dia anterior à data marcada 
para a entrega da proposta. 
6.1.1. Caso haja interesse de participação nesta licitação, a licitante deverá realizar ou 
atualizar o cadastro de fornecedores junto ao Setor de Licitações do Município de 
Capanema — PR, respeitando o prazo estipulado no item 6.1 acima, apresentando os 
seguintes documentos: 

a)ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na 
Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus 
administradores, ou; inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores, ou; a 
ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 
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devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede. 

b) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 

c) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 

d) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular; 

e) Pen-Drive para repasse dos anexos e arquivos digitais obrigatórios referentes a 

esta licitação. 

6.1.2. Quando o cadastro de fornecedor for realizado ou atualizado, e os arquivos digitais 

repassados, o representante da licitante obrigatoriamente deverá assinar um Protocolo de 

Retirada do Edital, que será anexado ao Processo Licitatório. 

6.2. Como requisito para participação neste Pregão, o licitante deverá entregar, na data 

da sessão pública do certame, uma declaração de que está ciente e concorda com as 

condições previstas neste edital e seus anexos e que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação definidos no item 15 deste edital. 

6.2.1.A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta 

sujeitará o licitante às sanções previstas neste edital. 

6.3. Não poderão participar deste Pregão: 

6.3.1.Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste 

Pregão. 

6.3.1.1. Excepciona-se o disposto acima, nos casos em que tais sociedades apresentem 

autorização específica dos sócios para contratar com a Administração objeto diverso do 

previsto no contrato social ou estatuto; 

6.3.1.2. A autorização assemblear deverá observar as regras de convocação e de quórum 

para instauração e deliberação previstas em lei para cada tipo de sociedade. 

6.3.1.3. Para fins de comprovação, o licitante deverá apresentar a ata da assembleia ou o 

documento equivalente. 

6.3.2.Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no país; 

6.3.3.Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 7° da Lei n° 10.520/02 

e art. 28 do Decreto n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação 

ou impedidas de contratar com a Administração Pública (Art. 87, III, da Lei n° 8.666/93); 

6.3.4.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, § 8°, V 

da Lei n° 9.605/98; 

Av. Pedro Villat° Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 
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6.3.5.Empresas declaradas inidôneas para licitar ou contratar com a Administração 

Pública, enquanto perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; 

6.3.6.Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação 

judicial ou extrajudicial; 

6.3.7.Empresas de que sejam proprietários, controladores ou diretores Deputados ou 

Senadores (cfr. art. 54, II da Constituição); 

6.3.8.Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 

8.429/92 (Lei de Improbidade Administrativa). 

6.3.9.Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei 

n° 8.666/93. 

6.4. O licitante deverá apresentar o preço unitário dos materiais devendo estar incluso 

todas as despesas com pessoal, encargos fiscais, previdenciários, sociais, trabalhistas, e 

quaisquer outras despesas incidentes sobre os serviços. 

6.5. O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do 

licitante. 

7. DA IMPUGNAÇÃO E PEDIDO DE INFORMAÇÕES SOBRE O EDITAL 

7.1. Até 05 (cinco) dias úteis antes da data fixada para abertura da sessão pública, 

qualquer pessoa poderá impugnar o ato convocatório do pregão, conforme item 7.5 deste 

edital. 

7.1.1. Caberá ao pregoeiro decidir sobre a impugnação no prazo de até 48 (quarenta e oito) 

horas, contado a partir do protocolo. 

7.1.2. Acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será definida e publicada nova 

data para realização do certame. 

7.2. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório deverão ser enviados 

ao pregoeiro até 03 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão 

pública, exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no edital. 

7.3. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 

certame. 

7.4. As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo pregoeiro serão 

autuados no processo licitatório e estarão disponíveis para consulta por qualquer 

interessado. 

7.5. Qualquer impugnação ao presente edital deverá ser protocolizada junto ao Protocolo 

da Prefeitura Municipal de Capanema, ou remetida via postal, endereçada a Divisão de 

Licitações do Município, considerando-se o prazo fatal para a tempestividade da 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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impugnação a data de recebimento da correspondência, a qual deverá respeitar os itens 
7.1 deste edital. 

8. DO ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESAS, EMPRESAS DE PEQUENO 
PORTE E EQUIPARADOS 
8.1. O enquadramento como microempresa - ME ou empresa de pequeno porte - EPP dar 
se-á nas condições do Estatuto Nacional da Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
instituído pela Lei Complementar n° 123/06. 
8.1.1. A sociedade cooperativa com receita bruta igual ou inferior a R$ 3.600.000,00, em 
conformidade com as disposições do art. 34 da Lei n° 11.488/07 e do art. 3°, § 4°, VI da Lei 
Complementar n° 123/ receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei Complementar n° 
123/06 às ME/EPP. 
8.1.2. A pessoa física ou o empresário individual enquadrados nos limites definidos pelo 
art. 3° da Lei Complementar n° 123/06 receberá o mesmo tratamento concedido pela Lei 
Complementar n° 123/06, às ME/EPP. 
8.2. A fruição dos benefícios licitatórios determinados pela Lei Complementar n° 123/2006 
independe da habilitação da microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado para 
a obtenção do regime tributário simplificado. 
8.3. Os licitantes que se enquadrarem nas situações previstas no art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06, e não possuírem quaisquer dos impedimentos do § 4° do artigo 
citado, deverão apresentar declaração, sob as penas da lei, de que cumprem os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte ou equiparado, 
estando aptos a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 da 
referida Lei Complementar (Art. 11 do Decreto n° 6.204/07). 
8.4. A declaração acima exigida deverá ser entregue juntamente com a documentação de 
habilitação. 

9. DO CREDENCIAMENTO 
9.1. O licitante, ou o seu representante, deverá, no local, data e horário indicados no 
preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro para efetuar seu credenciamento como 
participante deste Pregão, munido da sua carteira de identidade, ou de outro documento 
equivalente, e do documento que lhe dê poderes para manifestar-se durante a sessão 
pública em nome do licitante. 
9.2-0 licitante ou o seu representante que não se credenciar ou não comprovar seus 
poderes estará impedido de apresentar lances, formular intenção de recurso ou 
manifestar-se, de qualquer forma, durante a sessão. 
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9.3-Considera-se como representante do licitante qualquer pessoa habilitada, nos termos 

do estatuto ou contrato social, do instrumento público de procuração, ou particular com 

firma reconhecida, ou documento equivalente. 

9.4-0 estatuto, o contrato social ou o registro como empresário individual devem ostentar 

a competência do representante do licitante para representá-lo perante terceiros. 

9.5- O instrumento de procuração público, ou particular com firma reconhecida, deve 

ostentar os poderes específicos para formulação de propostas e para a prática de todos os 

demais atos inerentes a licitações, devendo vir acompanhado dos documentos de 

constituição da empresa ou do registro como empresário individual. 

9.6- Cada credenciado poderá representar apenas um licitante. 

9.7- Cada licitante poderá credenciar apenas um representante. 

10- DA ABERTURA DA SESSÃO 

10.1-A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, na data, horário e local 

indicados no preâmbulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, após a 

fase de credenciamento, deverá apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos: 

a) Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (conforme modelo 

anexo); 

b) Declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa 

enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme modelo anexo), 

sob pena de não usufruir do tratamento diferenciado previsto na Lei Complementar n° 

123, de 2006; 

b)1. A declaração de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de 

cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/07, quando for o caso (conforme 

modelo anexo), deverá estar acompanhada da Certidão simplificada de registro do 

comercio - Junta Comercial — do Estado sede da licitante, cuja pesquisa tenha sida 

realizada em data não anterior a 90 (noventa) dias da data prevista para apresentação dos 

envelopes; 

10.2. O licitante microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em 

qualquer das vedações do artigo 3°, parágrafo 4°, da Lei Complementar n° 123/2006, não 

poderá usufruir do tratamento diferenciado previsto em tal diploma e, portanto, não 

deverá apresentar a respectiva declaração. 

10.3-Os envelopes da proposta de preços e da documentação de habilitação deverão estar 

separados, fechados e rubricados no fecho, opacos, contendo em suas partes externas e 

frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres: 
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ENVELOPE N° 1 - PROPOSTA DE PREÇOS 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 050/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

ENVELOPE N° 2 - DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 050/2015 
(RAZÃO SOCIAL DO LICITANTE) 
CNPJ N° XXXX 

10.4-Será admitido o encaminhamento dos envelopes por via postal ou outro meio similar 
de entrega, mediante recibo ou aviso de recebimento, desde que entregues até 1 (uma) hora 
antes da abertura da sessão pública. 
10.4.1-Nessa hipótese, os dois envelopes deverão ser acondicionados em invólucro único, 
endereçado diretamente à Comissão, com a seguinte identificação: 

À COMISSÃO DE LICITAÇÃO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA-PR 
PREGÃO SRP N° 050/2015 
SESSÃO EM 28/10/2015, ÀS 15HOOMIN. 

10.5-Os envelopes que não forem entregues nas condições acima estipuladas não gerarão 
efeitos como proposta. 
10.6-A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante 
às sanções previstas neste Edital. 

11- DA PROPOSTA DE PREÇO 
11.1-A proposta de preços, emitida por computador, SOMENTE conforme modelo padrão 
do sistema (Anexo VIII), redigida em língua portuguesa, com clareza, sem emendas, 
rasuras, acréscimos ou entrelinhas, devidamente datada e assinada, como também 
rubricadas todas as suas folhas pelo licitante ou seu representante, deverá conter: 
11.1.1- As características do objeto de forma clara e precisa, descrevendo o produto 
ofertado, indicando a marca, quantidade, prazos de validade, de garantia e de entrega, no 
que for aplicável, bem como os valores unitários e o total, sob pena de desclassificação de 
sua proposta. 
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11.1.2-  Preço unitário e total, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), 
de acordo com os preços praticados no mercado, considerando as quantidades constantes 
do Termo de Referência. 
11.1.3- O licitante deverá observar o valor máximo especificado no Termo de referência, 
sob pena de desclassificação de sua proposta. 
11.2- Nos preços ofertados já deverão estar inclusos os tributos, plantios, fretes, taxas, 
seguros, encargos sociais, trabalhistas e as despesas decorrentes da execução do objeto. 
11.3- As propostas terão validade de 12 (doze) meses contados da data de recebimento 
destas. 
11.3.1- Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, 
ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 
11.4- Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 
anteriormente encaminhada. 
11.5- Ao assinar a Proposta de Preços, o proponente estará assumindo automaticamente o 
cumprimento de todas as condições lá estabelecidas. 

11.6 — A proposta de preços padrão do sistema, depois de preenchida, também deverá ser 
salva em Pen-Drive ou CD-ROM e entregue ao Pregoeiro no momento do Credenciamento 
ou dentro do Envelope n° 01 (PROPOSTA DE PREÇOS), para fins de lançamento no 
Sistema de julgamento. 
11.7 — A licitante que não atender ao item 11.6, será desclassificada. 

12- DA CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 
12.1-  O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que não 
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, 
apresentem irregularidades ou defeitos capazes de dificultar o julgamento. 
12.2- A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e registrada em Ata. 
12.3- O Pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham 
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até 10% (dez por cento), 
relativamente à de menor preço, para participação na fase de lances. 
12.4- Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas 
condições definidas no subitem anterior, o Pregoeiro classificará as melhores propostas 
subsequentes, até o máximo de três, para que seus autores participem dos lances verbais, 
quaisquer que sejam os preços oferecidos. 

13- DA FORMULAÇÃO DOS LANCES E DAS REGRAS DE DESEMPATE 
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13.1-  Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dará início à etapa de 
apresentação de lances verbais pelos licitantes, que deverão ser formulados de forma 
sucessiva, em valores distintos e decrescentes. 
13.1.1-0 lance deverá ser ofertado POR ITEM. 
13.2- O Pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma 
sequencial, a apresentar lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior 
preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 
13.3-  A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, 
implicará a exclusão do licitante da etapa de lances e a manutenção do último preço por 
ele apresentado, para efeito de ordenação das propostas. 
13.4-Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente 
desistente à penalidade de multa de 2% sobre o valor máximo do objeto previsto no termo 
de referência. 
13.5- Encerrada a etapa de lances, na hipótese de participação de licitante microempresa 
(ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei 
n° 11.488/2007 (COOP), será observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei 
Complementar n° 123/2006, regulamentada pelo Decreto n° 6.204/2007. 
13.6-  O Pregoeiro identificará os preços ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes 
que sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) superiores ao menor preço, desde que a 
primeira colocada não seja uma ME/EPP/COOP. 
13.7- As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condição serão consideradas 
empatadas com a primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado terá 
o direito de apresentar uma última oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da 
primeira colocada, no prazo máximo de 5 (cinco) minutos. 
13.8- Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelecido, serão convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, segundo o estabelecido no subitem anterior. 
13.9- Caso sejam identificadas propostas de licitantes ME/EPP/COOP empatadas, no 
referido intervalo de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio para definir qual das 
licitantes primeiro poderá apresentar nova oferta, conforme subitens acima. 
13.10- Havendo êxito neste procedimento, a ME/EPP/COOP assumirá a condição de 
melhor classificada no certame, para fins de aceitação. Não havendo êxito, ou tendo sido a 
melhor oferta inicial apresentada por ME/EPP/COOP, ou ainda não existindo 
ME/EPP/COOP participante, prevalecerá a classificação inicial. 
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13.11-  Somente após o procedimento de desempate fictício, quando houver, e a classificação 

final dos licitantes, será cabível a negociação de preço junto ao fornecedor classificado em 

primeiro lugar. 

13.12- Havendo eventual empate entre propostas, ou entre propostas e lances, o critério 

de desempate será aquele previsto no artigo 3°, §2°, da Lei n° 8.666/93, assegurando-se a 

preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 

a) Produzidos no País; 

b) Produzidos ou prestados por empresas brasileiras; 

c) Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no 

desenvolvimento de tecnologia no País. 

13.13. Persistindo o empate, o critério de desempate será o sorteio. 

13.14. Durante a sessão pública é permitido a um licitante fazer lance igual ao de um 

concorrente com intuito de empatar o certame, porém somente será possível o lance nestes 

termos caso um lance menor seja considerado inexequível. 

13.14.1. Não serão permitidos lances idênticos nos casos não previstos no subitem anterior. 

13.14.2. O desempate nos casos previstos no subitem 13.14 se dará nos termos do item 13 

deste edital. 

13.14.3. Caso haja empate nos termos do item 13.14 entre empresas enquadradas como 

ME/EPP e não enquadradas, o desempate será por meio de sorteio. 

13.15.Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá negociar 

com o licitante para que seja obtido melhor preço, observado o critério de julgamento, não 

se admitindo negociar condições diferentes daquelas previstas neste Edital. 

13.16. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da 

proposta. 

14- DA ACEITAÇÃO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

14.1-0 Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

compatibilidade do preço em relação ao valor estimado para a contratação e sua 

exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

14.2- O Pregoeiro poderá solicitar ao licitante que apresente imediatamente documento 

contendo as características do material ofertado, sob pena de não aceitação da proposta. 

14.3- Caso a compatibilidade com as especificações demandadas, sobretudo quanto a 

padrões de qualidade e desempenho, não possa ser aferida pelos meios previstos no 

subitem anterior, o Pregoeiro exigirá que o licitante classificado em primeiro lugar 

apresente amostra, sob pena de não aceitação da proposta, no local a ser indicado e dentro 

de2 (dois) dias úteis contados da solicitação. 
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14.4- No caso de não haver entrega da amostra, sem justificativa aceita pelo Pregoeiro, ou 
havendo entrega de amostra fora das especificações previstas neste Edital, a proposta do 
licitante será recusada. 
14.5- Os exemplares colocados à disposição da Administração serão tratados como 
protótipos, podendo ser avaliados pela equipe técnica responsável pela análise. 
14.6- Os licitantes deverão colocar à disposição da Administração todas as condições 
indispensáveis à realização de testes e fornecer, sem ônus, os manuais impressos em 
língua portuguesa, necessários ao seu perfeito manuseio, quando for o caso. 
14.7- Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando a nova data e 
horário para a sua continuidade. 
14.8- Se a proposta classificada em primeiro lugar não for aceitável, ou for desclassificada, 
o Pregoeiro examinará a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao Edital. 
14.9- Nessa situação, o Pregoeiro poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço 
melhor. 
14.10-  No julgamento das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não 
alterem sua substância, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de classificação. 
14.11- Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante deverá comprovar sua 
condição de habilitação, na forma determinada neste Edital. 

15- DA HABILITAÇÃO 
15.1- Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor 
da proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro poderá verificar o eventual 
descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de 
sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

a) Consulta ao portal do TCE/PR quanto aos impedidos de licitar 
(http ://servicos. tce. pr. gov. br/tcepr/municip al/ail/ConsultarImp e didosWeb. a sp x); 

b) CNAE (www.cnae.ibge.gov.br); 
c) SICAF; 
d) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, 	mantido 	pelo 	Conselho 	Nacional 	de 	Justiça 
(www.cni.jus.br/im_probidade  adm/consultar requerido.php). 
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15.2-A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429/1992, que prevê, dentre as 
sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 
proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 
qual seja sócio majoritário. 
15.3-Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por 
falta de condição de participação. 
14.4-Para a habilitação, o licitante deverá apresentar os documentos a seguir relacionados: 

15.5.1. RELATIVA À HABILITAÇÃO JURÍDICA: 
a. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 
b. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade 

limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente 
registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 
comprobatório de seus administradores; 

b.1) Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 
consolidação respectiva. 

c. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 
administradores. 

d. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela 
Junta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 
comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte; 

e. No caso de cooperativa: 
e.1) A ata de fundação e o estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas da respectiva sede; 

e.2) O registro de que trata o art. 107 da Lei n° 5.764, de 1971; 
e.3) O regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com ata da assembleia 

que os aprovou; 
e.4) Os editais de convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; 
e.5) A ata da sessão em que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar 

o objeto da licitação; 
f. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto 

de autorização; 
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g. Para qualquer tipo de empresa: Certidão simplificada de registro do comercio -
Junta Comercial, cuja pesquisa tenha sida realizada em data não anterior a 90 (noventa) 
dias da data prevista para apresentação dos envelopes, salvo o previsto na alínea "c" deste 
subitem; 

15.5.2. RELATIVA À REGULARIDADE FISCAL: 
a) Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas — CNPJ, com data 

de emissão não superior a 60 (sessenta) dias; 
b) Prova de regularidade referente aos Débitos Previdenciários — (INSS — Instituto 

Nacional da Seguridade Social); 
c) Prova de regularidade referente ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS), demonstrando a situação regular, expedido pela Caixa Econômica Federal; 
d) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal (Certidão Conjunta Negativa 

da Dívida Ativa da União e Receita Federal); 
d.1) A aceitação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos a Tributos 

Federais e a Dívida Ativa da União está condicionada à verificação da correspondente 
autenticidade nos seguintes endereços eletrônicos: www.receita.fazenda. gOV. bre 

www.pgfn.fazenda.gov.br. 
e) Prova de regularidade para com a Receita Estadual, da unidade de federação da 

sede da licitante; 

t/1  Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, (Certidão Negativa de 
Tributos Municipais, emitida pela prefeitura da sede do licitante); 

15.5.3. RELATIVA À REGULARIDADE ECONÔMICA FINANCEIRA: 
a) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de 

execução patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou 
de seu domicílio, dentro do prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissão 
desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias contados da data da sua apresentação; 

b) Certidão negativa de títulos de protesto da empresa com validade de 30 dias. 

15.5.4. REGULARIDADE TRABALHISTA: 
a) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), de acordo com a Lei 

12.440/11(validade 180 dias contados da data de sua emissão). 
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15.6. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR (DECLARAÇÕES): 

a) Declaração (com firma reconhecida) de Inexistência de Fato Impeditivo de 

contratar com a Administração, conforme modelo constante no Anexo III deste Edital. 

b) Declaração (com firma reconhecida) de que não emprega menores de 18 (dezoito) 

anos em trabalhos noturnos e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, salvo 

na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme disposto no artigo 7°, 

inciso XXXIII, da Constituição Federal. (conforme modelo no Anexo IV deste Edital —

Regularidade com o Ministério do Trabalho). 

15.7. Os DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (envelope n° 02) poderão ser apresentados 

em original, ou por qualquer processo de cópia desde que autenticada por cartório 

competente, ou cópia simples que poderá ser autenticada pelos membros da Comissão ou 

Funcionário do Setor de Licitações, no decorrer da sessão desde que o original esteja na 

posse do representante credenciado, ou ainda por meio de publicação em órgão da 

imprensa oficial, e inclusive expedidos via Internet. 

15.8- As certidões de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista dos licitantes 

deverão ser apresentadas dentro do prazo de validade estabelecido em lei ou pelo órgão 

expedidor, ou, na hipótese de ausência de prazo estabelecido, deverão estar datadas dos 

últimos 90 dias contados da data da abertura da sessão pública. 

15.9- As ME/EPP e seus equiparados deverão apresentar toda a documentação exigida 

para efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma 

restrição, sob pena de desclassificação (art. 43 da LC n° 123/06 e 147/14). 

15.10- Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal da ME/EPP, será 

assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento 

em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, 

a critério da Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou 

parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito 

de certidão negativa (art. 43, §1°, da LC n° 123/06 e 147/14); 

15.11- A declaração do vencedor do certame acontecerá no momento imediatamente 

posterior à fase de habilitação, aguardando-se os prazos de regularização fiscal para a 

abertura da fase recursal (art. 4°, § 2°, do Decreto 6.204/07); 

15.12- A não regularização da documentação, no prazo previsto acima, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 

n° 8.666/93, sendo facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, para a 

assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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15.13-0 proponente que não cumprir com o disposto no item 15 e seus subitens será 
desclassificado. 

16- DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
16.1- A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo 
de até 24 (vinte e quatro) horas, a contar da eventual solicitação do Pregoeiro. 
16.1.1- A proposta final deverá ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou 
digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última 
folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 
16.1.2- A proposta final deverá conter a indicação do banco, número da conta e agência do 
licitante vencedor, para fins de pagamento. 
16.2- A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração 
no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o 
caso. 
16.3-  Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, 
fabricante e procedência, vinculam a Contratada. 

17- DOS RECURSOS 
17.1-  Declarado o vencedor, e depois de decorrida a fase de regularização fiscal, caso o 
licitante vencedor seja microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488/2007, qualquer licitante poderá, ao final da 
sessão pública, de forma imediata e motivada, manifestar sua intenção de recorrer, quando 
lhe será concedido o prazo de três dias para apresentar as razões do recurso, ficando os 
demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem contra razões em 
igual prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
17.2- A falta de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à intenção de 
recorrer importará a decadência desse direito. 
17.3- Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão. 
17.4-  A análise quanto ao recebimento ou não do recurso, pelo Pregoeiro, ficará adstrita à 
verificação da tempestividade e da existência de motivação da intenção de recorrer. 
17.5-  O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, ou pela autoridade competente, conforme 
o caso, importará invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento. 
17.6- Não serão conhecidos os recursos cujas razões forem apresentadas fora dos prazos 
legais. 
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18- DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
18.1- O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do 
Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a 
regular decisão dos recursos apresentados. 
18.2- Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade 
competente homologará o procedimento licitatório. 

19- DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
19.1- Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem de 
classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 
interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, 
procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos 
de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas. 
19.2. O prazo previsto poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, durante 
o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado 
e aceito pelo órgão gerenciador. 
19.3. A recusa injustificada de fornecedor classificado em assinar a ata dentro do prazo 
estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades estabelecidas em lei 
ou no presente instrumento convocatório. 
19.4. É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a ata de registro de 
preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 
19.5. Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 26 do Decreto n° 7.892/13, 
serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que aceitarem cotar os 
bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado, segundo a ordem de 
classificação baseada na última proposta apresentada durante a fase competitiva, que 
deverá ser observada para fins de eventual contratação. 
19.6. No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 
mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão ser 
mantidas durante toda a vigência da ata. 
19.7. Constatada a irregularidade no SICAF, quando o licitante vencedor recusar-se a 
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer outra hipótese de 
cancelamento do registro prevista nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/13, o 
Departamento de Licitações poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 
classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 
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20- DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
20.1-A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do fornecedor 
obedecerão à disciplina do Decreto n° 7.892/13, conforme previsto na Ata de Registro de 
Preços anexa ao Edital. 
20.2-É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666/93, sem prejuízo da 
possibilidade de alterações dos contratos eventualmente firmados. 

21- DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
21.1. A contratação com o fornecedor registrado, de acordo com a necessidade do órgão, 
será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho 
de despesa, autorização de compra ou outro instrumento similar, conforme disposto no 
artigo 62 da Lei n° 8.666, de 1993, e obedecidos os requisitos pertinentes do parágrafo 4°, 
do artigo 12, do Decreto n° 7.892/13 e Decreto Municipal n°. 4.118/07, bem como o disposto 
no item 23 deste edital. 
21.1.1 As condições de execução dos serviços constam do Termo de Referência anexo ao 
Edital e da Ata de Registro de Preços, e poderão ser detalhadas, em cada contratação 
específica, no respectivo pedido de contratação. 
21.1.1.0 órgão deverá assegurar-se de que o preço registrado na Ata permanece vantajoso, 
mediante realização de pesquisa de mercado prévia à contratação (artigo 9°, inciso XI, do 
Decreto n° 7.892, de 2013). 
21.2. O órgão convocará a fornecedora com preço registrado em Ata para, a cada 
contratação, e dentro do prazo de validade da Ata, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, efetuar 
a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente, ou assinar o Contrato, se for 
o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 
Edital e na Ata de Registro de Preços. 
21.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para 
a assinatura do Termo de Contrato ou aceite/retirada do instrumento equivalente, a 
Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite, mediante correspondência 
postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado/retirado 
no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 
21.2.2. Este prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceita pela Administração, desde que se respeite o prazo de validade da Ata. 
21.3. Antes da assinatura do Contrato ou da emissão da Nota de Empenho, a Contratante 
poderá realizar consulta online ao SICAF, para identificar possível proibição de contratar 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

com o Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação, cujos 

resultados serão anexados aos autos do processo. 

21.4. A Contratada deverá manter durante toda a execução da contratação, em 

compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

21.5. Correrão por conta da Contratada quaisquer despesas que incidirem ou venham a 

incidir sobre o Contrato. 

21.6. É vedada a subcontratação total ou parcial do objeto do contrato. 

21.7. Durante a vigência da Ata de Registro de Preços, a fiscalização será exercida por 

um representante da Contratante, ao qual competirá registrar em relatório todas as 

ocorrências e as deficiências verificadas e dirimir as dúvidas que surgirem durante sua 

vigência, de tudo dando ciência à Administração. 

22- DO PREÇO 

22.1- Durante a vigência do contrato, os preços são fixos e irreajustáveis. 

23- CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE ENTREGA DO OBJETO 

23.1. A entrega e plantio dos materiais deverá ser finalizada em até 10 (dez) dias úteis 

mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 

Municipal solicitante, tendo em vista onde os produtos serão plantados e quais quantias, 

tudo justificado. 

23.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem plantados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão plantados os produtos; 

c) Prazo para o início e término do plantio dos produtos; 

d) Quantidade e medidas do produto a ser plantado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do plantio; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

23.3. O Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

23.3.1. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante 

da Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

23.4. Todos os custos que envolvam o plantio, como mão de obra e horas máquinas, e do 

frete dos produtos até os locais onde estes serão plantados, serão por conta da 
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CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável somente pela solicitação de compra,  
conforme subitem 23.2, e pela indicação do terreno apropriado para o plantio.  
23.5. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes sejam 
solicitados sem a elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 23.2.  
23.5.1. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização 
para a empresa vencedora do certame.  
23.6. O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e  
responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  
23.7. O fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 
elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 
configurando a má-fé da contratarão, possibilitando a anulação de eventual nota de 
empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas 
cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

24- DAS CONDIÇÕES DO RECEBIMENTO DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
24.1. Quando os plantios forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 01 (um) dia, a verificação dos produtos plantados, para fins de 
recebimento. 
24.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
24.1.2.A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os produtos plantados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da 
empresa encarregada pelo plantio. 
24.1.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos produtos plantados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas. 
24.1.4. No caso de produto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 
24.2. Após tal inspeção e eventual regularização de pendencias e produtos, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
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assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos 
substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal por parte da Contratada. 
24.2.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 02 (duas) 
horas anteriores à exaustão do prazo. 
24.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
24.3.A notificação a que se refere o item 24.2.1 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 

25- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
25.1-A CONTRATADA obriga-se a: 
25.1.1-Efetuar a entrega e plantio dos produtos em perfeitas condições, no prazo, 
quantidades e locais indicados no Projeto Básico elaborado pela Secretaria de Viação, 
Obras e Serviços Urbanos, em estrita observância das especificações do Edital e da 
proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal constando detalhadamente, no que 
couber, as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo, procedência e prazo de garantia; 
25.1.2 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da aquisição, de acordo com os 
artigos 12, 13, 18 e 26, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 
25.1.2.1-Este dever implica na obrigação de, a critério da Administração, substituirá, as 
suas expensas, no prazo máximo fixado no Termo de Referência e Edital, os produtos com 
avarias ou defeitos; 
25.1.3-Atender prontamente a quaisquer exigências da Administração, inerentes ao objeto 
da presente licitação; 
25.1.3-Comunicar à Administração, no prazo máximo de 02 (duas) horas que antecede a 
data plantio dos produtos, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 
25.1.4-Manter, durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 
25.1.5-Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as 
obrigações assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 
exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou na minuta de Ata de Registro 
de Preços; 
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25.1.6-Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros, deslocamento de pessoal, 
prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na execução do 
contrato; 
25.1.7 — Efetuar a entrega e plantio dos produtos com seus próprios equipamentos e 
funcionários; 

26- DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
26.1-A CONTRATANTE obriga-se a: 
26.1.1-Receber provisoriamente os materiais, disponibilizando local, data e horário; 
26.1.2-Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade do material recebido 
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de 
aceitação e recebimento definitivos; 
26.1.3-Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, através 
de servidor especialmente designado; 
26.1.4 - Efetuar o pagamento no prazo previsto. 

27- DA RESPONSABILIDADE DA CONTRATADA 
27.1-A Contratada é responsável pelos danos causado à Administração ou a terceiros, 
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução da Ata de Registro de Preços. 
27.2- O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
Contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato e de vícios 
ocultos do objeto adquirido. 

28- DA GARANTIA/VALIDADE DO OBJETO 
28.1. Os produtos plantados deverão possuir, no mínimo, 12 (doze) meses de 
garantia/validade de que não irão morrer, contados da data do plantio, sob pena de 
substituição e/ou novo plantio destes. 
28.2.Durante o prazo de garantia, caso não seja possível a solução do problema no próprio 
local onde se encontre os produtos e haja necessidade de transporte para sede própria da 
proponente, fica sob responsabilidade desta todos os ônus com transporte, locomoção, 
alimentação, hospedagem e outros que por ventura se fizerem necessários à perfeita 
solução do problema. 
28.3 - Incumbe à Contratada o ônus da prova da origem do defeito. 

29-DO PAGAMENTO 
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29.1. O pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 
parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
29.2. O prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos produtos plantados, emissão e entrega de nota fiscal.  
29.3. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: emp enho@can anem a._pr. gov. br e/ou comnras@capanema.pr.gov.br, 
ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
29.4. O pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 
29.5.A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 
da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 
pagamento. 
29.6.Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 
Fiscais e/ou Faturas. 
29.7. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 
número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas 
de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 
outros CNPJ's. 
29.8. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos 
vencidos, que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 
Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 
a CONTRATADA apresente situação regular. 
29.9. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 
gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 
reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 
29.10. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 
Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 
respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos produtos plantados; 
29.11. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 
pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 
disposições contratuais. 
29.12. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 
título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 
decorrentes. 
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29.13. Havendo erro na apresentação da Nota FiscaUFatura ou dos documentos 
pertinentes à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o 
pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 
29.14. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 
hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 
29.14.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 
prestação de serviço contratado; ou 
29.14.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto 
sobre a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, 
bem como o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 
Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 
29.15. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
29.16. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
29.17. 0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
29.18. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 

30- DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
30.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 
licitação: 

a) Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 
dentro do prazo de validade da proposta; 

b) Apresentar documentação falsa; 
c) Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 
d) Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 
e) Comportar-se de modo inidôneo; 
f) Cometer fraude fiscal; 
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g) Fizer declaração falsa; 

h) Ensejar o retardamento da execução do certame. 

30.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 
seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) 

pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

30.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 
Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início e no término do plantio dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 
b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 
na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 
ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 
total do contrato. 

III-  Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 

promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 

e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

30.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 

contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 

poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 
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a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
30.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
30.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
30.7- A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
30.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
30.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
30.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
30.11- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
30.12- As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 

31- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
31.1-Constituem motivo para o cancelamento do registro: 

a) O não cumprimento de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações dos objetos e prazos de entrega e plantio; 

b) O cumprimento irregular de cláusulas constantes no edital e na ata de registro de 
preços, bem como especificações dos produtos e prazos de entrega e plantio; 

c) O atraso injustificado na entrega e plantio dos materiais; 
d) A paralisação da entrega e plantio dos produtos, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração; 
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e) A subcontratação total do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a 
cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, não 
admitidas neste edital e na ata de registro de preços; 

A subcontratação parcial do seu objeto, sem que haja prévia aquiescência da 
Administração; 

g) O desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para 
acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as de seus superiores; 

h) O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1° do 
art. 67 da Lei n° 8.666/93; 

O A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; 
j) A dissolução da sociedade ou o falecimento da Contratada; 
k) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que 

prejudique a execução do contrato; 
1) Razões de interesse público de alta relevância e de amplo conhecimento 

justificadas e determinadas pela máxima autoridade da esfera administrativa a que está 
subordinado o contratante e exaradas no processo administrativo a que se refere o 
contrato; 

m) A suspensão de sua execução, por ordem escrita da Administração, por prazo 
superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação 
da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo 
prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e 
contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 
assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento 
das obrigações assumidas até que seja normalizada a situação; 

n) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração 
decorrentes do fornecimento e plantio, ou parcelas deste, já recebidas, salvo em caso de 
calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao 
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que 
seja normalizada a situação; 

o) A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto para entrega 
e plantio dos produtos, nos prazos contratuais; 

p) A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, 
impeditiva do fornecimento e instalação dos materiais; 

q) Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666/93, sem 
prejuízo das sanções penais cabíveis. 
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31.2- O cancelamento, devidamente motivado nos autos, será precedido de procedimento 
administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

32- DA REVOGAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
32.1- A Administração poderá revogar a licitação por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para 
justificar tal conduta. 
32.2-  A revogação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 

33- DA ANULAÇÃO DO PROCEDIMENTO 
33.1- A Administração, de oficio ou por provocação de terceiros, deverá anular o 
procedimento quando eivado de vício insanável. 
33.2- A anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
33.3- A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
33.4- A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dependam ou sejam consequências do ato anulado. 
33.5- Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
33.6-  A nulidade do contrato administrativo opera efeitos retroativamente, impedindo os 
efeitos jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir 
os já produzidos. 
33.7- A nulidade do contrato não exonera a Administração do dever de indenizar o 
contratado pelo que este houver executado até a data em que ela for declarada e por outros 
prejuízos regularmente comprovados, contanto que não lhe seja imputável, promovendo-
se a responsabilidade de quem lhe deu causa. 
33.8-  Nenhum ato será declarado nulo se do defeito não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 

34. DA FISCALIZAÇÃO 
34.1-0 acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da aquisição e da alocação dos recursos necessários, de forma a assegurar 
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o perfeito cumprimento do ajuste, devendo ser exercidos por um representante da 
Administração, especialmente designado, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 
1993, e do art. 6° do Decreto n° 2.271, de 1997. 
34.2-0 representante da Contratante deverá ter a experiência necessária para o 
acompanhamento e controle dos produtos, plantio e do contrato. 
34.3- A Contratante exercerá a fiscalização do plantio dos produtos através de um 
representante da Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos, especialmente 
designado para este fim, sem reduzir nem excluir a responsabilidade da Contratada. 
34.4- Ficam reservados à Fiscalização o direito e a autoridade para resolver todo e 
qualquer caso singular, duvidoso ou omisso, não previsto no Contrato, no Edital, nas 
Especificações, nos Projetos, nas Leis, nas Normas, nos Regulamentos e em tudo mais que, 
de qualquer forma, se relacione direta ou indiretamente com os produtos em questão e 
seus complementos. 
34.5- A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que 
resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de produto inadequado 
ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da 
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos, salvo seja caracterizada a omissão 
funcional por parte destes, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.6- Compete especificamente à Fiscalização: 
34.6.1- Indicar à Contratada todos os elementos indispensáveis ao fornecimento e plantio 
dos produtos; 
34.6.2- Exigir da Contratada o cumprimento integral do estabelecido nas Obrigações da 
Contratada constantes do Edital e seus anexos; 
34.6.3- Exigir o cumprimento integral das especificações previstas em Edital. 
34.6.4- Esclarecer prontamente as dúvidas que lhes sejam apresentadas pela Contratada; 
34.6.5-  Expedir por escrito, as determinações e comunicações dirigidas à Contratada; 
34.6.6- Autorizar as providências necessárias junto a terceiros; 
34.6.7- Transmitir por escrito, instruções sobre as modificações dos materiais que 
porventura venham a ser feitos, bem como as alterações de prazo e cronograma; 
34.6.8- Relatar oportunamente à Contratante, ocorrências ou circunstâncias que possam 
acarretar dificuldades no fornecimento e instalação dos materiais em relação a terceiros; 
34.6.9 - Dar à Contratante imediata ciência de fatos que possam levar à aplicação de 
penalidades contra a Contratada, ou mesmo à rescisão do Contrato. 
34.7-A execução dos contratos deverá ser acompanhada e fiscalizada por meio de 
instrumentos de controle, que compreendam a mensuração dos seguintes aspectos, quando 
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for o caso: 
a) Os resultados alcançados em relação ao contratado, com a verificação dos prazos 

de execução e da qualidade demandada; 
b) Os recursos humanos empregados, em função da quantidade e da formação 

profissional exigidas; 
c) A qualidade e quantidade dos recursos materiais utilizados; 
d) A adequação dos serviços prestados à rotina de execução estabelecida; 
e) O cumprimento das demais obrigações decorrentes do contrato; e 
f) A satisfação do público usuário. 

34.8- O fiscal ou gestor do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade dos produtos, deverá comunicar à 
autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à produtividade 
efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais 
previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.9-0 representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais e comunicando a autoridade competente, quando 
for o caso, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do artigo 67 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.10-0 descumprimento total ou parcial das responsabilidades assumidas pela 
CONTRATADA, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará 
a aplicação de sanções administrativas, previstas no instrumento convocatório e na 
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 
77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993. 
34.11 - A substituição de qualquer integrante da equipe técnica proposta pela Contratada, 
durante a execução do contrato, somente será admitida, a critério da Contratante, 
mediante a comprovação de experiência equivalente ou superior do substituto proposto. 
34.12 - Os fornecimentos e plantios deverão desenvolver-se sempre em regime de estreito 
entendimento entre a Contratada, sua equipe e a Fiscalização, dispondo esta, de amplos 
poderes para atuar no sentido do cumprimento do Edital. 
34.13 - Reserva-se à Contratante o direito de intervir na entrega quando ficar comprovada 
a incapacidade técnica da Contratada ou deficiência dos produtos e serviços, sem que desse 
ato resulte o seu direito de pleitear indenização, seja a que título for. 

35- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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35.1-  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 
realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para 
o primeiro dia útil subsequente, no horário anteriormente estabelecido, desde que não haja 
comunicação em contrário. 
35.2- Esta licitação poderá ser revogada por interesse público e anulada por ilegalidade de 
oficio ou mediante provocação de terceiros, mediante parecer por escrito e devidamente 
fundamentado, aplicando-se os procedimentos inerentes aos recursos quanto à concessão 
de prazo para contraditório. 
35.3- O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, no interesse público, poderão relevar omissões 
puramente formais, desde que não reste infringido o princípio da vinculação ao 
instrumento convocatório e em atendimento ao disposto no §1° do artigo 32 da Lei 8.666/93. 
35.4-Será(ão) lavrada(s) ata(s) do(s) trabalho(s) desenvolvido(s) em ato público de abertura 
dos envelopes, a(s) qual(is) será(ão) assinada(s) pelo Pregoeiro, pela equipe de apoio e 
representantes credenciados presentes. 
35.5- A licitação não implica da obrigatoriedade de compra por parte da Prefeitura do 
Município de Capanema. Até a entrega do empenho, poderá o licitante vencedor ser 
excluído da licitação, sem direito a indenização ou ressarcimento e sem prejuízo de outras 
sanções cabíveis, se a contratante tiver conhecimento de qualquer fato ou circunstância 
superveniente, anterior ou posterior ao julgamento desta licitação, que desabone sua 
idoneidade ou capacidade financeira, técnica ou administrativa. 
35.6-Qualquer impugnação, recurso, ou troca de documentos relacionados a este Edital 
deverão ser protocolizados junto ao Protocolo da Prefeitura Municipal de Capanema, ou 
remetida via postal, endereçada a Divisão de Licitações do Município, considerando-se a 
data de recebimento da correspondência para verificação da tempestividade dos atos, 
respeitando-se os prazos previstos neste edital. 
35.7- Os pedidos de esclarecimentos, impugnações e a apresentação escrita dos recursos 
deverão ser protocolizados junto a Prefeitura do Município de Capanema, Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, 1080, Centro — CEP 85.760.000 — Capanema, Estado do Paraná, 
no horário das 8:00 às 11:30 e das 13:30 às 17:30 horas. 

36- DO FORO 
36.1- O foro para dirimir questões relativas ao presente Edital será o da Comarca de 
Capanema-PR, com exclusão de qualquer out 	ais privilegiado que seja. 
CAPANEMA, 09/10/2015. 
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ANEXO I 

MODELO DE DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO(*) 

(papel timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, endereço eletrônico, telefone, 

fax) 

Local e data 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 

85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 	/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 

a empresa 	(indicação da razão social) cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 	/ 	 , cujo objeto é a 

	 , conforme descrição constante no 

Edital. 

	,....de 	 de 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(9 NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 

NO INÍCIO DA SESSÃO. 
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ANEXO II 
MODELO DE PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO(*) 
(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a (Razão Social da Empresa), com 
sede (endereço completo da matriz), inscrita no CNPJ/MF sob n.° 	e Inscrição 
Estadual sob n° 	, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)) Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 
e CPF n.° 	 , nomeia(m) e constitui(em) seu bastante Procurador o(a) 
Sr(a) 	 , portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 	 e 
CPF n.° 	 , a quem confere(imos) amplos poderes para representar a 
(Razão Social da Empresa) perante 	 (indicação do órgão licitante), no que se 
referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL n°. / 	, com poderes para tomar qualquer 
decisão durante todas as fases do PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE 

A PROPONENTE CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes 
PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome 
da Outorgante, formular verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir 
verbalmente de formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução 
de preço, desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final 
da sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos 
solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome da Outorgante. 
A presente Procuração é válida até o dia 	 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

Recomendação: Na hipótese de apresentação de procuração por instrumento particular, a 

mesma deverá vir acompanhada do Contrato Social da proponente ou de outro documento, 

onde esteja expressa a capacidade / competência do outorgante para constituir 

mandatário. 

(*) NOTA: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO - APRESENTAR FORA DOS ENVELOPES, 
NO INÍCIO DA SESSÃO — ACOMPANHADO POR DOCUMENTO DE IDENTIFICAÇÃO 

COM FOTO. 
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ANEXO III 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE 

LICITAR OU CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO 

(Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Inexistência de Impedimento 

de Licitar ou Contratar com a Administração. A Declaração deverá ser entregue em papel 

timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal). 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU 

CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO  

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 	/2015 

	  , inscrita no CNPJ/MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 

identidade RG n° 	  emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 

DECLARA, sob as penas da lei, que não está sujeita a qualquer impedimento legal para 

licitar ou contratar com a Administração, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTA" DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO DO ENVELOPE 2 

- HABILIATAÇÃO. 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO 
TRABALHO(*) 
(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante legal) 

Abaixo consta modelo para apresentação da Declaração de Atendimento ao disposto no 

artigo r, inciso XXXIII, da Constituição Federal. A declaração deverá ser entregue em 

papel timbrado da empresa licitante, com assinatura de seu Representante Legal. Em caso 

de necessidade, deve ser feita a ressalva relativa ao emprego de aprendiz; se não for o caso, 

esta ressalva não deve constar da declaração. 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 

ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA CONSTITUIÇÃO 

FEDERAL 

Referência: 
Ao Município de Capanema - PR 
Pregão Presencial n° ..../2015 

	 , inscrita no CNPJ[MF n° 	 , por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr(a) 	  , portador(a) do documento de 
identidade RG n° 	  , emitido pela SSP/ , e do CPF n° 	 
DECLARA, sob as penas da lei, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal 
n° 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que 
não emprega menor de dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz. 
	, 	de 	 de 2015. 

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  
Nome 

RG/CPF 
Cargo 

NOTAM: DOCUMENTO OBRIGATÓRIO — APRESENTAR DENTRO  DO ENVELOPE 2 

— HABILITAÇÃO. 
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ANEXO V 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE(*) 

(em papel preferencialmente timbrado com razão social, CNPJ, endereço completo, 

endereço eletrônico, telefone, fax, com nome e assinatura do representante lega» 

(CASO O LICITANTE ESTEJA ENQUADRADO NOS TERMOS DA LC N' 123, E OPTE 

POR EXERCER O DIREITO DE PREFERÊNCIA, DEVERÁ APRESENTAR ESTA 

DECLARAÇÃO ACOMPANHADA DA "CERTIDÃO SIMPLIFICADA DE MICRO 

EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE ATUALIZADA, EXPEDIDA PELA 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DA SEDE DA LICITANTE). 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 

ato 	 convocatório, 	 que 	 a 	 empresa 

	 (denominação da pessoa jurídica), CNPJ n° 

	 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 

ri° / 	, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

Local e data 	  

(Assinatura do representante legal COM FIRMA RECONHECIDA)  

Nome 

RG/CPF 

Cargo 

(*) NOTA: DOCUMENTO OPCIONAL - APRESENTAI? FORA DOS ENVELOPES NO 

INÍCIO DA SESSÃO ACOMPANHADO PELA CERTIDÃO SIMPLIFICADA DA JUNTA 

COMERCIAL. 
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ANEXO VI 
TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 
(para controle e gerenciamento da Ata de Registro de Preços) 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 

Pregão Presencial n° /2015 
2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa 
n° 	 com sede à 

, inscrita no CNPJ/MF 
representada neste ato por seu 

(identificar 	qualificação), 	o(a) 	Sr(a) 	 , 
portador(a) do documento de identidade 
do CPF n° 	, nomeia e constitui 

RG n° 	 , emitido pela SSP/_, e 
a(s) pessoa(s) abaixo relacionada(s) como 
da Ata de Registro de Preços, assim como 

tais como: a) receber e assinar em 
emitidas Município de Capanema - PR; b) 

c) receber e assinar em nome da empresa 
d) receber e assinar em nome da empresa 

- PR solicitando a troca de materiais/produtos 
quantidades 	solicitadas 	nas 	ordens 	de 

vencidos ou incompletos e providenciar 
da empresa os atestados de recebimento e 

fornecimentos realizados; g) receber e assinar 
natureza recebidas do Município de 
dos materiais/produtos constantes na 

a todos os demais atos necessários ao 
Edital de Pregão acima identificado e em seus 

responsável(is) para acompanhar a execução 
proceder às ações necessárias ao seu cumprimento, 
nome da empresa ordens de fornecimento 
acompanhar a entrega dos produtos solicitados; 
o Atestado de Recebimento e Aprovação; 
notificações do Município de Capanema 
recusados 	ou 	a 	complementação 	nas 
fornecimento; e) receber reclamações de produtos 
a sua substituição; f) entregar em nome 
aprovação e as notas fiscais decorrentes de 
em nome da empresa notificações de qualquer 
Capanema - PR e relacionadas ao fornecimento 
Ata de Registro de Preços; e h) proceder 
cumprimento das obrigações contidas no 
Anexos e na Ata de Registro de Preços: 

Nome(s) do(s) Responsável(is) 
Documento de Identidade 

CPF 

Nome do Representante Legal 
Qualificação  
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3. ORIENTAÇÕES AO FORNECEDOR 

1) Este Termo de Indicação de Responsável deve ser assinado pelo Representante Legal 
da empresa, o mesmo que for indicado para assinatura da Ata de Registro de Preços. 

2) Pode ser indicado mais de um responsável. 

3) Em caso de substituição de um ou mais responsáveis, novo Termo de Indicação de 
Responsável deve ser entregue à Administração Municipal. 

NOTA(*): Documento não desclassificatório. Deverá ser apresentado dentro do envelope 2 

ou após o certame. 
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	  sediada na 	 , n° 	, na 
	, Estado do 	, inscrita no CNPJ sob o n° 	  

	

Estadual sob o n° 	, doravante designada CONTRATADA, 

	

representada por seu 	 Sr. 	 , portador do RG n° 	 
CPF n° 	  

cidade de 
e Inscrição 
neste ato 

e do 

_ 
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ANEXO VII— (MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS) 

MUNICÍPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 	 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

Aos 	 dias do mês de 	 de 	, o Município de Capanema, inscrito no 
CNPJ/MF sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do 
Paraná, na Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza n° 1080 - Centro, doravante 
denominado Prefeitura, representada pela sua Prefeita Municipal, Sra. 	, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 
4.118/2007, em face da classificação das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 
050/2015, por deliberação do Pregoeiro, devidamente homologada e publicada no Diário 
Oficial do Município de Capanema em 	, resolve REGISTRAR OS PREÇOS da 
empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do Edital que rege o 
Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  
1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do 
Município de Capanema, conforme especificações do Termo de Referência e quantidades 
estabelecidas abaixo: 

ITEM 
DESCRIÇÃO/ 
ESPECIFICAÇÃO 

MARCA! 
FABRICANTE 

QUANTIDADE 
PREÇO 
UNITÁRIO 

PREÇO 
TOTAL R$ 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições 
que deles poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aq ição 
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pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em 

igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO 

3.1. A aquisição obedecerá å conveniência e as necessidades do Município de Capanema - 

PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora 

da Ata através da entrega de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, 

mediante comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual 

deverá conter no mínimo: 

3.2.1. Projeto Básico; 

3.2.2. Número da Ata; 

3.2.3. Objeto da aquisição; 

3.2.4. Número do item conforme Ata; 

3.2.5. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.6. Valor dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Prefeitura. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA E CONDICÕES DE  

RECEBIMENTO  

4.1. A entrega e plantio dos materiais deverá ser finalizada em até 10 (dez) dias úteis 

mediante solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria 

Municipal solicitante, tendo em vista onde os produtos serão plantados e quais quantias, 

tudo justificado. 

4.2. O Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes 

informações: 

a) Identificação dos produtos a serem plantados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão plantados os produtos; 

c) Prazo para o início e término do plantio dos produtos; 

d) Quantidade e medidas do produto a ser plantado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do plantio; 

f) Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 
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4.3. 0 Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que 

verificará a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa 

vencedora do certame. 

4.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da 

Ata de Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4.5. Todos os custos que envolvam o plantio, como mão de obra e horas máquinas, e do  

frete dos produtos até os locais onde estes serão plantados, serão por conta da  

CONTRATADA. A CONTRATANTE será responsável somente pela solicitação de compra,  

conforme subitem 4.2, e pela indicação do terreno apropriado para o plantio.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes sejam 

solicitados sem a elaboração doer feto básico e as informacões previstas no subitem 4.2.  

4.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou penalização para 

a empresa vencedora do certame.  

4.8. 0 não cumprimento do disposto neste item ensçja a nulidade da contratação e  

responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia 

elaboração do requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, 

configurando a má-fé da contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de 

empenho emitida e o não pagamento dos produtos, sem preiuízo da adoção das medidas 

cabíveis para aplicação das penalidades previstas na Lei 12.846/2013.  

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma 

parcelada, conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.1.1. 0 prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao 
recebimento definitivo dos produtos plantados, emissão e entrega de nota fiscal.  
5.2. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos 
endereços eletrônicos: empenho@capanema,pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br,  

ou entregue nas mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  
5.3. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documento em papel timbrado 

da empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o 

pagamento. 

5.5. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas 

Fiscais e/ou Faturas. 

5.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o 

número de inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das opostas 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

de preços, bem como da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com 

outros CNPJ's. 

5.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, 

que tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de 

Fornecedores do Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso 

a CONTRATADA apresente situação regular. 

5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não 

gerará para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de 

reajustamento ou atualização monetária do valor devido. 

5.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da 

Contratante, além dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos produtos plantados. 

5.10.Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os 

pagamentos poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras 

disposições contratuais. 

5.11.É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 

neste Edital, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de 

título, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos 

decorrentes. 

5.12.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes 

à aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento 

ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, 

o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando 

qualquer ônus para a Contratante. 

5.13.A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes 

hipóteses, sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou 

prestação de serviço contratado; ou 

5.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre 

a Renda da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como 

o Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei 

Complementar Federal n° 116/03, e na Lei Municipal 950/03. 

5.14.A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
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contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação por meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento 
tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
5.15.A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às 
multas e/ou indenizações devidas pela Contratada. 
5.16.0 desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de 
processo administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, 
com os recursos e meios que lhes são inerentes. 
5.17.É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do 
contrato. 
5.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a 
ordem bancária para pagamento. 
5.19. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser 
efetuada pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de 
Registro de Preços. 
5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 
concorrido de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos 
moratórios proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o 
pagamento até a data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, 
aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM=IxNxVP 
EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 
I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

I= 
	(6 / 100) 

365 
N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo 
pagamento 
VP = Valor da Parcela em atraso 
5.21.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação 
abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 
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6.1-A fiscalização dos produtos e plantio será exercida por um representante da Secretaria 
de Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem 
no curso da execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 
6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
fornecedora, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante 
de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou produto inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 
de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 
6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem 
como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os 
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 
6.4-  Fica credenciado pela Administração do Município, para prestar toda assistência e 
orientação que se fizer necessária, o servidor Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras 
e Serviços Urbanos, para junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção 
de eventuais falhas ou irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no 
prazo estabelecido, serão objeto de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação 
das penalidades cabíveis. 
6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser 
alterada, a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação 
à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  
7.1. 0 Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário 
Oficial do Município. 
7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a 
compatibilidade com os praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 
7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem 
maiores que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de 
Preços para promover a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os 
de mercado. 
7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município 
procederá a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação 
e o Decreto Municipal n° 4118/2007. 
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CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERACÃO DA ATA DE REGISTRO DE PRECOS 
8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, 
inclusive o acréscimo de que trata o § 1° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do 
art. 65 da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
mercado ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador 
promover as negociações junto aos fornecedores. 
8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior 
ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação 
ao praticado pelo mercado; 
8.3.2- Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o 
registro, sem aplicação de penalidade; 
8.3.3- Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, 
observada a ordem de classificação original do certame. 
8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o 
órgão gerenciador poderá: 
8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado 
pelo mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei n° 8.666/93, 
quando cabível, para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos 
imprevisíveis, ou previsíveis, porém de consequências incalculáveis, retardadores ou 
impeditivos da execução do ajustado, ou, ainda em caso de força maior, caso fortuito ou 
fato do príncipe, configurando álea econômica extraordinária e extracontratual. 
8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso 
assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da 
penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 
8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, 
quando cabível. 
8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as 
alterações havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente 
a variação dos componentes dos custos devidamente justificada. 
8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 
verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa 
de mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou 
comercializadoras, a ser realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o 
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deferimento ou indeferimento da alteração solicitada ser instruída com justificativa da 
escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, para decisão da Administração no 
prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a análise do pedido de 
revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo parte 
integrante dos autos processuais. 
8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega e instalação dos materiais enquanto 
aguarda o trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções 
previstas no Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista 
nesta Ata. 
8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação 
parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do 
Município, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos 
termos do parágrafo único do art. 19 do Decreto 7.892/13. 
8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 
8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos 
acima. 
8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da 
Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  
9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além 
das hipóteses contidas no edital, quando: 
9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 
9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não 
assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 
9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 
1993, ou no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 
9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 
decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 
devidamente comprovados e justificados: 
9.2.1- Por razões de interesse público; 
9.2.2- A pedido do fornecedor. 
9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento 
do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 
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CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da 

licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada 

dentro do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 

10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no 

subitem anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às 

seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de 

execução, inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a 

Contratada estará sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas; 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início o no término do plantio dos produtos, 

calculada sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor 

total da contratação, a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula 

ou condição do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro 

na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por 

ato unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a 

possibilidade de cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução 

total do contrato. 
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III-Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 
com a Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV-Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 
concedida sempre que a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes 
e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 
10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude 
fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 

virtude de atos ilícitos praticados. 
10.5- As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja 
assegurado ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes 
são inerentes, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 
10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 
eventualmente devidos pela Administração. 
10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 
Administração Pública é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 
10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 
10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a 
gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado 
à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) 
dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 
competente, ou, quando for o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas 
judicialmente. 
10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas 
isoladas ou, no caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas 
cabíveis. 
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CLÁUSULA. DÉCIMAPRIMEIRA - DO PRECO 
11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGACÕES DAS PARTES  
12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITACÃO  
DO OBJETO 
13.1. Quando os plantios forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar 
comunicação escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual 
competirá, no prazo de até 01 (um) dia, a verificação dos produtos plantados, para fins de 
recebimento. 
13.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes 
de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
13.1.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os produtos plantados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da 
empresa encarregada pelo plantio. 
13.1.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, 
o produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade 
dos produtos plantados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 
13.1.4. No caso de produto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca 
por outro sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte 
e quatro) horas, contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das 
sanções previstas no edital e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos 
da operação de troca. 
13.2. Após tal inspeção e eventual regularização de pendencias e produtos, será lavrado 
Termo de Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas 
assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos 
substituídos, para posterior emissão de Nota fiscal por parte da Contratada. 
13.2.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado 
tempestivamente, reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo 
no dia do esgotamento do prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 02 (duas) 
horas anteriores à exaustão do prazo. 
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13.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em 
qualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato 
e por força das disposições legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 
13.3.A notificação a que se refere o item 13.2.1 poderá ser encaminhada via e-mail para a 
CONTRATADA. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  
14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser 
dirimidas administrativamente, fica eleito o foro da Comarca de Capanema, com 
referência expressa a qualquer outro por mais privilegiado que seja. 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas 
cláusulas contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, 
os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do 
artigo 54, da Lei n° 8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma 
legal. 
15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus 
dispositivos, o edital do Pregão Presencial n° 050/2015, o seu respectivo Termo de 
referência, e a proposta da empresa. 
15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 
qualificação exigidas no Pregão n° 050/2015. 
15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada 
pela Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do 
Município de Capanema, e pelo (a) Sr.(a) 	, qualificado preambularmente, 
representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema, 	de 	de 2015. 

Lindamir Maria de Lara Denardin 

Prefeita Municipal 

XxxxxxxxxxxxxxxxxxxLtda 
Detentora da Ata 
(NOME) 
Representante Legal 

Testemunhas: 
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PREGAO PRESENCIAL: 050 

PROTOCOLO NÚMERO: 050 

CAPANEMA - PR, 08/10/2015. 

DE: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 
PARA: PROCURADORIA JURÍDICA 

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação n° 
050, modalidade PREGÃO, para os fins previsto no parágrafo único do art. 3 da Lei n° 
10.520/02. 

Cordialmente, 

Pregoeiro 

Recebido pela Procuradoria Jurídica em:0-̀i? //0  /2015, às 	:  Ç3 horas. 

r 
Romanti Ezer Barbosa 

Procurador Jurídico 
OAB-PR 56675 — CPF: 055.413.179-08 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Jurídico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAB/PR 56.675 
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Município de Capanema - PR 

Procuradoria Municipal 

PARECER JURÍDICO N° 131/2015 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2015 

INTERESSADO: Pregoeiro e equipe de apoio 

ASSUNTO: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

1. CONSULTA: 

O Pregoeiro e a equipe de apoio, designados pela portaria n°. 
6.025/2015, encaminham para análise desta Procuradoria Jurídica, minuta 
de edital de pregão presencial, tipo menor preço, para formação de registro de 
preços para aquisição de plantas ornamentais, incluso plantio, destinadas ao 
uso da administração pública de Capanema - Pr, conforme condições e 
especificações contidas no edital e seus anexos. 

Constam no processo administrativo: 

I) Portaria n° 6.025/2015 - fl. 01; 
II) Requisição de autorização para abertura de licitação - fl. 02; 
III) Solicitação da contratação - fl. 03; 
IV) Termo de Referência - fls. 04-06; 
V) Orçamento e pesquisa de preços - fls. 07-14; 
VI) Despacho de encaminhamento da Prefeita Municipal - fl. 15; 
VII) Parecer do Departamento de Contabilidade - fl. 16; 
VIII) Minuta do edital - fls. 17-47; 
IX) Anexo 01 - fl. 48; Anexo 02 - fl. 49; Anexo 03 - fl. 50; Anexo 

04 - fl. 51; Anexo 05 - fl. 52; Anexo 06 - fls. 53-54; Anexo VII (minuta da ata 
de registro de preços) - fls. 55-66. 

É o relatório. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

2. PARECER: 

Preliminarmente, deve-se salientar que a presente manifestação 

toma por base, exclusivamente, os elementos que constam, até a presente 

data, nos autos do processo administrativo em epígrafe.  

Importante asseverar, que esta Procuradoria se atém, tão-

somente, a questões relativas à legalidade das minutas, ressalvando, portanto,  

que todo procedimento deverá observar a legislação mencionada no corpo 

deste parecer, principalmente no tocante a prazos e atos essenciais, não nos 

competindo nenhuma consideração acerca do mérito da presente contratação 

e da discricionariedade da Administração Pública ao traçar os parãmetros dos 

serviços ou bens entendidos como necessários.  

2.1. Da licitação: do cabimento da modalidade Pregão 
Presencial 

No tocante à escolha da modalidade pregão, os fundamentos estão 

assentados em dois fatores: (1) a possibilidade jurídica de caracterização do 

objeto da licitação como um bem/serviço comum, nos termos da lei 

10.520/2002; e (2) a necessidade de se contratar aquele que oferece o menor 

valor pelo serviço/bem, dentro dos parãmetros objetivamente fixados no 

edital. 

Nesse rumo, o Pregão é modalidade de licitação instituída pela Lei 

Federal n°. 10.520/2002, restrita à contratação de bens e serviços comuns, 
com disciplina e procedimentos próprios visando a acelerar o processo de 

escolha de futuros contratados da Administração em hipóteses determinadas 

e específicas, aplicando-se, subsidiariamente, as normas da Lei 8.666/93. A 

própria lei acima mencionada, em seu art. 1°, Parágrafo Único, esclarece o que 

se deve entender por "bens e serviços comuns": 

"Consideram-se bens e serviços comuns, para os .fins e efeitos deste 
artigo, aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser 
objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 
mercado". 

Av. Pedro Vitiato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - ramal 202 - Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

A doutrina tem muito estudado a abrangência da expressão "bens 
e serviços comuns", citem-se as considerações do insigne Professor José dos 
Santos Carvalho Filho, em sua obra "Manual de Direito Administrativo" (25e 
Ed., Editora Atlas, p. 304), para quem a amplitude do termo "bens e serviços 
comuns" permite a adoção do pregão para praticamente todos os bens e 
serviços: 

"Para especificar quais os bens e serviços comuns, e diante da previsão 
legal de ato regulamentar, foi expedido o Decreto n° 3.555, de 8.8.2000 
(publ. Em 9.8.2000). No anexo, onde há a enumeração, pode constatar-se 
que praticamente todos os bens e serviços foram considerados comuns; 
poucos, na verdade, estarão fora da relação, o que significa que o pregão 
será adotado em grande escala". 

Também o Tribunal de Contas da União, em análise quanto 
à abrangência do significado de bens e serviços comuns, já se manifestou 
diversas vezes, tais como nos acórdãos 313/2004, 2.471/2008, ambos 
do Plenário: 

"11. O administrador público, ao analisar se o objeto do pregão 
enquadra-se no conceito de bem ou serviço comum, deverá 
considerar dois fatores: os padrões de desempenho e qualidade 
podem ser objetivamente definidos no edital? As especificações 
estabelecidas são usuais de mercado? Se esses dois requisitos 
forem atendidos o bem ou serviço poderá ser licitado na 
modalidade pregão. 
12. A verificação do nível de especificidade do objeto constitui um 
ótimo recurso a ser utilizado pelo administrador público na 
identificação de um bem de natureza comum. Isso não significa que 
somente os bens pouco sofisticados poderão ser objeto do pregão, 
ao contrário, objetos complexos também podem ser enquadrados 
como comuns (...)". 
(Acórdão n° 313/2004 - Plenário)  

"19. 0 entendimento de bem comum, de acordo com diversos 
autores, nada tem a ver com a complexidade do bem adquirido e 
sim com produtos que sejam comumente encontrados no mercado, 
sem a necessidade de alterações específicas para o fornecimento 
em questão". 
(Acórdão n° 2.471/2008 - Plenário)  

Logo, em virtude dos objetos pretendidos pela Administração 
(Termo de Referência), bem como da verificação de existência de um me cadoi 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

vasto, diversificado e capaz de identificar amplamente as especificações usuais 
destes objetos, infere-se que estes podem ser considerados como bens 
comuns. 

2.2. Do sistema de registro de preços 

No caso vertente, Administração optou pelo sistema de registro de 
preços. A esse respeito, cumpre observar o regramento insculpido na Lei n2  
8.666, de 1993: 

Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: 

H - ser processadas através de sistema de registro de preços; 

Para regulamentação da contratação por registro de preços, foi 
editado o Decreto n2  7.892/13, que estabelece as hipóteses de contratação 
suscetíveis de serem processadas por esta sistemática. É o que estabelece o 
art. 32-: 

Art. 32  O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas seguintes 
hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver necessidade 
de contratações frequentes; 
H - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de entregas 
parceladas ou contratação de serviços remunerados por unidade de 
medida ou em regime de tarefa; 
HI - quando for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de 
serviços para atendimento a mais de um órgão ou entidade, ou a 
programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir previamente 
o quantitativo a ser demandado pela Administração. 

Neste prisma, verifica-se que o presente procedimento licitatório 
atende aos requisitos legais para a adoção do SRP, notadamente os incisos I, 
II e IV supramencionados. 

2.3. Do Termo de Referência 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — ramal 202 — Fax:46-3552-1122 
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Procuradoria Municipal 

Em licitações realizadas na modalidade pregão, é obrigatória a 

elaboração de termo de referência, que deve dispor sobre as condições gerais 

de execução do contrato. 

Destarte, limitando-se a examinar a presença dos elementos 

essenciais do documento, verifica-se que o termo de referência atende de 
maneira suficiente aos requisitos legais, pois fornece subsídios claros para 

que os licitantes elaborem as suas propostas. 

Seguindo a análise da documentação apresentada, tendo em 
vista que a aquisição do objeto deste certame será de forma parcelada, 
conforme as necessidades da municipalidade, acertadamente fora 
previsto que o fornecimento será precedido pela elaboração de um 
Projeto Básico pela Secretaria interessada, constando informações 

necessárias que a municipalidade deverá fornecer à Contratada, como, 
por exemplo, a identificação dos materiais e a justificativa para a 
quantidade a ser adquirida, documento este que é condição sine qua non 
para autorizar e obrigar a licitante vencedora a entregar os materiais 
licitados, documentos estes que deverão ser anexados ao processo 
licitatório. 

2.4. Da Ata de Registro de Preços 

Extrai-se que a Ata tratou de contemplar todos os elementos do 

art. 1°, II, do Decreto n° 7.892/13: preços, fornecedores, órgãos participantes 

e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas no 

instrumento convocatório e propostas apresentadas. 

2.5. Da minuta do edital 

A análise da minuta de edital foi conduzida á luz da legislação 

aplicável ao presente caso, qual seja, a Lei 10.520/2002, o Decreto Federal 

n°. 7.892/13, o Decreto Municipal n°. 4.118/07, a Lei Complementar Federal 

n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional da Microempresa e da 

Empresa de Pequeno Porte, bem como, de forma subsidiária, a Lei 8.666/9- 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080— Centro — 85760-000 
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Procuradoria Municipal 

No tocante à minuta do edital, verifica-se que há a previsão das 

condições essenciais de procedibilidade, conforme o art. 40, da Lei 8.666/93, 

atendendo de forma satisfatória os requisitos da Lei 10.520/2002, bem como 

as disposições do Decreto Federal n°. 7.892/13 e do Decreto Municipal 

4.118/07. 

3. CONCLUSÃO 

Diante do exposto, esta Procuradoria se manifesta favoravelmente 

à publicação da minuta de edital em apreço, bem como de seus anexos, ora 

rubricados com o intuito de identificar a documentação examinada. 

Ademais, importante salientar a necessidade de publicação 
deste edital no portal eletrônico do Município de Capanema, em 
atendimento à Lei Federal 12.527/2011. 

Capanema, 08 de outubro de 2015. 

Roanti Ezer dar•osa 

• 

Procurador Municipal 

OAB/PR 56.675 

Romanti Ezer Barbosa 
Procurador Juridico de 

Capanema - PR 
Dec. no 6001/2015 

OAS/PR 56.675 
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Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

AUTORIZAÇÃO PARA LICITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL: 050 

PROTOCOLO NÚMERO: 050 

CAPANEMA - PR, 09/10/2015. 

DE: PREFEITA MUNICIPAL 
PARA: PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO À LICITAÇÃO 

Considerando as informações e pareceres contidos no presente processo 
AUTORIZO a licitação sob a modalidade PREGÃO, que tem por objeto o REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, 
DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, nos 
termos da Lei n° 10.520/02, e da n° 8.666/93, de 21 de junho de 1993. 

A Comissão de Licitação é aquela nomeada pela Portaria N° 6025/2015. 

Encaminhe-se ao Setor de Licitações para as providências necessárias. 

Lin • amir Maria e Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

AVISO DE LICITAÇAO N° 050 

(Lei n° 10.520/02, art. 4) 

Modalidade de licitação: PREGÃO PRESENCIAL (SRP) 

Síntese do objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Sessão de entrega de envelopes: 28/10/2015, até às 15:00 horas. 

Sessão de Julgamento: 28/10/2015, às 15:00 horas. 

Local para informações e obtenção do instrumento convocatório e seus anexos: Setor de 

Licitações da PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPANEMA - PR 

AV PEDRO VIRIATO PARIGOT DE SOUZA, N° 1080 - CENTRO 

CAPANEMA - PR 

Pregoeiro 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
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Pregão 50/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: . . / - 	 Fornecedor: 

	
E-mail: 

Endereço : 
	

Telefone: 	 Fax: 	 Celular: 
Inscrição Estadual: 
	

Contador: 
	

Telefone contador: 
Re presentante: 

Endereço representante: 

E-mail representante: 

Banco: 
Lote : 001 	Lote 001 

Agência: 

CPF: . . - RG: 

Conta: 

Telefone representante: 

Data de abertura: 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. U nid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total 

001 	GUAIMBE ALT 0,60M 4,00 UN 18,75 0,00 

002 	PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 10,00 UN 2.750,00 0,00 

ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 METROS. 

003 	PAPIROS. ALTURA 1 METRO. 10,00 UN 12,00 0,00 
004 	GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. 500,00 CX 9,50 0,00 

005 	LAMBARI MUDA NO PACOTE 1.000,00 UN 0,89 0,00 

006 	CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS 40,00 CX 15,50 0,00 
007 	JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 0,00 

008 	JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 0,00 

009 	TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA 30,00 UN 9,00 0,00 

010 	LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS 50,00 CX 18,57 0,00 
011 	BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. 20,00 UN 21,50 0,00 

012 	PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLANTADA. 50,00 UN 19,00 0, 00 

013 	DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. 100,00 UN 17,49 0, 00 

014 	GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 0,00 

015 	GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 0, 00 

016 	GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 0,00 

017 	LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. 20,00 UN 11,97 0, 00 

018 	FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. 100,00 CX 13,97 0,00 

019 	IXORIA MINI LARANJA 100,00 UN 3,65 0,00 

020 	SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. 100,00 SC 18,49 0,00 

021 	HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. 100,00 SC 22,85 0,00 

022 	FORTH PALMEIRAS 3KG. 2,00 UN 31,70 0, 00 

023 	FORTH GEL 2KG. 2,00 UN 113,60 0,00 

024 	FORTH PLANTIO 10KG. 10,00 SC 35,00 0,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 0,00 

TOTAL DA PROPOSTA: 0,00 

 

CNPJ: 	. / - 

 

esProposta - Versão: 1.1.3.7 

 

08/10/201510:45:38 

   



AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 050/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 



nfGrnrações-egrais 
Município CAPANEMA 

Entidade Executora MUNICÍPIO DE CAPANEMA 

-campos-Ancrif.-~rdal idacle-devem-seriguaris-aosinftrrmados fà informar}-no 9114 AM--

Ano* 2015 

Modalidade* Pregão 
	 • 

N° licitação/dispensa/inexigibilidade* 50 

Número edital/processo* 5 

Descrição do Objeto* REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO 

O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA 

- PR 

.4; 

Forma de Avalição rik'iienor Preço • : 

Dotação Orçamentária* = 0800215452150121541550339030 

Preço máximo/Referência de preço - ; 49.618,20 

R$* 	 — 

Data de Lançamento do Edital 09/10/2015 

Data da Abertura das Propostas 28/10/2015 

Mural de Licitações Municipais 

TCEPR 
"Ui:~ MCCWASIXL5V.IX/rX,MAMik 

1/ 11 á••! (4, r; 

Voltar 

Registrar processo licitatório 

Cffifirmde 
••••••••••••••••••~11•••• 

CPF: 8472608956 (Logout} 

http://servicosAce.pr.gov.briTCEPR/Municipal/AML/RegistrarProcessoCompra.aspx  



Município de Capanema — PR 

Selar de Licitasika 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 142/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr. 
Contratada: 	SELI SONTAG MOMBACH - ME. 
Obleto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PEDRAS TIPO GRANITO, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR EM REFORMAS 
E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Valor total: R$ 16.746,75 (dezesseis mil, setecentos e quarenta e seis reais e 
setenta e cinco centavos). 

Lindaniir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitaç6es 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 141/2015 
Pregão Presencial No 044/2015 

Data da Assinatura: 08/10/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr 
Contratada: 	ODAIR GRABOSKI. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE LEIVAS DE GRAMA, 
INSTALADAS, PARA UTILIZAÇÃO DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR EM 
REFORMAS E CONSTRUÇÕES DE BENS PÚBLICOS. 

Valor total: R$ 39.500,00 (trinta e nove mil e quinhentos reais). 

lindamir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

AVISO DE LICITAÇÃO — PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, torna público que realizará 
Processo Licitatório, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n' 050/2015, 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item, 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2015, 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080— Capanema — Paraná — Centro, 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 
normal de expediente. 

Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

Realizaço. 
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Capanema 
(46) 3552-1212 

Planalto 
(46) 3555-1382 

P r., 

Corte no Farmácia Popular' deve 
deixar até 1,1 milhão sem remédio, 

diz entidade 
ma a Interfarma. Desse total, 
1,8 milhão de pessoas ainda 
poderão encontrar os medica-
mentos nas farmácias públicas 
a partir de 2016, mas como a 
rede é menor, o acesso será 
restrito. 
A rede privada tem 35,4 mil 
estabelecimentos em 4,4 mil 
cidades, enquanto a pública 
tem 528 em 42o municípios, 
segundo a associação. Em nota, 
o Ministério da Saúde disse que 
cortes no programa precisam 
ser aprovados pelo Congresso, 

12 

São Paulo - Cerca de 1,1 
milhão de pacientes deverão 
ficar sem acesso a medicamen-
tos que não serão mais vendi-
dos pelo modelo de pagamento 
do programa Farmácia Popu-
lar, segundo a Interfarma (as-
sociação do setor farmacêuti-
co). "A modalidade, em que o 
governo subsidia até 90% para 
compra de medicação, será a 
mais prejudicada pelo corte de 
R$ 578 milhões anunciado pelo 
Ministério da Saúde", diz Antô-
nio Britto, presidente-
executivo da entidade. As infor-
mações são da coluna Mercado 
Abertof Folha de S. Paulo. 
Entre os fármacos que vão dei-
xar de ser ofertados pelo pro-
grama na rede privada, sem 
que tenham um equivalente 
nas unidades públicas de far-
mácias, estão produtos usados 
rara o tratamento de Parkin- 

rinite e glaucoma. "O con-
sumidor passará apagar no ano 
que vem pelo custo total", lem-
bra Britto. 
"O impacto na população 
demonstra a crise pela qual 
passa a saúde." Em torno de 3 
milhões de pessoas são benefi-
ciadas hoje pelo sistema, esti- 

 

amos ao TEATRO? 

 

 

H - Classificação 10 anos 

 

 

Local: Casa da Cultura 
Capanema- PR 
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Prefeitura Municipal de Marmeleiro 
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N° 127/2015 - PMM 
PROCESSO N° 273/2015 

MODALIDADE: Pregão Presencial pare Registro de Preços - Exdusivo pare ME 
e EPP 

TIPO: Menor preço global do tote. 
Toma pública a Homologação e Adjudicação do Pregas Presensal n° 127/2015 - 

PMM, obietivando a contratação de serviços de plotagem. A empresa vencedora do 
certame é: 

Aempresa HERLON HENRIQUE KUHL & CIA LTDA ME, inscrita no CNPJIMF sob 
o 84.797.315/0001-00, vencedora no tote 01 cern valor total de R$13.572,00 (treze 
mil quinhentos e setenta e dois reais). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 14° 128/2015- PMM- EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PROCESSO N° 274/2015 
MODALIDADE: Prager/ Presencial para Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço por item. 
Tama pública a Homologação e Adjudicação do Pregão Presencial n° 128/2015 -

PMM, objetivando a aquisição de gêneros alimenticros e material de higiene e limpeza. 
As empresas vencedoras do certame são: 

A empresa J. GALVAN E CIA LTDA, Inscrita no CNPJ/MF sob o n° 07.939.649/0001-
11, vencedora nos cens 01, 02, 03, 04, 05, 06, 07, 08, 09, 10, 11 o 12 perfazendo 
um total de R$ 11.235,75 (onze mil duzentos e trinta e cinco reais e setenta e cinco 
centavos). 

A empresa MULTI AÇÃO PRODUTOS E EQUIPAMENTOS PARA LIMPEZA LIDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o n° 73.244.337/0001-18, vencedora no item 13 com valor 
total de RE 5.250,00 (cinco mil duzentos e cinquenta mais). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 129/2015- PMM -EXCLUSIVO PARA ME e EPP 

PROCESSO trl° 27512015 
MODALIDADE: Pregão Presencial pare Registro de Preços. 
TIPO: Menor preço global do lote. 
Tama pública a Homologaçeo e Adjudicação do Pregão Presencial n° 125/2015 -

PMM, objetivando a aquisição de gás oxigénio, cilindro para oxigênio e acessórios. A 
empresa vencedora do cerame a: 

A empresa LOURIVAL EQUIPAMENTOS E GASES LIDA- EPP, inscrita no CNN/ 
MF sob o n° 04.183.037/0001-53, vencedora no tote 01 com valor total de R$11.900,00 
(onze mil e novecentos reais) e no lote 02 com valor total de R$ 18.000,00 (dezoito mil 
reais), perfazendo um valor total de RE 29.900,00 (vinte e nova mil e novecentos mais). 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
LUIZ FERNANDO BANDEIRA 

PREFEITO 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 097/2015 
Fundamentado no Inciso XVII do Art. 24 da Lei 8.866/93, RATIFICO a DISPENSA 

DE LICITAÇÃO 09712015, cujo objeto e contratação de empresa para revisão de 
equipamento calculo Mercedes Benz modelo SPRINTER place AYQ - 9022 do Depar-
tamento de Saúde, nos termos da documentaçao acostada ao ProcessoAdministrativo 
n° 2920015, 

A contratação deverá ser ooncretzade nos termos da elaboração efetuada pela 
Comissão Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.840 de 18 de agosto de 
2015 canto segue: 

Contratado: INGA VEICULOS LTDA - CNPJ: 01,994.951/0002-77, 
Valor Total: R$ 2.388,50 (dois mil trezentos e oitenta e oito reais e cinquenta cen-

tavos). 
Pagamento: No period° de 01 a 15 do mas subsequente ao da entrega da mer-

cadoria. 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 

Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito do Município de Marmeleiro 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO PRESENCIAL 13812015- PMM - EXCLUSIVO PARA MP e EPP 

PROCESSO N° 293/2015 
MODALIDADE: Pregas Presencial. 
TIPO: Menor preço global do lote. 
OBJETO: Móveis sob media, COMOirne quantidades e especificações constantes 

do Anexo I. 
LEGISLAÇÃO: Lei Federal n° 8666/93, de 21 de junho de 1993, Lei Federal n° 

10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto Municipal n° 1.519/2006, de 26 de outubro de 
2006, Lei Complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, com alterações da Lei 
Complementar rrt 14712014 e demais legislação aplicável. 

DATA PARA ENTREGA DOS DOCUMENTOS PARA CREDENCIAMENTO e DO-
CUMENTOS DE HABILITAÇÃO: 22 OE OUTUBRO DE 2015 AS 0920 HORAS (110-
RARIO DE BRASILIA). 

LOCAL E HORÁRIO DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO PÚBLICA DO PREGÃO: Pre-
feitura Municipal de Marmeleiro, situada na Avenida Maceli, 255 - centre, na cidade 
de Marmeleiro Estado do Parana, seta de reuniões no dia 22 de *tar de 2015 com 
Micro as 09:00 hems, 

O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, no endereço 
Avenida Maceli, n° 255, Centro, Fone (46) 3525-8107 ou 8105, Marmeleiro, Estado 
do Paraná, de 2° a 	feira, nos horários das 08:30 as 11:30, e das 13:30 as 17:00 
horas, onde poderão ser consultados e adquiridos gratuitamente, e pelo soe www. 
marmeleiro.prgov.br. 

INFORMAÇÕES: Informações e esdarecimentos adicionais, no endereço e tele-
tone acima citado, 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 
GILMAR GEHLEN 

Pregoeiro 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 021/2015 
Fundamentado no Incise Ido Art 25 da Lei 8.665/1.993, RATIFICO a INEXIGIBI-

LIDADE DE LICITAÇÃO n° 021/2015, para aquisição de 200 cartilhas denominadas 
"Carelhas do Pacotinho', nos termos da documentação acostada ao processo admi-
nistrativo n° 29412015. 

A contratação devera ser concretizada nos termos de elaboração efetuada pela 
Corais* Permanente de Licitação nomeada pela Portaria 4.840 de 18 de agosto de 
2015, coma segue: 

Contratado: SÉCULO 22 - ORGANIZAÇÃO DE EVENTOS LTDA - ME, CNPJ: 
07.572.19810001-38 

Valor Total: R$1.500,00 (um mil e quinhentos reais), pare aquisição de 200 exern-
planes. 

Pagamento: imediatamente após a entrega. 
Marmeleiro, 08 de outubro de 2015. 

Lulz Fernando Bandeira 
Prefeito do Municlpio de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 254/2014 
*roulade ao Pregão Presencial n° 15412014. 
CONTRATANTE:MUNICÍPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATAOA:INSTITUTO MARTINS DE ORTOPEDIA E TRAUMATOLOGIA 

LTDA 
OBJETO ADMVADO:Aditivo de prazo de execução e vigência e reajuste de yalo- 

res pelo Iodise do INPC acumulado no ano. ADITIVO DE PRAZO DE EXECUÇAO E 
VIGENCIA: do vencimento do contrato ate 25 de setembro de 2016,130 REAJUSTE 
DE VALORES: o valor da consulta *sere pare R.6 55,00 (cinquenta e cinte reais). 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVO: 25 de setembro de 2015.FORO: Comarca de 
Marmeleiro, Estado do Parana. 

Marmeleiro, 25 de setembro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N° 25 /2014 
*Wade ao Pregão Presencial n° 157/2014 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADAi.BELTV MANUTENÇÃO DE SISTEMA DE TELEVISÃO LTDA 
OBJETO ADITIVADO: Aditivo de prazo de execuçao e vigencia.ADMVO DE PRA- 

ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: do vencimento do contrato ate 29 de setembro 
de 2016.009 VALORES: os valores permanecerão os mesmos do contrato original. 
DATA DE ASSINATURA DO ADITIVOi. 29 de setembro de 2015.FORO: Comarca de 
Marmeleiro, Estado do Parana. 

Marmeleiro, 29 de setembro de 2015, 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 
O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do  Parana,  toma púbico que realizará Pro-

cesso Licitatório, nos termos a seguir 
Modalidade: Pregão Presencial n°050/2015.  
Tips  de Julgamento: Menor preço por item. 	• 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇAO DE PLANTASORNÁMEN- 

TAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO OAADMINISTRAÇÃO PUBLICA 
DE CAPANEMA - PR. 

Aberlura das propostas: 15:00 horas do dia 28 de Outubro de 2015, 
Local: Setor de Licitações da Preleitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema -Paraná - Centro. 
Demais informer/1es poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

Prefeitura Municipal de Eneas Marques 
PORTARIA 2811/2015 

SÚMULA- Concede Licença Premio par Assiduidade a Funcionária Municipal 
SUELI ALVES TEIXEIRA. 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO, PM* Municipal de Entas Marques, Estado 
do  Parana,  no uso de suas atribuicães legais, e de conlormidade com o Migo 71, 
incise II, alínea "a" da Lei Orgenica Municipal, ate° 155 de Lei Municipal n.° 31312003 
de 19/12/2003, Lei Complementar 019/2010 de 12 de maio de 2010, e Requerimento 
protocolado sob n° 263/2015 de 28/09/2015. 

RESOLVE: 
M. 1° Conceder Licença  Prank  por Assiduidade a fun6onária Municipal, SUELI 

ALVES TEIXEIRA, RG 4.290.299-3- SSP1PR, CPF 589.131229-87, com rem-
neração do cargo de Professora, em 20 horas semanais, no pedalo de 09/10/2015a 
23/10/2015, ou seja, 15 (quinze) dias de Licença, referente ao parindo aquisitivo de 
05/12/2001 a 04/12/2006. 

At 2° Revogadas as disposições em contrário, a presente Portava entrará em vigor 
na data de sua publicacão. 

PAÇO MUNICIPAL PREFEITO HILÁRIO MICHELS 
GABINETE DO PREFEITO DE ENEAS MARQUES/PR 
EM 08 DE OUTUBRO DE 2015,  

     

Chafe  cl• pv1Yo m Raunw  Hums.*  
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE 

MAIKON ANDRE PARZIANELLO 
Prefeito Municipal 

Prefeitura Municipal de Salto do Lontra 
DECRETO N° 172/2015 

Súmula: Altera valor de Anexo de programa do PPA, Altere valor de Anexo de Ação 
de LDO e abre Crédito Adicional Suplementar por Excesso de arrecadação de  Fore  
te vinculada no orçamento Geral do Município, na Secretaria Municipal de Educaçao  
Culture  e Esportes, Departamento Fundeb 60% e 40% no Valor de R$ 62.000,00 e dá 
outras providências. 

MAURÍCIO MO, Prafeito Municipal de Salto do Lontra, Estado do  Parana,  no uso 
de suas atribuições legais, devidamente autorizado pela Lei n° 092/2015: 

DECRETA  
Art.  1°-Fica alterada o valor de Programa da Lei e 09212013 do PPA (Plano Muria,-

nual) do período 20150017 conforme segue: 
Programa 	Especificação 	 Valor R$ 

Custo Estimado para o Programa 	 1.227.813,44 
06.00 SECR.MUN.EDUC.CULTURA E ESPORTE 
06.02  DEPART  EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
0024 MANUT.ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 	62.000,00 

TOTAL DO PROGRAMA 	 1.289.813,44  
Ad.  2°-Fica alterada o valor da Ação da Lei osvzola de 20 de mem de 2014 

da LDO (Lei de Diretrizes Orçamentaria) do exercidos 2015 a 2017 conforme segue: 
Ação 	Especificação 	 Valor RE 

Custo Estimado da Açáo 	 367.000,00 
06.00 SECR.MUN.EDUC.CULTURA E ESPORTE 
0602  DEPART  EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12,361.0024.2035 ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30. 107 - 0187 Material de Consumo 	 20.000,05 
33.90.33. 107 - 0188 Passagens Despesas de Locomoção 32.000,00 
33.90.39. 107 - 0189 Outros Serviços Terceiros P. Jurídica 10.000,00 

TOTAL DA AÇÃO 	 429.000,00  
Art 	aberto no Orçamento Geral do Município de Salto do Lontra, Estado 

do Paraná, um Crédito Adicional Suplementar por Excesso de Arrecadação de Fonte 
Vinculada no valor de R$ 62.000,00 (sessenta e dois mil mais), na seguinte dotação 
orçamentária: 

Código Especificação 	 Valor R6 
06.0D SECR.MUN.EDUC.CULTURA E ESPORTE 
06.02  DEPART  EDUCAÇÃO FUNDAMENTAL 
12.361.0024 	MANUTENÇÃO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
2.035 ENSINO SALÁRIO EDUCAÇÃO 
33.90.30. 107 - 0187 Material de Consume 	 20.000,00 
33.90.33. 107 - 0188 Passagens Despesas de Locomoção 32.000,00 
33.90.39. 107 • 0189 Outros Serviços Terceiros P. Jurídica 10.000,00  
Art.  4° - Para a cobertura do  presents  Credito Suplementar sere  utilized°  os recur-

sos de tendência de Excesso de Arrecadação de Fonte vinculada do exercisto contr. 
me anexo I e II da lei n° 092/2015 e a fonte da receita  lice  assim especificada; 

Fonte 	 Valor R$ 
1721,35.01 -0084 FONTE (107)- Transferência recursos Salário Educação 

52.000,00  
Art.  5°-Este Decreto entrará em vigor, na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
Gabinete do Prefeito Municipal de Salto do Lomba em 08 de outubro de 2015. 

2 
LEI N° 095/2015 

SÚMULA: Define e caracteriza situação de excepcional interesse público e autoriza 
a contratação de pessoal por tempo determinado para  Blender  a necessidade tempo-
rária e dá outras providencias. 

A  Camara  Municipal de Vereadores, aprovou e eu, MAURICIO RAO, Prefeito Mu-
nicipal de Salto do Lontra, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e nos 
termos da Lei Organica Municipal, sancione a seguinte: 

LEI 
AO. 1° - Fica pelo presente definido e caracterizado como de excepcional interesse 

público, e late de pessoal especializado pare ocupara  fun*  de ENFERMEIRO.  
Art.  2° - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a contratar em caráter emer-

general para atender necessidade temporária de exceperonal interesse público, de 
acordo como Artigo 37, inciso IX da Constituição da República Federativa do Brasil, 
até 03(trés) Enfermeiros, com carga horária de 40(quarenta) horas semanais.  

Art.  3°. 0 contrato de core Sala o ari. 2° será de natureza administrativa, precedido 
de processo seletivo simplificado, conforme disposto na Lei 0340014 e tare a duração 
de 06(seis) meses, podendo ser prorrogado por igual período. 

Parágrafo único - O valor do vencimento mensal, requisites exigidos pare contra-
tação e as atribuições do cargo, constam do anexo Ida presente LEI MUNICIPAL.  

Ad.  4° - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão suportadas pelas 
dotações orçamentárias próprias previslas no orçamento municipal. 

An. 5° - Esta Lei entrare em vigor na data de sua publicação, revogadas es dispo-
sições me contrário. 

Edifício da Prefeitura Municipal de Salto do Lontra, 08 de outubro de 2015, 

1,4) 

ANEXO I 

EMPREGO: Enfermeiro 
VENCIMENTOS: R$ 1.799,66 (um mil e setecentos e noventa e nove reais e ses-

senta e seis centavos). 

ATRIBUIÇÕES: 
Compreende as atribuições definidas ate* dos atos legislativo e outras norma-

tivas que regulamentam a profissão e de acordo como *ligo de ática, entre elas: 
planejamento, organização, execução dos serviços de assistencia de enfermagem, as-
sistência aos pacientes entre outras atividades previstas na  le)  do exercicio profissio-
nal, ainda, integrar a equipe de saúde, participar das ações desenvolvidas que visem 
satisfazer as necessidades de saúde da população e de defesa de pollecas públicas; 
participação em programas e atividade visando à melhoria da saúde do individuo, da 
familia e de população em geral; executar outras atividades afins 

Requisites para ingresso: Ensino Superior em Enfermagem e registro no Conselho 
de Classe. 

t,  0 

Atos Oficiais 	 Sexta-feira, 9.10.2015 - N° 5.772 JORNAL DE BELTRÃO 3B 
EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO 
CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N°258/2014 
Vinculado ao Pregão Presencial n° 153/2014 
CONTRATANTE:MUNICIPIO DE MARMELEIRO 
CONTRATADA:FLAVIA DANIELLE AMARAL DE ERITO - ME 
OBJETO ADITIVADD: kfitivo de praza de execuçao or vigência. ADITIVO DE PRA- 

ZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: do vencimento do contrato ate 31 de dezembro de 
2015,005 VALORES: os valores permanecerão os mesmos do contrato original. DATA 
DE ASSINATURA DO ADITIVO: 08 de outubro de 2015.FOR0: Comarca de Mane- 
roim, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 08 de outubro de 2015, 
Luiz Femando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CON

gão
TRATO DE LOCAÇÃO DE EQUIPAMENTO N° 18312

C

015 
Pre 	Presencial N°  
ONTRATANTE:MUNICIPIO

122/2015  
DE MARMELEIRO 

CONTRATADA:HERLON HENRIQUE KUHL E CIA LIDA 
OBJETO: Locação de equipamento de scanner. VALOR: Valor mensal de R$ 310,00 

(trezentos e dez reais) e valor total de R$ 3.720,00 (três mil setecentos e vinte reais). 
PRAZO DE EXECUÇAO E VIGÊNCIA: da assinatura do contrato ate 01 de outubro de 
2016:DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de outubro de 2015;FORO: Comar- 
ca de Marmeleiro, Orlado do Parana. 

Marmeleiro, 01 de outubro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

EXTRATO PARA PUBLICAÇÃO 
CONTRATO DE COMPRA E VENDA IV° 18412015 
Vinculado ao Pregão Presencial n° 123/2015 
CONTRATANTE:MUNICIPIO OE MARMELEIRO 
CONTRATADk.CLAUDINEI FERLA - ME 
OBJETO: Aquisição de Móveis sob medida. VALOR TOTAL: R$ 3.900,00 (três mil 

e novecentos reais);PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA: da data de assinatura do 
contrato ate 29 de janeiro de 2016;DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 01 de 
salobro de 2015.FORO: Comarca de Marmeleiro, Estado do Paraná. 

Marmeleiro, 01 de outubro de 2015. 
Luiz Fernando Bandeira 
Prefeito de Marmeleiro 

Prefeitura Municipal de Capanema 
AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N° 047/2015 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, toma público que realizara Pro-
cesso Licitatório, nos termos a seguir: 

Modalidade: Pregoo Presencial n° 047/2015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço par item. 
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPE-

CIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTI-
NADOS AOS USUARIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 
3PC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS 
DA SECRETARIA DA FAMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Abertura das propostas: 09:00 horas do dia 26 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Paraná - Centro. 
Demais informações poderão ser *des no endereço acima citado em tiered° 

r ormal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL N. 048/2015 
O MUNICIPIO OE CAPANEMA, Estado do Parana, toma *lice* realizara Pro-

cess° Licitatório, nos ternos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 002015. 
Tipo de Julgamento: Menor preço pot item. 
Miele: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DUE COM-

PÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO As FAMILIAS DE TRABALHA-
DORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, 
FAMILIAS QUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO OE RISCO E DESNUTRIÇÃO, 
IDOSOS EM SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMILIAS 
QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEA-
MENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNI-
CÍPIO DE CAPANEMA- PR. 

Abertura das propostas: 15:00 horas do dia 26 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Soma, 1080- Capanema - Parana - Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de expediente. 
Capaneme-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani - Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO -PREGÃO PRESENCIAL NIP 049/2015 
0 MUNICIPIO  OE  CAPANEMA, Estada do  Parana,  torna público que realizará Pro- 

cesso Licitatogro, nos termos a seguir: 
Modalidade: Pregão Presencial n° 049/2015, 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Oblate REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÊNEROS ALIMENTI- 

cios E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS DOS 
PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS 
E IGD - BOLSA FAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMILIA E 
DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

Pbenura das propostas: 14:30 horas do dia 27 de Outubro de 2015. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 

Souza, 1080- Capanema - Pomos -Centro. 
Demais informações poderão ser *ides no endereço  same  citado em  hated°  

normal de expediente. 
Capanema-Pr, 09 de Outubro de 2015. 

Gabriel Felipe  Cipriani  - Pregoeiro 

PREFEITURA 

EDITAL 

O Município de Capanema 
horas do dia 09 de Novembro 
reerdizado na Avenida 
Capanema ,  Pam*  Brasil, 
EMPRESA ESPECIALIZADA 
PAVIMENTAÇÃO/RECAPE 
SERVIÇOS DE DESMATAMENTO 
RETIRADAS DE ARVORES, 
COM CBUQ, CALÇADAS, 
OBRA, A SEREM EXECUTADOS 
MATTOS, ENTRE AS 
ENTRE AS RUAS 
ENTRE AS RUAS 
PERIMETRO URBANO 
regime de empreitada 
sem majuste, da(s)seauinte(s)obra(s): 

MUNICIPAL DE CAPANEMA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

DE CONCORRÊNCIA N. 0012015- PMC 

- PR, toma público que fará realizar, As 14:30 
do ano de 2015, ne Sala do Setor de Licitações, 

Pedro Virieto Parigot de Souza e 1080 - Centro em 
CONCORRÊNCIA pare CONTRATAÇÃO DE 

PARA EXECUÇÃO DE 29.449,03 M. DE 
SOBRE PEDRAS IRREGULARES, COM 

E LIMPEZA DO PASSEIO, 
PINTURA DE LIGAÇÃO, REVESTIMENTO 

SINALIZAÇÃO HORIZONTAL E PLACA DE 
NAS RIJAS: OTAVIO FRANCISCO DE 

RUA ALAGOAS E  AV.  BRASIL; PADRE CIRILO, 
PARAIBA E DIONIZIO WONS; E TUPINAMBAS, 
RIO DE JANEIRO E ALAGOAS, AMBAS NO 

DO MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR , sob 
por preço global, tipo menor preço, a preços fixos e 

Local do objeto Objeto 
Quantidade e 
unidade de 

medida  

Prazo de 
execuçao 

(dies)  
Perlmetro Urbano PevimentaçÃo em 

CBUQ 
29.449,03 m2 120 

A Pasta Técnica com o inteiro teor do Edael e seus respectivos modelos, 
adendos e anexos, poderá ser examinada no endereço acime 'ndicado a partir 
do dia 09 de Outubro de 2015, no larário comercial, ou solicitada através do  
e-mail  licitacao@capenemnprogov.br. Informações adicionais, &rides e 
pedidos de esclarecimento deveNo ser encaminhados á Comissão de Licitação 
no endereço ou  e-mail  acima mencionados -Telefone (46) 3552-1321. 

Capanema - PR, 09 de  °umbra  de 2015, 

Lindamir Maria de  Lam  Denardin - Prefeita 



Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assina 	M.a.t.o..do-retebnento do Edital de licitação. 

ssinatura do forn 	or 

n r' A  

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital n°: 050 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 
07.846.318/0001-37 

R RECIFE, 2436 - SALA 2 - CEP: 85807060 - BAIRRO: COQUEIRAL 
CIDADE/UF: Cascavel/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital, 

85 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Assinatura do forn dor 

Obs.: Devolver h PREFS RA, devidamente assinado, o a odst.reeehimento do Edital de licitação. 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital n°: 050 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

SIRLEI ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI-ME 
82.271.222/0001-03 

AV INDEPENDÊNCIA, 1120 - CEP: 85760000 
BAIRRO: CENTRO - CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 14/10/2015 
	

Edital nci: 050 
	

Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

LEONEL LEAL LISBOA - ME 
13.486.318/0001-76 

LINHA LAGEADO CEDRO, SN - CEP: 85760000 
BAIRRO: CIDADE/UF: Capanema/PR 

Declaro(amos) que recebi(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

("x411 etrit,  
Assinatura do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Municipio de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

DEPARTAMENTO DE COORDENAÇÃO DE DESPESAS 

PROTOCOLO DE ENTREGA 

Data da Emissão: 23 0/2015 Edital n°:050 Tipo Pregão 
FORNECEDOR: 

JULCIMAR ANDRE BORDIGNON - ME 
19.157.862/0001-50 

R GENEROSA H. DALE LASTE, 727 - SALA 01 - CEP: 89820000 - BAIRRO: APARECIDA 
CIDADE/UF: Xanxeré/SC 

Declaro(amos) que recebí(emos) o Edital de Licitação referente a (Pregão N° 050), devidamente 
preenchida e de acordo com a Lei 8.666/93, alterada pela Lei 8.883/94, e concordo(amos) com as 

condições do Edital. 

Julamat Andre Bor5[Qnon - ME 
CNRI: 19.157.862/0001-60  

Assinatura'do fornecedor 

Obs.: Devolver à PREFEITURA, devidamente assinado, no ato do recebimento do Edital de licitação. 

Av. Pedro Vineto ~got de Souza. 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fex:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Mmrsteno do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 

Øx 	Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REtUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 

l NUMERO DE IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

41106988488 

NIRE DA FILIAL lpreencher somente se ato referente a filial) 

XXXXXXXXXXXXX 	
r 	 ç • ' 

•,,,,, 	r))...) 

ir gffillr€MMMIZr %%(===} 
LEONEL LEAL LISBOA 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M 3 F E 
REGIME DE BENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILHO DE (pai) 	 (mãe) 

JACY JARY GOMES LISBOA 	 i BELONI LEAL LISBOA 

NASCIDO EM (data de nascimento) 

22/05/1965 

IDENTIDADE fourneroi 

44763311 

Org5o CIIIISSOI 

SSP 

UF 

PR 

ICPFInumerol 

i 661.293.209-06 
EMANCIPADO POR (forma de emancipação . somenle no caso de menor) 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO - rua, av, etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
BAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 

CEP 

85.760-000 

C•DIGO DO MUNICiP10 (Uso da 
lunta Coineremp 

5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 

UF 

PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de empresário e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 

' CODIGO DO ATO 

002 

DESCRIÇÃO DO ATO 
ALTERAÇÃO 

CODIGO DO EVENTO 

021 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO 
EMPRESARIAL) 

NOME 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXX)(XX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

OESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

LEONEL LEAL LISBOA - ME 
tI 

LOGRADOURO (ma" etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

BAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 

CEP 

85.760-000 

C00160 DO NIUNiCIPIO 
Uso da )unta CO riercial) ( 
5920 

MUNICIPIO 

CAPANEMA 
UF 	PAIS 

PR 	BRASIL 

CORREIO ELETRONICO (E-MAIL) 

lisboaefilhos©gmail.com  
VALOR DO CAPITAL - R 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL - (Por extenso) 

QUINZE MIL REAIS 
11 CODIGO DE ATIVIDADE 

ECONOMICA 

Cite) 

AtivIdade Prinegpal 

4789002 
Atividade secundana 

0161003 

8130300 

xxxxxxx 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS E ORNAMENTAIS, AVES 
RNAMENTAIS, COMÉRCIO VAREJISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGROPECUÁRIOS, 
S E SEMENTES, E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE PLANTIO, CONDUÇÃO E PODAGEM. 

LEI 	¶5 52å-dr3,:..1? 	f 

Pr4faiture 	Murnejeal 	de 	Capadrna 	.L1 	h 	‹ \ 
Curtifico ope este doeumento é cópia -Fiel 	,, F 	T 	‘ ,I. 

	

al 	, 	e 11/9 ei 	. 	..-t. 

. 	— 	a 	

& 	 .1,q, _}- do original. 	 , — 	 09.1.0 
C,nanerna, 	26 / 	(0 / 4. 	 .-- , 	 TABEI L. 	NI, 	

' 

' ,4)  

E ANIMAIS O 
INSUMO 

XXXXXXXXXX 

....,,...„, . , 	,., 	. 
s 	i ..1 	,. 

. 
xxxxxxx i 

XXXXXXX NO 	s 	A  . O 	2.02.. 	, 

xxxxxxx FF U06442- :.  , 
DATA DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇAO NO CNPJ 

13486318000176 

TRANSFERENCIA DE SECI. OU DE FILIAL DF) 	.r 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 	 '„, 

, 	, 

INFIG),,NMAd 

	

',(•,,e-nc-teenrBR1(1AMENTA? 	 

SO DA JUNTA COit•IERC,IAL_ 	, 

	

tg:Q.'" 	'‘. - 	! 	,-1 	i-sim 
' 	3-nå0 

ASSINATURA DA FIRMA PELO EMPRESARIO (ou pelo represenlante/assis 	melgerorte) 	 - 	 TABELIONATO DB 
E 

	

/ /C— / 	 / 	--) 	 . 	 es A,15AN MA  •"'Y 	 , 	 -- 

	

(..../£, L,..- e_ 	16:--j-- 1 	1„ __, 	.,30_,4 	/„.„,,,,-. 	 AOTENTIC • • 
DATA DA ASSINATURA 

28/12/2011 

Ø • 
ASSINA FURÃQÇLfiMPRLSARIO --- 	--.> 	 Com seu onglnal D. 

-- 	 ,,,,_....--- 	 , 

-,-.-.....--- 
i 	..;t 	 /1 

PARA USO EXCLUSIVO DA JUNTA COMERCIAL 	 k 	i; 	 ;11111111111/115 ,. J.  -:;.9, 

	

: 	 ) 

.-1/4  DEFERIDO. 	 - 	 • 	•— C..' ''''  JUNTA COMERCIAL DO PARANA 	-- , i 	 ,11$ 

PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 	' 	 DE CAPANEMA 
---, 

----._ 	_..4.,," 	\ 
_ 	(- 	:) 

---eå'ilk -Rk-F., 	e 	''slpresa(41 

AGENCIA REGIONAL 	 IV CERTIFICO 0 REGISTRO EM: 02/02/2012 
SOB NÚMERO' 2012 007 2548 
Protocolo: 12/007254-8, DE 01/0290'12 

1 	C698848 	',R 

,- 	,- • , 	lt 	e/ '6, 4 
4ge0/e Dqleuqo • 
1-0//a aa „SHy;  

-s 
i. 

,---\ 	G_3.463,294-4/,PR 	LEONEL LEAL LISBOA -HE 	 S 	ASTIÃO 110 	
11111111111111111111ffire 

	

ECRETARI• ' 	RAL -, 
'les  f()i2i/Z)(41Z2a 	 i 	 R1201203185207 , 

_.........-- 

ANANA 

onf ere 
fé. 

JOTA 

tini 
nado 



NUMERO DE IDENTIFICAÇA0 DO REGISTRO DE EMPRESA - NIRE DA SEDE 

xxxxxxxxxxxxx 

NIRE DA FILIAL (eleeneller somente se ato relerente a filial) 	 l' 	I. '—‘7"'  71' 
' 	.; 	',.,  xxxxxxxxxxxxx 	 ,..  

"Wdfiit-Outlywiln-ARlo comp55;:rå.  retnaluras 

LEONEL LEAL LISBOA 	 , 

NACIONALIDADE 

BRASILEIRA 

ESTADO CIVIL 

CASADO 
SEXO 

M 0 F E 
REGIME DE EENS(se casado) 

COMUNHÃO PARCIAL 
FILMO DE (Pai) 	 (Inãe) 

JACY JARY GOMES LISBOA 	 i BELONI LEAL LISBOA 
NASCIDO EM (data de nascimento) 

22/05/1965 
IDENTIDADE IttüIdeto) 

44763311 
Olgito etnissor 

SSP 
UF 

PR 
CPF (noment) 

661.293.209-06 
EMANCIPADO POR Nonna de Innancrpaçao - soment 	no caso de 91000,1 

XXXXXXXXXXXXX 

DOMICILIADO NA (LOGRADOURO 	roa, av. etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMEN TO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 
CEP 

85.760-000 

CODIGO DO MUN,  'dtC;) (Uro Ild 
poda C or,.Ial, 

5920 

MUNICIPIO 	 UF 

CAPANEMA 	 I PR 
declara, sob as penas da lei, não estar impedido de exercer atividade empresária, que não possui 
outro registro de er lpresario e requer à JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
CODIGO DO ATO 

080 
DESCRIÇÃO DO ATO 

INSCRIÇÃO 
CÓDIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 
DESCRIÇÃO DO EVENTO 
xxxxxxxxxxxxx 

CODIGO DO EVENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

DESCRIÇÃO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

CODIGO DO EVENTO 

xxxxxxxxxxxxx 

UESCRIÇAO DO EVENTO 
XXXXXXXXXXXXX 

NOME EMPRESARIAL 

LEONEL LEAL LISBOA 

LOGRADOURO (roa", etc) 

RUA PRINCIPAL 
NUMERO 

S/N 
COMPLEMENTO 

XXXXXXXXXXXXX 

BAIRRO/DISTRITO 

LIN LAGEADO CEDRO 
CEP 

85.760-000 
CODIGO DO MUNICIPIO 
{ lise da Junta Cowercial)
5920 

muNnciPio 

CAPANEMA 
UF 

PR 
PAIS 

BRASIL 
CORREIO ELE IRONico (E-MAIL) 

lisboaefilhos@gmail.com  
VALOR DO CAPI TAL - RE 

15.000,00 
VALOR DO CAPITAL - Iftor extenso) 

QUINZE MIL REAIS 	 TAA 	 . e A 1.,4 r‘l NeA 	- 	PA-R*1W-- 
CODIGO DE ATIVIDADE 
ECONÓMICA 

I,,..! 

Atividade E11,1011,01  

4789002 
Ativtdade sectindinta 

DESCRIÇÃO DO OBJETO 	

pAl3,  :usLeTs riot  :Nru Tir:c:::;;n:ipeT ::. 

COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES ORNAMENTAIS. 	COM -Scu original. Dau ré. 

 . 	 II 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

XXXXXXX 

xxxxxxx 

XXXXXXX 

11' 
"71:: 

	

:ir': 	ni4f8.1-1aduce-pi.,..P472:::::": 	• i* ili 	 .,,.. 	
• •re 	':Zzini 

49ente OQIegado Designado 
TA BEL I 	:

a .IIikioat..
:
142 -.'s 	

Laila da Silva PedrosQ 
DE ,civiAt . 	 Escrevente 

	

NOTAS 	- ....,.., 

XXXXXXX 

FFU13644 1 	— 

DA I A DE INICIO DAS ATIVIDADES 

21/03/2011 

NUMERO DE INSCRIÇÃO NO CNPJ 

xxxxxxxxxxxxx 

TRANSFERENCIA DE SEDE OU DE FILIAL DE OUTRA UF 
NIRE ANTERIOR 

xxxxxxxxxxxxx 

UF 

XX 

USO DA JUNTA COMERCIAL 

DEPENDENTE DL 	 
AUTORIZAÇÃO 1 	I 	1-Sdu 

GOVERNAMEN. AT 	3-não 

ASSINATURA DA FIRMA PELO 	RESARIO (ou pelo reydesenLanle/assistente/gerettle) 

DATA DA ASSINATURA 

07/03/2011 
ASSINATURA DO ES.:WjTaj 	- 

- 	. 

...--.— 	,-.., 	
- 

PARA  USO EXCLUSIVO DA JUNTA C 

i 

iturraLEkluffickpal 

JUNTA COMERCIAL DOWARANA 
AGENCIA REGIONAL DE FRANCISCO BELTRAO 
CERTIFICO 0 REGISTRe EM: 	11/03/2011 

R 	SOB NUMERO: 9110 	988488  
Protocolo: 11/21718 -0, DE 10/03/20X1.. 

/,' 

P 102357650 

co 

brigiaal—  

cle 	"apar—  
SEBASTIÃO MOTTA 	qudocumento é i•-• ,-  'a fjel e 	e documento é  

SECRETARIO GERAL 
,If9—, / 	 , 

AUT'  DEFERIDO. 
PUBLIQUE-SE E ARQUIVE-SE 

• 

Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 

Secretaria de Comércio e Serviços 

Departamento Nacional de Registro do Comércio 

REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 
Folhas 1/ 1 



ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

CAPANEMA, 28 de OUTUBRO de 2015 

Ao Município de Capanema - PR 

Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 50/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 10.520/2002, 
a empresa LEONEL LEAL LISBOA - ME cumpre plenamente os requisitos de 
habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 50/2015 , cujo objeto é a REGISTRO DE 
PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, 

DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, 
conforme descrição constante no Edital. 

CAPANEMA, 28 de OUTUBRO de 2015. 

LEONEL LEAL LISBOA 

RGICPF: 4.476.331-1 / 661.293.209-06 

EMPRESÁRIO 

ISERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

22 (46) 3552-3710 

Selo Digital N* syle58.gyh23.DINsbm, Controle: kdyMn.ddsS 

Reconh Consulte esse elo em htt :Iltunar en.com.br 
 

que dou M. 	
do 

eço por SEMELHANÇA a assinatura Indicada de LEONEL LEAL LISBOA  

Capanema-PR, 28 de outu 



DEFERIDO EM 1  	  Etiqueta de registro 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

JUNTA COM-ÉRC1AL DO PARANÁ 
AGENCIA REGIONAL DE FRA 
CERTIFICO O REGISTRO EM: 

11/03/2
NCISCO BELTRAO 

011 SOB NÚMERO: 20112171842 

presa:41 1 0698848 8 
Protocolo: 11/217184-2, DE 10/03/20 1..w.s 

EONEL LEAL LISBOA 

SEBASTIÃO MOTTA 
SECRETARIO GERAL 

Prefcittere Murteini a Capa 

do original. 
Curtieco que este dor.umento é cópia 

fiel 

e nema, 

LEONEL LEAL LISBOA 
. 	• NI)113).....-__ -76 

Iviiiiibterio ao vesenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

O Empresário LEONEL LEAL LISBOA, estabelecido na RUA PRINCIPAL , SN, LIN LAGEADO 
CEDRO, CAPANEMA, PR, CEP: 85.760-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente 
instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de MICROEMPRESA, nos termos 
da Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006. 

Aigo do ato: 315 
L ..scrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

CAPANEMA - PR, 07 de Março de 2011. 

Empresário LEONEL LEAL LISBOA 



m••••••, 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

sal' (46) 3552-3710 

Selo Digital N° avk68.9y923.hhObm, Controle: kbeMn.ddsS 
Consulte esse selo em http.m.funaroen.com.hr   

Reconheço por SEMELHANÇA a assinatura indicada de LEONEL LEAL LISBOA, do 

que dou fé. 

Capanema-PR, 28 de outu 

,.1  Adelar tguel Pezi .41. 
Pgenle Delsgado Design 	n 

. o  Rua Alagoas,1332 

-Gehe"-  
Centro,y  

ANEXO V 

DECLARACÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas neste 
ato convocatório, que a empresa LEONEL LEAL LISBOA — ME, CNPJ n° 
1
3.483.318/0001-76 é microempresa ou empresa de pequeno porte, nos termos do 

enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, cujos 

termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório do Pregão Presencial 
n° 50/2015, realizado pelo Município de Capanema — PR. 

CAPANEMA, 28 de OUTUBRO de 2015 

LEONEL LEAL LISBOA 

RG/CPF: 4.476.331-1 / 661.293.209-06 

tEcia tE USBOh 	 EMPRESÁRIO 

Gel 13.48631810001-76 
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9 .U.ENÁ.EMPIg5 
DVPAIiii«KleittÈMEÙ115TRQMPRÉ§Áitee EÇJRN 

JUNTA  eCONI E R CiÁrISCYPIA RA re,  e›.-ec • 1. et 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA Pagina: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 	 7 	 li 	• 	'T 	U 

	

.., 	, 	.t.. 
LEONEL LEAL LISBOA -ME 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 1 0698848-8 

CNPJ 

13.486.318/0001-76 

Data de Arquivamento 
do Ato de inscrição 

11/03/2011 

Data de Início 
de Atividade 

21/03/2011 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro/Distrito, Município, UF, CEP) 

RUA PRINCIPAL, S/N, LIN LAGEADO CEDRO, CAPANEMA, PR, 85.760-000 

Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES ORNAMENTAIS. 
Capital: R$ 	15.000,00 

(QUINZE MIL REAIS) 

Microempresa ou 
Empresa 

91W-12e/2006) 
Microempresa 

Ultimo Arquivamento 

Data: 02/02/2012 	Número: 20120072548 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação da Empresa 
REGISTRO ATIVO 

Status 
KXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

Nome do Empresário 	/ 
LEONEL LEAL LISBOA 

Identidade: 	4.476.331-1,SSP/PR 	 CPF: 661.293.209-06 

Estado Civil: Casado 	 Regime de Bens: 	Comunhão Parcial 	 / 

15/672026-4 
CAPANEMA - PR, 26 de outubro de 15 
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1.\\Î  Validade da proposta: 365 dias 

R-azo de entrega: 10 dias 

esProposta- -Versão: 1.1.3.7 
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Pregão 50/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 	Fornecedor : LEONEL LEAL LISBOA - ME 	 E-mail: 
Endereço : LINHA LAGEADO CEDRO SN - - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9106 - 
Inscrição Estadual: 9055472596 	 Contador: EDILENE BORSOI 	 Telefone contador: 46-3555-1492 

Representante: leonel leal Lisboa 	 CPF: 661.293.209-06 

Endereço representante: linha lageado cedro s/n zona rural - zona rural - capanemsVPR- CEP 85760-000 

E-mail representante: lis boaefilhos@gmail.com  

Banco: 1 - BB 	 Agência: 907-5 - CAPANEMA - CAPANEMA/PR 

RG: 44763311 

Telefone representante: 4691068989 

Conta: 25819-9 	 Data de abertura: 28/03/2014 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 
Lote : 001 	Lote 001 

N° Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 	Marca Preço Unitário 

001 GUAIMBE ALT 0,60M 4,00 UN 18,75 18,75 
002 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 10,00 UN 2.750,00 2.540,00 

003 

ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 METROS, 

PAPIROS, ALTURA 1 METRO. 10,00 UN 12,00 12,00 
004 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. 500,00 CX 9,50 9,20 

005 LAMBARI MUDA NO PACOTE 1,000,00 UN 0,89 0,85 
006 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS 40,00 CX 15,50 15,00 
007 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 130,00 

008 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 130,00 
009 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA 30,00 UN 9,00 9,00 
010 LIRIOPES VARIEGATA CAIXA COM 15 MUDAS 50,00 CX 18,57 18,57 
011 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. 20,00 UN 21,60 21,50 
012 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLANTADA. 50,00 UN 19,00 19,00 

013 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. 100,00 UN 17,49 17,49 
014 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 21,99 

015 GLICINA ROSA ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 21,99 
016 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 21,99 
017 LAGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. 20,00 UN 11,97 11,97 

018 FORRAÇÂO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. 100,00 CX 13,97 13,97 

019 IXORIA MINI LARANJA 100,00 UN 3,65 3,65 

020 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. 100,00 SC 18,49 18,49 

021 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. 100,00 SC 22,85 22,84 

022 FORTH PALMEIRAS 3KG. 2,00 UN 31,70 31,69 

023-  FORTH GEL 2KG, 2,00 UN 113,60 113,59 
024 FORTH PLANTIO 10KG. 10,00 SC 35,0 34,99 

PREÇO TOTAL DO LOTE : 

Preço Total 

75,00 

25.400,00 

120,00 
4.600,00 

850,00 

600,00 
1.950,00 

1.950,00 

270,00 

928,50 

430,00 

950,00 

1.749,00 

219,90 

219,90 

219,90 

239,40 

1.397,00 

365,00 

1,849,00 

2.284,00 

63,38 

C 7', 
	

227,18 
349,90 

47.307,06 

47.307,06 

26/10/201517:08:52 

TOTAL DAPROPOSTA: 

/1 



Contador: EDILENE BORSOI Telefone contador: 46-3555-1492 

Município de Capanema 	 Página 2 

Pregão 50/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

CNPJ: 13.486.318/0001-76 	Fornecedor : LEONEL LEAL LISBOA - ME 	 E-mail: 

Endereço : LINHA LAGEADO CEDRO SN - - Capanema/PR - CEP 85760-000 	 Telefone: (46) 3555 - 	Fax: 	 Celular: (46) 9106 - 
InscrIção Estadual: 9055472596 

Agência: 907-5 - CA PANEMA - CA PA NEMA/PR 

Endereço representante: linha lageado cedro sin zona rural - zona rural - capanerre/PR- CEP 85760-000 

Ermall representante: lisboaefilhos@gmail.com  

Banco: 1 - BB 

Representante: leonel leal lis boa 	 CPF: 661.293.209-06 RG: 44763311 

Telefone representante: 4691068989 

Conta: 25819-9 	 Data de abertura: 28/03/2014 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (par os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

LEONEL LEAL LISBOA - ME 
CNPJ: 13.486.318/0001-76 

LEONEL LEAL LISBOA 
CNPJ 13.486.318/0001-76  

26/10/2015 17:08:52 esProposta - Versão: 1.1.3.7 
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C.O. SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 — sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fax: 3326-2740 

Cascavel — PR 

ANEXO II 

PROCURAÇÃO PARA CREDENCIAMENTO 

Por este instrumento particular de Procuração, a C.O SERVIÇOS DE 
AJARDINAMENTO LTDA EPP, com sede a Rua Recife 2436, sala 02, Coqueiral, 
Cascavel-PR, inscrita no CNPJ/MF sob n.° 07.846.318/0001-37 e Inscrição Estadual 
sob n.° 904.58859-81, representada neste ato por seu(s) (qualificação(ões) do(s) 
outorgante(s)) Sr(a) JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, portador(a) da 
Cédula de Identidade RG n.° 7.846.156-0 e CPF n.° 083.880.569-80 nomeia(m) e 
constitui(em) seu bastante Procurador o(a) Sr(a) CLAUDINO DE OLIVEIRA'  
portador(a) da Cédula de Identidade RG n.° 7.636.201-7 e CPF n.° 217.878.409-72, a 
quem confere(imos) amplos poderes para representar a 0.0 SERVIÇOS DE 
AJARDINAMENTO LTDA EPP, no que se referir ao presente PREGÃO PRESENCIAL 
n°. 050/2015, com poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases do 
PREGÃO, inclusive apresentar DECLARAÇÃO DE QUE A PROPONENTE CUMPRE 
OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, os envelopes PROPOSTA DE PREÇOS (N° 01) 
e DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO (N° 02) em nome da Outorgante, formular 
verbalmente lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lances, desistir verbalmente de 
formular lances ou ofertas na(s) etapa(s) de lance(s), negociar a redução de preço, 
desistir expressamente da intenção de interpor recurso administrativo ao final da 
sessão, manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso 
administrativo ao final da sessão, assinar a ata da sessão, prestar todos os 
esclarecimentos solicitados pelo PREGOEIRO, enfim, praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome da Outorgante. 

A presente Procuração é válida até o dia 28/10/2015. 

CAPANEMA, 28 DE OUTUBRO DE 2015. 

QUELINE SCANAGATTA DE OLIVEI 
SÓCIA ADMINISTRADORA 

45 o 	C,/ z, 

CO SERVIÇO$ 
• LTDA. 

Rua Recife, 2436 Aia G2 

'05807-060 CASCA 'VEL - 

1 
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AQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empreskla,/hatiite. 
de Cascavel - PR, nascida em 11/12/1990, residente e domiciliada à AvenidaiGitairee./., 
493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da cédula de identidade 'eiviriRe 
7.846.156-0 expedida em 04/11/2009 pela SSP/RS e do CPF/MF n° 083.88e6e9,78eï• 
CLAUDINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni 
bens, empresário, portador da cédula de identidade civil RG 7.636.201-7 expedida 
03/06/2002 pela SSP/PR e do CPF/MF n° 217.878.409-72, residente e domiciliado à 
Avenida Guaira n° 493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, Cascavel — Paraná, 
sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de CO 
SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME, com sede e foro à Rua Recife, n° 
2.436, Sala 02, Bairro Coqueiral, CEP 85807-060 em Cascavel — PR, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205645341 por despacho em sessão de 
13/02/2006 e última alteração contratual arquivada sob n° 20105963453, por despacho em 
sessão de 02/06/2010, resolvem por este instrumento particular, ALTERAR o contrato 
primitivo e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Ingressa na sociedade, DANIELLE SCANAGATTA DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de Cascavel - PR, nascida em 
05/09/1984, residente e domiciliada à Avenida Guaíra n° 493, Bairro Recanto Tropical, 
CEP 85807-430, portadora da cédula de identidade civil RG 7.846.212-4 expedida em 
19/08/2010 pela SSP/PR e do CPF/MF n° 044.270.399-60, a qual declara não estar incursa 
em nenhum dos crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades empresariais, 
bem como declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando, por 
conseguinte, sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

Cláusula Segunda: O sócio CLAUDINO DE OLIVEIRA, que possui na sociedade 2.000 
(duas mil) quotas, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil Reais), retira-se da sociedade, 
cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas à sócia ingressante DANIELLE 
SCANAGATTA DE OLIVEIRA, cuja importância confessa haver recebido neste ato, em 
moeda corrente do País, pelo que dá plena, geral e irrevogável quitação. 

Cláusula Terceira: À vista da modificação ora ajustada, os sócios r-.ol-vem-por-  ste 
instrumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando as 	sem efeito, a parti 
desta data, as cláusulas e condições contidas no contrato primi o e alterações posteriores, 
que, adequado às disposições cia Lei 10.406/2002, aplicávc a este tipo societário, passa a 
ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇ 

I — DO QUADRO SOC TÁRIO 

JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteirayeinpresária, natural 
de Cascavel - PR, nascida em 11/12/1990, residente e domiciliadaià Avenida Guaira, ° 
493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da cédu ' de identidade civi 
7.846.156-0 expedida em 04/11/2009 pela SSP/RS e do CPF/ F n° 083.880.56 -80, 
DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, so /eira, empresária, aturai 
Cascavel - PR, nascida em 05/09/1984, residente e domicili 	à Avenida G ia. il° 49' 
Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da c Bula de ides dade civil  
7.846.212-4 expedida em 19/08/2010 pela SSP/PR e do CPF/MF 	044.270.399- 
sócios componentes da sociedade empresária que gira sob 	e empresarial ide C 
SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - MP,rctutitunPdeidnkteiàoeua Recife, n` 

Certifico que este document° e copia fiei 
do original. 	„ 
Ce.panema, 	/ -42 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 
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CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

jt p 	!" f7, 
o 	ej 

2.436, Sala 02, Bairro Coqueiral, CEP 85807-060 em Cascavel — PR, com contrato scci,iN:. 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205645341 por despacho em sesA.0fde 
13/02/2006 e última alteração contratual arquivada sob n° 20105963453, por desp4o, 
sessão de 02/06/2010. 

vcrt- 
II — DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO E OBJETO 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de CO SERVIÇOS DE 
AJARDINAMENTO LTDA - ME, tendo sua sede à Rua Recife, n° 2436, sala 02, Bairro 
Coqueiral, CEP 85802-020, Cascavel — Paraná, que é seu foro e domicílio, podendo 
instalar filiais, agências, sucursais, escritórios e departamentos em quaisquer praças do 
território nacional e do Exterior. 

Cláusula Segunda: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades a partir de 16 de Fevereiro de 2.006. 

Cláusula Terceira: O ramo de atividade da sociedade é o de "Comércio varejista de 
flores, mudas frutíferas, ornamentais, florestais e sementes, produtos de floricultura e 
prestação de serviços de jardinagem". 

III — DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado na 
importância de R$ 20:000,00 (vinte mil Reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas 
nominais dc R$ 1,00 (Um Real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS ')/( VALOR EM R$ 

JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA... 18.000 90,00 18.000,00 
DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA  	2.000 10,00 2.000,00 

TOTAIS 	  20.000 100,00 20.000,00 

Cláusula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valp de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital so i-gl, de acordo com o Art 
1052 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (art. 53,111, Dec. 1.800/96). 

IV — DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇ 

Cláusula Sexta: A administração da sociedade é exercida '-la 
SCANAGATTA DE OLIVEIRA, nos termos dos artigos 1060 a 10 
10/01/2002, a qual compete privativa ou indiVidualmeilte o uso 
representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe e tr 
emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operAçóes 
objetivo social, especialmente a prestação/de avais, fiança 

Parágrafo Único: A função Ae sócia administr fade, com dispensa da 
prestação de caução, é exercida pe sócia JAQUE 	E,, 	ATTA DE OLIVEIRA, 
a qual declara sob as penas da lei, que não está 	denada po --nhum crime, que a impea 
de exercer a administração da pr ente soe •ade. 	/Prefeitura Murk,1011 cite 	

Lit , ' 

Certifico que este dotninento t. ,;0Pia 

cio original. 	,) 
Ipanema, 

O DOS SÓCI 

sócia/ AQUELINE 
da Lei n° 10.406 de 
da firma e a sua 
tanto vedado o seu 
ócios estranhos ao 

cauções de favor. 
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CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

• • 
Cláusula Sétima: Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedadè-terão 
direito a uma remuneração mensal, a título de pro labore, em valor a ser fixado de cornurn 
acordo, com exceção feita aos meses em que a sociedade não apresentar faturamento. 

V — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Oitava: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à 
sociedade, discriminando-lhe o preço, na forma e prazo de pagamento, para que esta, 
através do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da notificação ou em 
maio prazo, a critério da sócia alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

VI — DA DISSOLUÇÃO E RETIRADA DE SÓCIO 

Cláusula Nona: Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade será liquidante o sócio 
administrador, ao qual cabe estabelecer as bases da liquidação. Nesta hipótese, os haveres 
da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, 
será rateado entre os sócios, proporcionalmente ao número de quotas que cada um possuir. 

Cláusula Décima: O falecimento ou interdição de qualquer sócio não dissolverá 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de-cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo 1° - Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
05 (cinco) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) dias após 
apresentada à sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a 
operação, inclusive o registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Parágrafo 2° - Ficam, entretanto, facultadas mediante consenso unânime entre os 
sócios, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-
financeira da sociedade. 

VII — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 
4 

Cláusula Décima Primeira: O ano civil coincidirá com o ano social, ,devendo a 31 de 
dezembro de cada ano, ser levantado o balanço patrimonial da soc • .ade, obedecidas as 
prescrições as prescrições legais e técnicas pertinentes à mat ia, Os resultados serão 
divididos ou rateados entre os sócios, proporcionalmente às quotas de capital ou a eu 
critério, podendo os lucros serem distribuídos ou perma ecerem como reserva a na 
sociedade. 

Parágrafo Único: A sociedade poderá levantar/ ï. ; - - e se -estrai 
períodos menores, na forma da lei, para efeito de dist,rilmição de lucros, o 
disposições legais vigentes. 

Cláusula Décima Segunda: Nos quatro primeirps meses seguint 	o 
exercício social, o sócio administrador é obrigado a realizar a p stacão 
contas justificadas de sua administração à socie ade, de acor com o b 
e o demonstrativo de resultado económico. 

Mureelpal d# Capanz, 
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Cascavel - PR, 08 de Abril de 2.011. 

7,/7  
~JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 

Präfaiture MunKlpal de Caparuma 
Certifico que eete documento é döpta fiel 

C 
ori

spanema, jg—/ 40 / •//5 dso ginal. 

TESTEMUNHAS: 

OrvIrvi heg 	 

Simone Castilho 
RG 8.749.669-4-PR 

	 P2.1unAmi,71 
Dedjany And a Pimenta Duvoisin 

RG 7.587.277-I-PR 

DANIEnrin ÅTTA DE OLIVEIRA 

CLAUDINO DE OLIVIERA 

0 presente instrumento foi elaborado pelo 

Contabilista: 

EDSON CADINI —C PR 030397-0-1 

JUNTACOMERCIAL DO PARANA 
AGENCIA REGIONAL DE CASCAVEL 
,CERTIFIC0'0 'REGISTRO EM.—T27.5 	I11 
SOB NÚMERO: 201125'43340 
Protocolo: 11/254334-0, DE 11/04/2 

wmpresa:41 2.0,569534.•1 /,, 
CO SERV,". 	DL AJARDINAMENTO 	- SEBASTIÃO 	A 

SCEZET 	AL 

t:,Z1 

vp.t 
Cláusula Décima Terceira: Os sócios declaram não estar incursos em nenhurrt' dös armes,  
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades empresariais, bem colnj o 
administrador declara estar desimpedida para exercer a administração da'.

‘4
-s,ente 
-t

9te
S 

sociedade. 	 ",:( </el' 	
\?  

Cláusula Décima Quarta: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente instrumento serão suprimidas ou resolvidas com base no art. 1.053 da Lei 
10.406/2002 e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 
para dirimir dúvidas ou questões judiciais originadas pelo presente instrumento, insolúveis 
pelos meios amigáveis. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricando nos versos de suas folhas e 
comprometendo-se por si e seus herdeiros, à cumpri-lo fielmente em todas as suas 
cláusulas e condições. 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÄO DE CONTRATO SOCIAL 

VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 



LAUDINO DE O 
RG 7.636.201-7 CPF 2 . 	.40 72 

REPRESENTANTE LEGAL 

C.O. SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 — sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fax: 3326-2740 

Cascavel — PR 

ANEXO I 

DECLARAÇÃO PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO 

Capanema, 28 de outubro de 2015. 

Ao Município de Capanema 
Avenida Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro 
85.760-000 — Capanema — PR. 

REF. PREGÃO PRESENCIAL N.° 050/2015 

Sr. Pregoeiro, 

Pela presente, declaro(amos) que, nos termos do art. 4°, VII, da Lei n.° 
10.520/2002, a empresa C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMEMTO LTDA-EPP cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação para o PREGÃO PRESENCIAL N°. 050/2015, 
cujo objeto é a REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 
ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR—, conforme descrição 
constante no Edital. 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

1: (46) 3552-3710 

Selo Digital N° 2vk6c.9yh23.hHsGM, Controle: bZGvy.gLsS 
Consulte esse selo em htt •Mfunar• en.com.br  

Reconheço por VERDADEIRA a assinatura Indicada de CLAUDINO DE •LVEIRA, 
do que dou fé. 

Capanema-PR, 28 de o 

Penin 2 	eDeeg*Oeslgt3dof?t 

Rua Alegoes,133: 
Ik. Centro Jt../ 

37.846.31 
/ CO SERVIÇOS DE AJAR'JWALSIirá 

LTQA. 

Rua Recife, 2436 Sala 02 

807-060 CASCAJEL o 

n301-371  



Capanema, 28 de outubro de 2015.. 

CLAUDINO DE OL • IRA 
RG 7.636.201-7 CPF 2 .87&40972 

REPRESENTANTE LEGAL 

SERVIÇO NOTARIAL DE CAPANEMA 
Rua Alagoas, 1332 - Capanema - PR - CEP 85.760-000 

le (46) 35523710 — 

Selo Dlpltal N° Qvk6c.9ya23.Fs3SMI, Controle: boWvy.gLIS 
Consulte esse selo em http:Wunarpen.com.br  

Reconheço por VERDADEIRA a assinatura Indicada de CLAUDINO DE OLIVEIRA, 
do que dou fé. 

49 0 e e7.,11".‘ 

C.O. SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 – sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fax: 3326-2740 

Cascavel – PR 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

DECLARO, sob as penas da lei, sem prejuízo das sanções e multas previstas 
neste ato convocatório, que a empresa C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO 
LTDA-EPP, CNPJ n° 07.846.318/0001-37, é microempresa ou empresa de pequeno 
porte, nos termos do enquadramento previsto na Lei Complementar n° 123, de 14 de 
dezembro de 2006, cujos termos declaro conhecer na íntegra, estando apta, portanto, 
a exercer o direito de preferência como critério de desempate no procedimento 
licitatório do Pregão Presencial n° 044/2015, realizado pelo Município de Capanema —
PR. 

Capanema-PR, 28 de outub 	016, ás 14:26: 

• dl 	, 

07.8 6.3 00,0 1 -331  

CO SERV.ÇO 07: :Vi%;;;.,;iLV,Z.M10,  

Rua Reci 24"G - 	02 

85207-0 	 - PR 



Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/02/2006 

Data de Início 
de Atividade 

16/02/2006 

Microempresa ou 
Empresa de Pe 

Prazo de Duração 

Indeterminado 

CURITIBA - PR, 24 de agpstade 2015 

LIBERTAD BOGUS 
SECRETARIA GERAL 

/ 
/ 

/ 

/ 

   

GOVERNO DO PARANÁ 
SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANA 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

I 1 	
' 	

• 	r"" 
Sr 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 	 CNPJ 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0564534-1 07.846.318/0001-37 

Endereço Completo (Logradouro, N2  e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA  RECIFE, 2436-SALA 02, COQUEIRAL, CASCAVEL, PR, 85.807-060 

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE FLORES, MUDAS FRUTIFERAS, ORNAMENTAIS, FLORESTAIS E SEMENTES, PRODUTOS DE 
FLORICULTURA E PRESTACAO DE SERVICOS DE JARDINAGEM.  

Capital: R$ 	20.000,00 

(VINTE MIL REAIS) 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 	 Término do 
NomeiCPF ou CNPJ 	 Participação no capital (R$) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato  

DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 	 2.000,00 SOCIO 
044.270.399-60 

JAOUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 
083.880.569-80 

XXXXXXXXXX 

18.000,00 SOCIO 	 Administrador 	XXXXXXXXXX 

Último Arquivamento 

Data: 14/10/2014 	 Número: 20145750000 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Evento (s): 

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Status 

XXXXXXXXXXXXXXXXXX 

15/376483-0 

Autwidade (*.cm. • 	 Documento Assinado Digitalmente 24/08/2015 
"'" °°r°""M" "'""g'—'"""'"" Junta Comercial do Parana 

Presidéricia da Republica 	CNPJ:77.968.170/0001-99 
Casa Civil 

Med,da Prows°. No 2.200-2,1 Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de 24 de agosto de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.bricertificado 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr  .govibr 
e informe o número 153764830 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponivel por 30 dias 



CNIDJ: 07.846.318/0001-37 

Município de Capanema 

Pregão 50/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Fornecedor : CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 E-mail: fiscal@escritoriovip.combr  

Página 1 

Endereço : R RECIFE 2436 SALA 2 - COQUEIRAL - CascaveVPR - CEP 85807-060 
	

Telefone: (45) 3226-2727 Fax: 	 Celular: (45) 3222-2290 

Inscrição Estadual: 9045885981 	 Contador: ARTHUR XAVIEVVR NETO 
	

Telefone contador: 45 3038 2127 

Representante: CLAUDINO DE OLIVEIRA 	 CPF: 217 878 409-72 

Endereço representante: RUA CIPRESTE 270 CASA 07- PARQUE VERDE- CA SCAVELJPR - CEP 85807-700 

E-mail representante: coajardinamento@onda com.br 

Banco: 	 Agência: 4693-0 - BANCO DO BRASIL - CASCAVEL/PR 

RG: 76362017 

Telefone representante: 45 8406 3871 

Conta: 19372-0 	 Data de abertura: 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n° 123/2006). 

Lote : 001 	Lote 001 

Marca Preço Unitário Preço Total 

18,70 

2 749,90 

12,00 

74.80 

27 499 00 

120,00 

9,45 4.725,00 

0,89 890 00 

15,45 618 00 

129,90 1.948,50 

129,90 1.948,50 

9,00 270,00 

18,55 927,50 

21,45 429,00 

18,90 945,00 

17,45 1 745,00 

21,95 219,50 

21,95 219,50 

21,95 219,50 

11,95 239,00 

13,95 1 395,00 

3,65 365,00 

18,45 1.845,00 

22,85 2.285,00 

21,65 43,30 

113,60 227,20 

35,00 350,00 

PREÇO TOTAL DO LOTE 49.548,30 

TOTAL DA PROPOSTA : 49.548,30 

N°  Item Descrição do Produto / Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo 

001 GUAIMBE ALT 0,60M 4,00 UN 18,75 

002 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 10,00 UN 2.750,00 

ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 METROS.  

003 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. 10,00 UN 12,00 

004 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA.  500,00 CX 9,50 

005 LAMBARI MUDA NO PACOTE 1,000,00 UN 0,89 

006 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS 40,00 CX 15,50 

007 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 

008 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 15,00 UN 130,00 

009 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA 30,00 UN 9,00 

010 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS 50,00 CX 18,57 

011 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. 20,00 UN 21,50 

012 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLANTADA. 50,00 UN 19,00 

013 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS.  100,00 UN 17,49 

014 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 

015 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 

016 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. 10,00 UN 21,99 

017 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. 20.00 UN 11,97 

018 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS 100,00 CX 13,97 

019 IXORIA MINI LARANJA 100,00 UN 3,65 

020 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. 100,00 SC 18,49 

021 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. 100,00 SC 22,85 

022 FORTH PALMEIRAS 3KG.  2,00 UN 

023 FORTH GEL 2KG 2,00 UN 113,60 

024 FORTH PLANTIO 10KG 10.00 SC 35,00 

Validade da proposta: 365 dias 

Prazo de entrega: 10 dias 

ASV ✓  

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

ASV 

HUMUSFERTIL 

HUMUSFERTIL 

FORTH 

FORTH'  

FORTH 

ASV 

ASV 

27/10/2015 16 23 41 esProposta - Versão 1 13 7 



Município de Capanema 

Pregão 50/2015 

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS 

Página 2 

Telefone: (45) 3226-2727 Fax: Celular: (45) 3222-2290 

Telefone contador: 45 3038 2127 

26/10/2015 16 02-35 esProposta - Versão 1 3 7 

CNPJ: 07.846 318/0001-37 	Fornecedor : CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LIDA - EPP 

Endereço : R RECIFE 2436 SALA 2 - COQUEIRAL - CascaveVPR - CEP 85807-060 

Inscrição Estadual: 9045885981 	 Contador: ARTHUR XAVIEWR NETO 

E-mail: fiscal@escritoriovip.com.br  

Representante: CLAUDINO DE OLIVEIRA 	 CPF: 217.878.409-72 

Endereço representante: RUA CIPRESTE 270 CASA 07 - PARQUE VERDE - CASCAVEL/PR - CEP 85807-7 

E-mail representante: coajardinamento@onda.com.br  

Banco: 	 Agência: 4693-0 - BANCO DO BRASIL - • SCAVELJPR 

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (para obter 

CO SERVICOS I • JARDINAMENTO L 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

	

07o C445o31 	 J 
r"  

CO SERVe3 5-``i 
LIDA. 

	

Rua Recife. 	Sz•da 02 

e807-060 CASCAVEL 

RG: 76362017 

Telefone representante: 45 8406 3871 

Conta: 19372-0 	 Data de abertura: 



oe> .efo..10- 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
de 	\3s De 	 CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

Ze'ç,e  
QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL rie o‘C; 0 

CCP 85$0 

 eG-4o- 
AQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresárfatetafike , 

de Cascavel - PR, nascida em 11/12/1990, residente e donficiliada à Avenidapiàairiezi 
493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da cédula de identida4 4ivir* + 4  
7.846.156-0 expedida em 04/11/2009 pela SSP/RS e do CPF/MF n° 083.88069,78e 
CLAUDINO DE OLIVEIRA, brasileiro, casado sob o regime de comunhão uni e"' 4. . 
bens, empresário, portador da cédula de identidade civil RG 7.636.201-7 expedida 
03/06/2002 pela SSP/PR e do CPF/MF n° 217.878.409-72, residente e domiciliado à 
Avenida Guaíra n° 493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, Cascavel — Paraná, 
sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de CO 
SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME, com sede e foro à Rua Recife, n° 
2.436, Sala 02, Bairro Coqueiral, CEP 85807-060 em Cascavel — PR, com contrato social 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205645341 por çlespacho em sessão de 
13/02/2006 e última alteração contratual arquivada sob n° 20105963453, por despacho em 
sessão de 02/06/2010, resolvem por este instrumento particular, ALTERAR o contrato 
primitivo e alterações posteriores, mediante as cláusulas e condições seguintes: 

Cláusula Primeira: Ingressa na sociedade, DANIELLE SCANAGATTA DE 
OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de Cascavel - PR, nascida em 
05/09/1984, residente e domiciliada à Avenida Guaíra n° 493, Bairro Recanto Tropical, 
CEP 85807-430, portadora da cédula de identidade civil RG 7.846.212-4 expedida em 
19/08/2010 pela SSP/PR e do CPF/MF n° 044.270.399-60, a qual declara não estar incursa 
em nenhum dos crimes previstos em Lei, que a impeça de exercer atividades empresariais, 
bem como declara conhecer a situação econômico-financeira da sociedade, ficando, por 
conseguinte, sub-rogada nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento. 

Cláusula Segunda: O sócio CLAUDINO DE OLIVEIRA, que possui na sociedade 2.000 
(duas mil) quotas, no valor total de R$ 2.000,00 (dois mil Reais), retira-se da sociedade, 
cedendo e transferindo a totalidade de suas quotas à sócia ingressante DANIELLE 
SCANAGATTA DE OLIVEIRA, cuja importância confessa haver recebido neste ato, em 
moeda corrente do País, pelo que dá plena, geral e irrevogável quitação. 

Clã ula Terceira: À vista da modificação ora ajustada, os sócios r ler—mo ste 
in rumento atualizar e consolidar o contrato social, tornando as 	sem efeito, a parti 

sta data, as cláusulas e condições contidas no contrato priori 'o e alterações posteriores, 
ue, adequado às disposições da Lei 10.406/2002, aplicáve a este tipo societário, passa a 

ter a seguinte redação: 

CONSOLIDAÇ 

I — DO QUADRO SOC TÁRIO 

.JAQUELINE. SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural / 
de Cascavel - PR, nascida em 11/12/1990, residente e domiciliada à Avenida Guaira, n° 
493, Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da cédula de identidade civil RG 
7.846.156-0 expedida em 04/11/2009 pela SSP/RS e do CPF/MF n° 083.880.569-80, e 
DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, brasileira, solteira, empresária, natural de f\, 
Cascavel - PR, nascida em 05/09/1984, residente e domiciliada à Avenida Guaíra, n° 493, 
Bairro Recanto Tropical, CEP 85807-430, portadora da cédula de identidade civil 
7.846.212-4 expedida em 19/08/2010 pela SSP/PR e do CPF/MF n° 044.270.399-
sócios componentes da sociedade empresária que gira sob o nome empresarial de C 
SE IÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME, com sede e foro à Rua Recife, n 

O 



is) i c 
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2.436, Sala 02, Bairro Coqueiral, CEP 85807-060 em Cascavel — PR, com cOnr'átosocial-:*;\., 
arquivado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41205645341 por despacho emse,sSãO/ae 
13/02/2006 e última alteração contratual arquivada sob n° 20105963453, pOr c1.esp41k;i¡a 9  
sessão de 02/06/2010. 	 • " 

II — DO NOME EMPRESARIAL, SEDE, PRAZO E OBJETO 

Cláusula Primeira: A sociedade gira sob o nome empresarial de CO SERVIÇOS DE 
AJARDINAMENTO LTDA - ME, tendo sua sede à Rua Recife, n° 2436, sala 02, Bairro 
Coqueiral, CEP 85802-020, Cascavel — Paraná, que é seu foro e domicílio, podendo 
instalar filiais, agências, sucursais, escritórios e departamentos em quaisquer praças do 
território nacional e do Exterior. 

Cláusula Segunda: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, tendo 
iniciado suas atividades a partir de 16 de Fevereiro de 2.006. 

Cláusula Terceira: O ramo de atividade da sociedade é o de "Comércio varejista de 
flores, mudas frutíferas, ornamentais, florestais e sementes, produtos de floricultura e 
prestação de serviços de jardinagem". 

III — DO CAPITAL SOCIAL E DA RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS 

Cláusula Quarta: O capital social da sociedade, inteiramente subscrito e integralizado na 
importância de R$ 20:000,00 (vinte mil Reais), divididos em 20.000 (vinte mil) quotas 
nominais de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, fica assim distribuído entre os sócios: 

SÓCIOS QUOTAS % VALOR EM R$ 

JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA... 18.000 90,00 18.000,00 
DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA  	2.000 10,00 2.000,00 

TOTAIS 	  20.000 100,00 20.000,00 

C sula Quinta: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao val• de suas quotas, mas 
dos respondem solidariamente pela integralização do capital so .1, de acordo com o Art 
052 da Lei 10.406 de 10/01/2002 (art. 53,111, Dec. 1.800/96). 

IV — DA ADMINISTRAÇÃO E REMUNERAÇ 

'usula Sexta: A administração da sociedade é exercida pela sócia AQUEL1NE 
ANAGATTA DE OLIVEIRA, nos termos dos artigos 1060 a 1065 da Lei n° 10.406 de 
01/2002, a qual compete privativa ou individualmente o uso da firma e a sua 
resentação ativa e passiva, judicial e extrajudicial, sendo-lhe entretanto vedado o seu 

emprego, sob qualquer pretexto ou modalidade, em operações ou negócios estranhos ao 
objetivo social, especialmente a prestação de avais, fianças, endossos e cauções de favor. 

Parágrafo Único: A função de sócia administradora da sociedade, com dispensa da 
prestação de caução, é exercida pela sócia JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, 
a qual declara sob as penas da lei, que não está condenada por nenhum crime, que a impeça 
d 	v cer a administração da presente sociedade. 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 



CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 

Cláusula Sétima: Os sócios no exercício da administração e de cargos na sociedade-terão 
direito a uma remuneração mensal, a título de pro labore, em valor a ser fixado de com.útii 
acordo, com exceção feita aos meses em que a sociedade não apresentar faturamento. 

V — DA CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS 

Cláusula Oitava: O sócio que desejar transferir suas quotas deverá notificar por escrito à 
sociedade, discriminando-lhe o preço, na forma e prazo de pagamento, para que esta, 
através do sócio remanescente, exerça ou renuncie ao direito de preferência, o que deverá 
fazer dentro de 60 (sessenta) dias, contados da data de recebimento da notificação ou em 
maio prazo, a critério da sócia alienante. Decorrido esse prazo, sem que seja exercido o 
direito de preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

VI — DA DISSOLUÇÃO E RETIRADA DE SÓCIO 

Cláusula Nona: Em caso de liquidação ou dissolução da sociedade será liquidante o sócio 
administrador, ao qual cabe estabelecer as bases da liquidação. Nesta hipótese, os haveres 
da sociedade serão empregados na liquidação das obrigações e o remanescente, se houver, 
será rateado entre os sócios, proporcionalmente ao número de quotas que cada um possuir. 

Cláusula Décima: O falecimento ou interdição de qualquer sócio não dissolverá 
necessariamente a sociedade, ficando os herdeiros ou sucessores sub-rogados nos direitos e 
obrigações do "de-cujus", podendo nela fazerem-se representar, enquanto indiviso o 
quinhão respectivo, por um dentre eles, devidamente credenciado pelos demais. 

Parágrafo 1° - Apurados por balanço os haveres do sócio falecido, serão pagos em 
05 (cinco) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira, 90 (noventa) dias após 
apresentada à sociedade, autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a 
operação, inclusive o registro na Junta Comercial do Estado do Paraná. 

Parágrafo 2° - Ficam, entretanto, facultadas mediante consenso unânime entre os 
sócios, outras condições de pagamento, desde que não afetem a situação econômico-
financeira da sociedade. 

VII — DO EXERCÍCIO SOCIAL E DISTRIBUIÇÃO DE RESULTADOS 

ima Primeira: O ano civil coincidirá com o ano social, •evendo a 31 de 
a ano, ser levantado o balanço patrimonial da soc ade, obedecidas as 
rescrições legais e técnicas pertinentes à matela, Os resultados serão 
eados entre os -sócios, proporcionalmente às quotas de capital ou a eu 

os lucros serem distribuídos ou perme reserva, ecerem como resea 	na 

láusula De 
dezembro de 
pres ições s 
dividido à u ra 
critér, 	ode nd 
socie a 

4%. 

'111 

pers 
di 

dós 
osi õe 

ágrafa Único: A sociedade poderá levantar 	 estrais 
enores, na forma da lei, para efeito de distribuição de lucros, observa• as as 
lega vigentes. 

láusla Décima Segunda: Nos quatro primeiros meses seguintes ao término de cada 
exercício social, o sócio administrador é obrigado a realizar a prestação e deliberação das 
contas Yustificadas de sua administração à sociedade, de acordo com o balanço patrimonial 
e o demonstrativo de resultado econômico. 

/fr 



TESTEMUNHAS: 

C>C1A1.7,0-)Q  
Simone Castilho 
RG 8.749.669-4-PR 

Dedjany And 'a Pimenta Duvoisin 
RG 7.587.277-1-PR 

PR O 1397-0-1 EDSON CADINI — C 

O presente instrumento foi elaborado pelo 

Contabilista: JUNTA COMERCIAL DO PA 
AGENCIA REGIONAL ,.D 
CERTIFICO O REGIST 
SOB NIÚMERQ,,20112 
Protocolo: 11 /254334-0, DE 11/04/2 

Empresa:41 2 Q569534 1 

CO SERV--.0.5 DE AJARDINAMENTO LTDA - , SESASTIA0 MOTT 
SECRETARIO G 

AVEL 
M. 12/04 

Cascavel - PR, 08 de Abril de 2.011. 

CLAÚDINO DE OLIVIERÁ 

DANIE ATTA DE OLIVEIRA 

UELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 

fP 

VIII — DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

Cláusula Décima Terceira: Os sócios declaram não estar incursos em nenhun- d6s 
previstos em lei, que os impeçam de exercer atividades empresariais, bem coh-icis,o 	/ 1 
administrador declara estar desimpedida para exercer a administração dá\g,tpkeniè 
sociedade. 

Cláusula Décima Quarta: As omissões ou dúvidas que possam ser suscitadas sobre o 
presente instrumento serão suprimidas ou resolvidas com base no art. 1.053 da Lei 
10.406/2002 e noutras disposições legais que lhes forem aplicáveis. 

Cláusula Décima Quinta: Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel, Estado do Paraná, 
para dirimir dúvidas ou questões judiciais originadas pelo presente instrumento, insolúveis 
pelos meios amigáveis. 

E, por assim estarem justos e contratados, lavram, datam e assinam o presente instrumento 
particular, em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, rubricando nos versos de suas folhas e 
comprometendo-se por sí e seus herdeiros, à cumpri-10 fielmente em todas as suas 
cláusulas e condições. 

CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ/MF 07.846.318/0001-37 

QUARTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL 



Status 
XXXXXXXXXXXXXXXX X 

GOVERNO DO PARANÁ 	 Ft 

SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, DO COMÉRCIO E ASSUNTOS DO MERCOSUL 

JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ 
SISTEMA INTEGRADO DE AUTOMAÇÃO DO REGISTRO MERCANTIL - SIARCO 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 	 Página: 001/ 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua expedição. 

Nome Empresarial 
CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 

41 2 0564534-1 	 07.846.318/0001-37 

Data de Início 
de Atividade 

16/02/2006 

CNPJ 	 Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

13/02/2006 

Endereço Completo (Logradouro, Nº e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
RUA RECIFE, 2436-SALA 02, COQUEIRAL, CASCAVEL, PR, 85.807-060  

Objeto Social 
COMERCIO VAREJISTA DE FLORES, MUDAS FRUTIFERAS, ORNAMENTAIS, FLORESTAIS E SEMENTES, PRODUTOS DE 
FLORICULTURA E PRESTACAO DE SERVICOS DE JARDINAGEM.  

Capital: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS) 

Prazo de Duração 

Capital Integralizado: R$ 	20.000,00 
(VINTE MIL REAIS)  

Empresa de pequeno porte 
Indeterminado 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Lei n2  123/2006) 

Sócios/Participação no Capital/Espécie de Sócio/Administrador/Térm'no do Mandato 	 Término do  
Nome/CPF ou CNPJ 	 Participação no capital MS) Espécie de Sócio Administrador 	Mandato 

2.000,00 SOCIO 	 XXXXXXXXXX 

18.000,00 SOCIO 
	

Administrador 	XXXXXXXXXX 

DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 
044.270.399-60 

JAQUELfNE SCANAGATTA DE OLIVEIRA 
083.880.569-80 

Último Arquivamento 

Data: 14/10/2014 	 Número: 20145750000 

Ato: REENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA COMO EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE 

Evento (s): 

CURITIBA - PR, 24 de agosto de 2015 
15/376483-0 

LIBERTAD BOGUS 
AL  

Situação 

REGISTRO ATIVO 

Para verificar a autenticidade acesse www.juntacomercial.pr.gov.br  
e informe o número 153764830 na Consulta de Autenticidade 

Consulta disponível por 30 dias 

Certhign-knerldedeCerilficadera 	 Documento Assinado Digitalmente 24/08/2015 
""" 	7'°"-"'"'"""'"'" Junta Comercial do Paraná 

PresidEncia da Republica 	CNPJ•77.968.170/0001-99 
Caba Civil 

Me" i>""C"'N"  2 lu° 2.  Você deve instalar o certificado da JUCEPAR de /4 de agosio de 2001. 
www.juntacomercial.pr.gov.br/certificado  



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
07.846.318/0001-37 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE 
SITUAÇÃO CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
13/02/2006 

NOME EMPRESARIAL 
CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - El: 4  

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
81.30-3-00 - Atividades paisagísticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 
206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA 

LOGRADOURO 	 NÚMERO 	COMPLEMENTO 

R RECIFE 	 2436 	SALA 2 

CEP 	 BAIRROIDISTRITO 	 MUNICIPIO 	 UF 

85.807-060 	 COQUEIRAL 	 CASCAVEL 	 PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 	 TELEFONE 
fiscal@escritoriovip.com.br 	 (45) 3226-2727 / (45) 3222-2290 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
	

13/02/2006 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
	

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 	 ***Inter** 

[VO1tárl 

Cop 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.470, de 30 de maio d 

Emitido no dia 30/09/2015 às 14:01:10 (data e 126ra de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social,/  

201 

Página: 1/1 

ight Rec a Federal do Brasil - 30/09/2015 

30/09/2015 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão 

Receita Federal 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/preparar  lm pressao/ImprimePagina.asp 
	 1/1 



//www.arinternet.pr.gov.bricadicms/_ce_CIFS110.asp?elncludeLinkFacil=S&eCadicms=9045885981&ellser=0JJTVV4OP  

19/10/2015 	 Emissão do CICAD 

ka:EITA ESTADUAL 

Comprovante de Inscrição Cadastral - CICAD 

Inscrição no CAD/ICMS 
	

Inscrição CNPJ 	 Início das Atividades 

90458859-81 
	

07.846.318/0001-37 	 10/2008 

Empresa / Estabelecimento 

Nome Empresarial CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA 

Título do Estabelecimento CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO 

Endereço do Estabelecimento RUA RECIFE, 2436, SALA 2 - COQUEIRAL - CEP 85807-060 
FONE: (45) 3226-2727 

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 10/2008 

( Estabelecimento Matriz ) 

Qualificação 

Situação Atual 
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - PRAZO NAO APLICAVEL, 
DESDE 01/2009 

Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA 

Atividade Econômica Principal do 4789-0/02 - COMERCIO VAREJISTA DE PLANTAS E FLORES NATURAIS 
Estabelecimento 

Atividade(s) Econômica(s) 
Secundária(s) do Estabelecimento 

Quadro Societário 

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação 

CPF 083.880.569-80 JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA SÓCIO-ADMINISTRADOR 

CPF 044.270.399-60 DANIELLE SCANAGATTA DE OLIVEIRA SÓCIO 

• 
Este CICAD tem validade até 18/11/2015. 

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderâo ser confirmados via 
Internet www.fazenda.pr.qov.br  

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

CAD/ICMS N° 90458859-81 

Emitido Eletronicamente via Internet 
19/10/2015 16:14:35 

Dados transmitidos de forma segura 
Tecnologia CELEPAR 

1/1 

ii 



Certidão emitid3  
Emitida à 13 .1 
Váli 
C 
Q 

de contr 
sura ou emenda invalidará este documento. 

7/11/2015. 
a certidão: 2087.FE7E.8F23.A623 

ir..=ente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
d')11/05/2015 <hora e data de Brasília>. 

25/05/2015 

p fl tå ",v 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EP 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiv acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passiv) no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://wwvv.pgfn.fazenda.gov.br>. 

http://wmv.receita.fazenda.g  ov.br/Api i cacoes/ATSPO/C erti dao/C N D C onjuntaSeg a/R es ul tadoSeg Vi a.asp?Ori g errp l&Tipo= l&N I= 07846318000137&Sen... 1/1 



n. .4' 

Informação obtida em 26/10/2015, às 15:11:14. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

zbi1ur2015 https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15563897&VARPessoa=15563897&VARUf=PR&...  

19  

C"1 	 EDERA, 

 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07846318/0001-37 

Razão Social: C O SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA ME 

Endereço: 	R RECIFE 2436 SALA 2 / COQUEIRAL / CASCAVEL / PR / 85807- 
060 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a co 	s e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações 

Validade: 23/10/2 

Certificação Núme 	'15102309405131724144 

a 21/11/201 

s.//www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp?VARPessoaMatriz=15563897&VARPessoa=15563897&VARUf=PR&VARIns.. . 1/1 



p://~.receitalazenda.g ov.br/Aplicacoes/ATSPO/Certidao/C N D C onjuntaSeg Vi a/R es ul tadoSeg Via.asp?Ori g erre l&Tipo=l&N I= 07846318000137&Sen... 1/1 

25/05/2015 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EP  
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade do 
sujeito passiw acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam 
pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria da Receita 
Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União junto à Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Esta certidão, válida para o estabelecimento matriz e suas filiais, refere-se à situação do sujeito 
passivó no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas nas 

alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n2  8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://www.receita.fazenda.gov.br> ou <http://www.pgfn.fazenda.gov.br>. 

Certidão e 	ratuitam 	com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n2  1.751, de 02/10/2014. 
Emitid 	13:07:12 do d' 11/05/2015 <hora e data de Brasília>. 
Váli•: até 07/11/20 
Cód o de c 	e da certidão: 2087.FE7E.8F23.A623 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



 

Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 4 -f 	6",  
‘4.) PARANÁ 

GOVERNO DO ESTADO 
Secretaria da Fazenda 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual 

N° 013757176-04 

 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.846.318/0001-37/ 
Nome: CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabel imentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem co 	 ento de obrigações tributárias acessórias. 

Váli 	 Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda.pr.gov.br   

Página 1 de 1 
Emitido via Internet Pública (01/10/2015 16:24:59) 



CL•:RTIDÅ0 Nt;;(1.ATIVA 51309/2015 

presente Cerfflo vALIDA roR «wweiiut}DIASilei Ilurdadauadeetxlissitodalnesl 

Contribuinte: CPF/CNPJ: 
CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME & 	 07.846.318/0001-37 

Ei.idereo:  RUA REC I FE 	 2436 
7846318000137 Cadastro: 	 Zuadra: 	Lote: 

nualiclade:  Licitaoåo 

Loteamento OQUEIRAL VILA 

CertiriCa11108 001-0 0S 'CI e",, 1410:S !Pils, PteLitlend0 s.01 ICI 	4:1 Lie 0 ccm I ribuinte Pciirta 

iclePtificado ø.50.pos!•aii dt bitcx tril)aiarios p+., ncienles junto a razencizt pliblica dø NIonicipi0 cle  

Cascawcl tite prvSente (ata. 

Ei,ca k;ornpri:i.:13de os Tributos Ivlobilidrios ( 1 ni posto sobre Servio,- ISSQbf, :Alvar«). 
Iimbi ~los I• trnposti:i 	'rei.rttori:;) Urban° - IPTU, InTposto sobre a Tran.:,:roi7.,,,5o de Bens 
trn6veis Inter-vivas - ITbI e Contiibui5iio de rvielliorL4, Taxaa de Serviceis e uutros (16bitWe 

1111111ie i 1X1 i ti. 

Con l cali2a c acirna deleri a., Floa reLsalvado c'> direlw da fa enda Pcil)lka .Municipal de 
debitor. poSteri<kinenle co nst tei vas, 'Ytes [no referonte ap pr 1.(0(14:,  nekta Ctntid50 

e()1111)1"..c.lidido. 

'PasQav-et, 20 de Outubro de 2015 
••~.•~.1.•.•.1 

COdigo de Autenticidade: 
11757917011757 

 

Prefeitura Municipal de C as c ave1 

Secretaria Municilaal de Finari-as 
R.ua Paran;, 5000 - 	Caixa Postal 113 



CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTA OR. PARTIDOR, DEPOSITÁRIO PUBLICO E 
AVALIADOR JUDICIAL 

(um RUA DE ( .1S( i1 1 I, 1‘,-1 Um.) 	pARA \ Á 

RO1 HUG( / 1 I ‘1( 1 H 1 < 	\ 	/RI) N. 
1, 1,1 ROttlIc,111,1 	• 

-1\ 	\II/ 1 11\ 1  tt Do \I \1- ,̀. 2:12,1 	t 	f( 	1. ,< rk 
1--( ) \ I • 	,-,,-117' 	\lI 	[, 

CERTIDAO.:NEGÂIIVA.JU151â1)9kLESPEC[FICA" 

Rodrigo Timótheo Taborda, Titular do Ofício do Distribuidor, 
Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de 
Cascavel, Estado do Paraná, na forma da lei, etc... 

CERTIFICA, atendendo a pedido verbal de parte interessada, que 
revendo nesse Cartóriódo Distribuidor Público da Comarca de Cascavel, Estado 
do Para,ná, os registrbs,,e demaiS elementos componentes do arquivo, referente 
ao FORO JUDICIAL, néles‘veMicou a INEXISTÊNCIA, específica de: 

FALÊNCIAS OU,CONCORDATAS; RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL (LEI 11.101/2005), de responsabilidade de: 

00 SERY!COS DE MAIWINPOIENTO LTIWEPP 
011D4: (j7,846.31.8/001- 

Dada e passada nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado d 
PARANÁ, ao(s) 21 dia s cio mês de agosto do ano de 2015. Buscas proc 
no(s) ultimo(s) • 	ano(s). 	

o 
- \PS)0  - 5i\""` 

%1ç3ç)  (?P 
• c\ \ - 

NO  5k) 
ERDADE E DOCP>!'s 

"- 

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda 
Ofióial Titular 

Cristiane Recktemvuld 
Empregada Juramentada 

Portaria n°67/2009  

S.TADO DO PASCAV 
RA>1 R 

-.0MARCA DE CAEL P 
'el. Rodrigo Titnótheo Tdborcla 

OFICIAL T11-1.11..AR 

q 
 

tribuidor, Cntador, Partidor, 

va‘iaoor, 	

utiloo• 

O REFERID 

1111 
023590 cp 

CRISTIANE 	(Y) 

Página 1/1 	L{')
(\J 

o 000000  
EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO. R$ 25,90 
A presenle Certidão somente terá validade com o Carimbo Oficial do Cartório Distribuidor. 



gra ff 	- 
J  

SCAVEL 

Prefeitura Liunidpai de Caperwrta 
Certifico que eete documento é cópia tel 
dto original. 	4  
Ca,oeneme, X 	/ 

REPÚBLICA FEDERATIVA 	BRASIL 
Comarca de Cascavel - Estado do Param 

12  Ofício Protesto de Títulos 

.s,ertifico, a pedido, que nos últimos 30 anos, não encontrou qualquer titulo .protestado, em que 
:3/m devedor/es/a/C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA EPP/rma inscrita no 

.,.1‘1.P.J. 07.846.318/0001-37 

Cascavel, 26 Outubro de 2015. 
,,,Mmffin.••••••••• 

g k—Q 
) - Telma Aguir 	Pilagallo - Oficial 

( ) - Giuliano •uirra Pilagallo Substitulo Legal 
( ) - Ana E Severgnini - Escrevente 

) - Rafaela Aguirra Pilagallo - Escrevente 
(r) - Vandete Maria Sonego - Escrevente 

FUNARPEN 
SELO DIGITAL Nº 

aTyRn . ZWd3E . y9b3r 
Controle: 

uIE9w . eQRjw 
Valide esse selo 

htt : funar en.com  

Pkg -, 	'ubskktuto Legal 

FOESTO 

!)s 

Ghla n 0 103 ?\\agallo 
 

Era o que, na forma solicitada, me foi pedido certificar, Dou fé. 

o 

Rua Souza Naves, 3983 	- 	Sala 1103 å 1105 
Fone (45) 3225-1881 

Certidäo Negativa 

11 .(2  Andar 	- 	Centro Coml. Lince 

	

Cascavel 	 Paraná 85810-070 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP (MATRIZ E FILI2IS) 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 
Certidão n°: 1106._'* 
Expedição: O 	5, a 	6:07:14 
Validade .2/01/2016 - :0 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua ,-xpedição 

Certifica-se que CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP (MATRIZ E 
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 07.846.318/0001-37, NÃO CONSTA 
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relaç 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de s 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhista, 	'nclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, 	honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentoS determi ados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados 
Trabalho ou Comissão de Concilil 

te o Ministério Público do 
révia. 

Dúvidas e sugestoes: cndt@tst.jus.br  
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C.O. SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 - sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fcpu 3326-2740 

Cascavel - PR 

ANEXO III 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO DE LICITAR OU CONTRATAR 

COM A ADMINISTRAÇÃO 

Referência: 

Ao Município de Capanema - PR 

Pregão Presencial n° 050/2015 

C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF 

n°07.846.318/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLAUDINO DE 

OLIVEIRA , portador(a) do documento de identidade RG n° 7.636.201-7 , emitido pela 

SSP/PR , e do CPF n° 217.878.409-72, DECLARA, sob as penas da lei, que não está 

sujeita a qualquer impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 
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C.O. SERVIÇOS DE ALIARMNAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 — sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fax: 3326-2740 

Cascavel — PR 

ANEXO IV 

DECLARAÇÃO DE REGULARIDADE NO MINISTÉRIO DO TRABALHO EM 
ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO ARTIGO 7°, INCISO XXXIII, DA 

CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Referência: 
Prefeitura Municipal de Capanema 
Pregão Presencial n° 050/2015 

C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA-EPP, inscrita no CNPJ/MF n° 
07.846.318/0001-37, por intermédio de seu representante legal, o(a) Sr(a) CLAUDINO 
DE OLIVEIRA , portador(a) do documento de identidade RG n° 7.636.201-7 , emitido 
pela SSP/PR , e do CPF n° 217.878.409-72 , DECLARA, sob as penas da lei, para fins 
do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, 
acrescido pela Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e que não emprega menor de 
dezesseis anos. 
Ressalva, ainda, que emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de 
aprendiz. 
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C.O. SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA 
CNPJ: 07.846.318/0001-37 

Rua Recife 2436 — sala 02- Bairro Coqueiral 
Fone/fax: 3326-2740 

Cascavel — PR 

ANEXO VI 

TERMO DE INDICAÇÃO DE COLABORADOR RESPONSÁVEL 

1. IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO 
Pregão Presencial n° 050/2015 

2. INDICAÇÃO DE RESPONSÁVEL PELA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Por este instrumento, a empresa C.O SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA-EPP, 
inscrita no CNPJ/MF n° 07.846.318/0001-37, com sede à Rua Recife 2436, sala 02, 
Coqueiral, Cascavel-PR, representada neste ato por seu Representante Legal, o(a) 
Sr(a) CLAUDINO DE OLIVEIRA, portador(a) do documento de identidade RG n° 
7.636.201-7, emitido pela SSP/PR, e do CPF n° 217.878.409-72, nomeia e constitui a(s) 
pessoa(s) abaixo relacionada(s) como responsável(is) para acompanhar a execução da 
Ata de Registro de Preços, assim como proceder às ações necessárias ao seu 
cumprimento, tais como: a) receber e assinar em nome da empresa ordens de 
fornecimento emitidas pela Prefeitura Municipal de Capanema; b) acompanhar a 
entrega dos produtos solicitados; c) receber e assinar em nome da empresa o Atestado 
de Recebimento e Aprovação; d) receber e assinar em nome da empresa notificações 
da Prefeitura solicitando a troca de materiais/produtos recusados pela Prefeitura ou a 
complementação nas quantidades solicitadas nas ordens de fornecimento; e) receber 
reclamações de produtos vencidos ou incompletos e providenciar a sua substituição; f) 
entregar em nome da empresa os atestados de recebimento e aprovação e as notas 
fiscais decorrentes de fornecimentos realizados; g) receber e assinar em nome da 
empresa notificações de qualquer natureza recebidas da Prefeitura e relacionadas ao 
fornecimento dos materiais/produtos constantes na Ata de Registro de Preços; e h) 
proceder a todos os demais atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas 
no Edital de Pregão acima identificado e em seus Anexos e na Ata de Registro de 
Preços: 

CLAUDINO 
RG 7.636.201-7 

REPRES 

r7o 7 .86 .3 	1  371  

co SERVIÇOS a,, 	V`ATO 

Rua Recife, 24:-,0 S3.i3 02 

1kR3807-060 CASCAVEL Py3jj 



CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM 

Processo N°: 

1,1. 
21034.002974/2013-33 

Comerciante 

Com rciante 

Co erciante 

A605 2 5 

ES, 3 
) 2101 

5 CASCAVEL PR  
101 7869 7 

 

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

RENASEM N° PR-14142/2013 

  

mar,.€ 

••  t•-• _L 

Nome: CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - ME 
CNPJ1CPF: 07.846.318/0001-37 	 Inscrição Estadual: 
Endereço: RUA RECIFE 2436, SALA 2- CASÇAVEL'- 

Bairro: COQUEIRAL 	 L', 

CEP: 85807060 	CASO)  , 
Inscrição/CredenciamentO 

RENASEM «ido até: 

9045885981 

UF: PR 

Atividade(s): ft' 
Comerciante 1. AI,. 

Espécie(s): 

Códigô Nome; 

06032 'E etodandro 
cod.atiirn-Piôokel-  f: 
Prance  

00661 	Axonopus fiSsifolius 
(Raddi)Kuene 

00261 Bou‘ïWa...„T',  
oligoStadaYelu 
Torr,•=e3t,4›Gr,aik= qf 

 
Boutatona:grecilijr 
(Kunth)"bagt-,„cx.,Gri 
non Hoo 

00258 Paspalum notaturri,1-,>  y Grama-. 
Flüggé = Paspalum :batatcsisecriSatola. 
saurae (Parodi), Psarodi 

00417 Zoysia japonieâSteuil. 

)aponesaft--4 ' 
00259 Axonopus affinis 

fissifolius (Raddi) 
ChaSe =  Axonopus 
	

erà141Je,uita  

Kulhm. 
00418 Stenotaphrum 

secundatum (Walter) 
Kuntze 

00228 Impatiens walleriana 
Hook.f. 

05475 Tabebuia avellanedae 
Lorentz ex Grisebach 

05473 Tabebuia vellosoi 

iNõme comum 
i 

02284 
05729 

Nfa iPtig al7e4 bra L 

N Carnaçaii 

riperana 

,Gratna-azui 

ty-Átividade 

Comerciante 7 

Co'merciante' da 

COMerciante 

Cornerdante,"'„ itda 

eMuda 

Muda 

Muda 

Múda 

Muda 

Muda 

Muda 

Muda 

a-Santo Agost nho omerciante 

Impatiens/Maria-sem-
vergonha 
Ipê roxo 

Ipê-amarelo-piúva 

Pà•*na 1 / 3 

° NOTA'4  tDO MIO N 
HUA SOUZA NA 
FONE/FAX (4  

ascavel 2 e 

A presente fotocópia e eproduç 
fiel do documento aprese lado nest 
data, do que dou fé, afixai o no finai 
do ato o selo de autenticidade 



MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

SUPERINTENDÊNCIA FEDERAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E ABASTECIMENTO 

RENASEM N° PR-14142/2013 

CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM 

Toledo 

Comerciante 	
Muda 

00100 Myrciaria jaboticaba 	Jabuticaba (VeJI.) O. Berg 
06763 	Plinia cauliflora (DC.) Jabuticaba-pauliså 

Kausal 

01614 Tibouchina mutabilis Manäckda serralanäo 
Cogn. "Nana" 	gu,IPettna 05855 	Couepia ovalifolia 	bittka,g40.1a (Schott) Bentk 

01162 Xylobium variegatkh 
(Ruiz & Payg.),GaraY 
Dunst. 

01379 Roystonea rè,,f1(å 
(Kurith) O. 5? 06 

01112 ArchontolOek 
alexanfltae 
Beatrláás3:X 
CT. Whife.px 
Bailey 	- 

	

01018 -Petunják 11,9411a
~ 	

, ns 	-POttink'/ 
(Larn013, & 	r 'Pogjbn6 	 '7 

COrilèrål54.*,  • / 

arn a; fl  Cpme?ciari 

ffitperlaiCåmerojan' 

\ ).. 
\ \ • 

•—• 
ÇonYékciant6 

Comereiértte. 

• , 
rciãn' 

Muda 

Muda 

Muda 

Muda 

Muda 

Muda 

e'=  Comerclante 

01062 Fet64r \h 	\i
'4 

 t•  
Gråkdiflp 	) .-- I t 
Vakh:N' 	 ' , , 

\ 01087 	Bi) úgiiiikii 	 ., '--A 	v mavera; Itts marias, ChoisY'Var. 	r_pgànvit,,, sempre Heimerl -'j ; 	 kidtkéa (,- , ... 
01615 BougáinV4Il 	 ri 'averd Tre&Itiä • speciaillit 	 J 	.1  \., ' 	, ms  ,   05647 BougalpVillin,  e Vprip'iavera-årb5rea.•  Griselb's---..,/, x 	ibNnca - 	' "--:: 
01613 TibouClijälráfitölti>05uaresr‘ira, 9pardsmg-

Cogn. = Eiretägörfià;  

06604, TiboiichinapdlCh 
(priáht Cogn 

00734 TagéteS atecta , 

02821 	Vitis sPp. 
Complexä 

Comerciante 

• e>  omercfåh _ 
- : 

granulosa lisiäätira 
fontanesiana 

06605,  Tibouchina sklidtiivigrO 

uda 

una 

Muda 

,/Muda 

NOT vRI D 
SOUZA N VES, 37 
E/FAX. 5)  2101 

M1ON 
CAVEL PR 
101 7869 

Muda 

-/Muda 

Muda 

Muda 

Cascavel 	ä AL 
A presente fotocópon 	reprod gäc 
fiel do documento apresentado nesta 
data, do quo dou fé, afixado no fina, 
do ato o seio de autenticidade 
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CERTIFICADO DE INSCRIÇÃO NO REGISTRO NACIONAL DE SEMENTES E MUDAS - RENASEM 

eco r or) 
ti I) N.  

, 4 de Setembro de 2013 
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Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 50/2015 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE MAC EIRA MAIS PALMITO E FOLHAS.COM  

ALTURA TOTAL APROXIMADA DE6A 7 METROS.  

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Valor 

2.749,93 

2.749,90 

Fornecedor 61974 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

CO SER VICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Valor 

12,00 

12,00 

Fornecedor 61974 

Ralada 

Lance Inicial 

1 

CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Valor 

9,45 

9,45 

Ite Marca/Modelo: Quantidade: 	1.030,00 

ASV 	 Vencedor 

DOS LAMBARI MUDA NO PACOTE 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Valor 

0,89 

0,89 

Rodada 

Lance Inicial 

1 

Item: 0006   CINERARIA,CAIXA COM 15 MUDAS M arca/M odel o:  

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Item 0007 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M Al METRO. Marca/Modelo 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Quantidade: 

18,55 

18,55 

Lance Inicial 

1 

Item: 0011 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. 

~to. REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DES 

Lote: 	Li-t,itst • 

GUAIMBE ALT o,ean 
Fornecedor 61974 	 CO SER VIC OS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,70 

1 	 18,70 

Item: 0002 

Quantidade: 43,00 

Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 15,45 

1 	 15,45 

Rodada 	 Velar 

Lance Inicial 	 129,90 

1 	 129,90 

11 0008 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 0,8061 A 1 METRO. 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 129,90 

1 	 129,90 

Item: 0009 "FOUCEFRA DE MOREIA BEM CHEIA 	 Marca/Modelo 

Fornecedor 61974 	 CO 	SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 9,00 

1 	 9,00 

Marce/Modelo 

ASV 

Quantidade: 

Quantidade: 

Quantidade'  

15,00 

Vencedor 

Vencedor 

30,00 

Vencedor 

Item: 0010 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS 	 Marca/Modelor 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA- EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor 

M arcalM odelo: 	 20,00 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE AJARDINAMENTC L DA- EPP   	 ASV 	 Vencedor 

Fornecedor 61974 

Rodada 

CO SERVIÇOS DE AJARD INAM EN 

Valor 

Quantidade: 

r' PR IAN I • • 	• Emitido por GABRIEL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,45 

1 	 21,45 

Item 0012 POD 0 AR POS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLANTADA M ar 	°delt): 

ASV

/  (// 

50,60 

Vencedor 

5512 v 	 28/10/201515.29'43 

Quantidade: 	 10,00 

4,00 

Vencedor 

ASV 	 Vencedor 

Item 0003 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. 

0004 GRAMA PR ETA ANA EM PLACA OU LEIVA. 

10,00 

Vencedor 

Quantidade. Marca/Modelo 

ASV 

Quantidade Merca/Modelo: 

ASV 

500,00 

Vencedor 

ASV 

M arca/M odel°. 



10,00 

Vencedor 

QUantidade: 

10,00, 

Vencedor 

Quantdade. 

Quantidade: 

Quantidade, 	100 

Ventedo 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 50/2015 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INC LUSO O PLANTIO, DES 

Lance Inicial 

1 

18,90 

18,90 

Item: 0013 - DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. 	 Marca/Modeio: 	 Quantidade: 	-too,oci 

Fornecedor 61974 	 CO SERVIC03 DE AJARDINAMENTO LTDA -EPP 	 ASV 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 17,45 

1 	 17,45 

Item: 0014 GLICINA AZUL, ALTURA DE I METRO. 	 Marca/Mode  lo: 	 Quantidade: 	10,00 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOE DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 	 Vencedor 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,95 

1 	 21,95 

Item: 0015 GLICINA ROSA, ALTURA DE METRO. 	 Marc-alModeIo. 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor 

lance Inicial 	 21,95 

1 	 21,95 

Item, 0016 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. Marcallodel  

Fornecedor 61974 	 CO SERVIC OS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor  

Lance Inicial 	 21,95 

1 	 21,95 

Item: 0017 LAGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. 	 Marca/Mode'ci, 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DEAJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 11,95 

1 	 11,95 

Item: .0018 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDES 	 Marca/Modelo: 

Fornecedor 61974 	 GO SERVIDOS DE AJARDINAMENTO LTDA- EPP 	 ASV 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 13,95 

1 	 13,95 

Quantidade: 
	

20,03 

Vencedor 

Quantidade: 
	

100,00 

Vencedor 

Quantidade.  

Quantidade: 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 113,60 

1 	 113,60 

Quantidade 

Quantidade: 

MarcaModele: 

ASV 

Mac.anodelo:'  

HUMUSFERTIL 

Marca/Modelo: 

FORTH 

100,00 

Vencedor 

100,00 

Vencedor 

2 

Vencedor 

2,DÓ  

Vencedor 

10,0.0 I )1 

Vencedor 

Item 0019 IXORIA MINI LARANJA 

Fornecedor 61974 
Rodada 

Lance Inicial 

1 

CO SERVIDOS DE AJARDINAMENTO LTDA-EPP 

Valor 

3,65 

3,65 

Item 0021 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE A2AR D INAM ENTO LTDA - E°P 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 22,85 

1 	 22,85 

Item 0022 FORTH PALMEIRAS 3KG 

Fornecedor 61974 	 CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 21,65 

1 	 21,65 

item 00'24 FORTH PLANTIO 10KG 

Fornecedor 61974 
	

CO SERVICOS DE AJARIANAMENTO LTDA - EPP 

Rodada 
	

Valor 

Item: 0020 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. 	 Marca/Modelo: 

Fornecedor 61974 	 CO SERVIÇOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 	 HUMUSFERTIL 

Rodada 	 Valor 

Lance Inicial 	 18,45 

1 	 18,45 

Item: CO23 FORTH GEL 2KG. 	 MarCaåode  Ho: 

Fornecedor 61974 	 CO SERVie OS DE AJARDINAMEN LTDA - EPP 	 FORT 

Marca/Modelo: 

FORTH 

Emitido por: GABRIEL CIP/IAN  I, na 28/10/201515:29:43 



Emitido por GABRIEL CIPRIANI, na versâo: 5512 v 	 28/10/2015 1529:43 

VANDA FAT 	SIGNO RI 
Membro 

CO e5Y OS DE AJARDINAMENTO LTP 	 LEONEL LEAL LISBOA - ME 

&RIZ ADELAIDE BLADT SHIGUEDOMI-ME JULCIMAR ANDRE BORDIGNON - ME 

CARLA 
Membro 

9IÉSON AMAIJRI HUBER 
Membro 

GABRIEL FELIPE CIPRIANI 
Pregoeiro 

Município de Capanema - 2015 
Relatorio de Lances dos Fornecedores 

Pregão 50/2015 
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Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DES 
Lance Inicial 

1 
35,00 

35,00 



Município de Capanema - 2015 
Classificação por Fornecedor 

Pregão 50/2015 

o A r-• r 

It 	' 7 	o 

Páginal 

Item Produto/Serviço UN. 	Quantidade Status 	Marca 	 Preço Unitário 	Preço Total Sel 

Fornecedor: 61974-4 CO SERVICOS DE AJAR DINAM EN TO LTDA - EPP 	 CN PJ: 07.846.318/000147 Telefone: (45) 3226-2i27 	Status: Classificado 	 49.548,30 

Lote 001 - Lote 001 

001 44706 GUAIMBE ALT 0,60M UN 4,00 Classificado 

CO2 44707 PALMEIRA IMPERIAL C OM 4 METROS DE MADEIRA MAI UN 10,00 Classificado 

S PALMITO E FOLHAS, COMALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 METROS. 

003 44708 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. UN 10,00 Classificado 

004 44709 GRAMA PR ETA ANA EM PLACA OU LEIVA. CX 50011) Classificado 

005 44710 LAM BAR I MUDA NO PAC OTE UN 1.000,00 Classificado 

OCE 44711 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 40,00 Classificado 

007 44712 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. UN 15,00 Classificado 

008 44713 JADE VERMELHA MU DA COM ALTURA DE 0,8014 A 1 ME UN 15,00 Classificado 

TR O. 

009 44714 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA UN 30,00 Classificado 

010 44715 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 MUDAS CX 50,00 Classificado 

011 44716 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. UN 20,00 Classificado 

012 44717 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 METROS PLAN TA UN 50,00 Classificado 

DA. 

013 44718 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 METROS. UN 100,00 Classificado 

014 44719 GLIC INA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 Classificado 

015 44720 GLIC INA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 Classificado 

016 44721 GLIC INA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. UN 10,00 Classificado 

017 44722 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 METRO. UN 20,00 Classificado 

018 44723 FORRAÇÂO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 MUDAS. CX 100,(6) Classificado 

019 44724 IXOR IA MINI LARANJA UN 100,03 Classificado 

020 44725 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA DE 25KG. SC 100,00 Classificado 

021 44726 HUMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. SC 100,00 Classificado 

022 44727 FORTH PALMEIRAS 3KG. UN 2,00 Classificado 

023 44728 FORTH GEL 2KG, UN 2,00 Classificado 

024 44729 FORTH PLANTIO 10KG. SC 10,00 Classi 

49.548,30 

ASV 	 18,70 	 74,80 * 

ASV 	 2.749,90 	27.499,00 * 

ASV 	 12,00 	120,00 * 

ASV 	 9,45 	4.725,00 * 

ASV 	 0,89 	890,00 * 

ASV 	 15,45 	618,00 * 

ASV 	 129,90 	1.948,50 * 

ASV 	 129,90 	1.948,50 * 

ASV 	 9,00 	270,00 * 

ASV 	 18,55 	927,50 * 

ASV 	 21,45 	429,00 * 

ASV 	 18,90 	945,00 * 

ASV 	 17,45 	1.745,00 * 

ASV 	 21,95 	219,50 * 

ASV 	 21,95 	219,50 * 

ASV 	 21,95 	219,50 " 

ASV 	 11,95 	239,00 * 

ASV 	 13,95 	1.395,00 * 

ASV 	 3,65 	365,00 * 

HUMUSFERTIL 	 18,45 	1.845,00 " 

HUMUSFERTIL 	 22,85 	2.285,00 * 

FORTH 	 21,65 	 43,30 

FORTH 	 113,60 	227 * 

	

35,00 	350,00 

ALOR TOTAL: 	49.548,30 

E mi lido por: GABRIEL CIPRIANI, na ,,ersão: 5512 v 28/10/2015 15:30:55 



CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP 
Lote Item Prod uto/Serviço Marca Unidade Quantid 

ade 
Preço Preço total 

1 1 GUAIMBE ALT 0,60M ASV UN 4,00 18,70 74,80 
1 2 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS 

DE MADEIRA MAIS PALMITO E 
FOLHAS, COM ALTURA TOTAL 
APROXIMADA DE 6 A 7 METROS. 

ASV UN 10,00 2.749,90 27.499,00 

1 3 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. ASV UN 10,00 12,00 120,00 
1 4 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU 

LEIVA. 
ASV CX 500,00 9,45 4.725,00 

1 5 LAMBARI MUDA NO PACOTE ASV UN 1.000,00 0,89 890,00 
1 6 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS ASV CX 40,00 15,45 618,00 
1 7 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 

0,80M A 1 METRO. 
ASV UN 15,00 129,90 1.948,50 

1 8 JADE VERMELHA MUDA COM 
ALTURA DE 0,80M A 1 METRO. 

ASV UN 15,00 129,90 1.948,50 

1 9 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA ASV UN 30,00 9,00 270,00 
1 10 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 

15 MUDAS 
ASV CX 50,00 18,55 927,50 

1 11 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. ASV UN 20,00 21,45 429,00 
1 12 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 

2,50 METROS PLANTADA. 
ASV UN 50,00 18,90 945,00 

1 13 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 
0,70 METROS. 	 --- 

ASAct----ÚN 100,0 17,45 1.745,00 

1 14 GLICINA AZUL, ALTURA DE)1-KETRO. ASV UN 1/00 21, 	5 219,50 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro -'8 
Fone: 46-3552-1321 - Fax: 46-3552-112` 
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Município de Capanema - PR 
Setor de Licitações 

ATA DE ABERTURA DOS ENVELOPES DE DOCUMENTAÇAO E PROPOSTA, E 
JULGAMENTO DE 

LICITAÇÃO: 050 - Pregão 

Aos vinte e oito dias de outubro de 2015, às quinze horas, no MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA, com endereço a Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, n° 1080, centro, reuniu-
se o Pregoeiro com a Comissão de Apoio à Licitação, designada pela Portaria n° 6025/2015, 
constituída pelos Srs. CARLA ESTEFANI FEISTEL LUCATELLI, GABRIEL FELIPE CIPRIANI, 
GILSON AMAURI HUBER e VANDA FATIMA SIGNORI, com o objetivo de julgar a Licitação 
Pública, sob a modalidade Pregão, veiculado através do n° 050, que tem por objeto o 
REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 
PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, a 
Comissão atestou o comparecimento das seguintes empresas: CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO LTDA - EPP e LEONEL LEAL LISBOA - ME. Abertos os trabalhos, foram 
credenciados os representantes CLAUDINO DE OLIVEIRA e LEONEL LEAL LISBOA. Em 
seguida foi realizada a classificação das propostas. Porém, a proposta da empresa LEONEL 
LEAL LISBOA não continha marcas nos produtos ofertados, ou seja, a empresa foi 
desclassificada e somente a empresa CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP foi 
classificada para lances verbais. Aberta a fase de lances verbais, cujos os valores estão 
devidamente demonstrados em documento em anexo, foi considerada como proposta 
válida e vencedor, depois de analisada a documentação (envelopes n° 02), chegando-se a 
seguinte: 



CLAUDINO DE OLIVEIRA 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-35 

CAPANEMA - PR 

o - 85760-000 
122 

LISBOA 

Município de Capanema — PR 
Setor de Licitações 

1 15 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV UN 10,00 21,95 219,50 

1 16 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV UN 10,00 21,95 219,50 

1 17 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV UN 20,00 11,95 239,00 

1 18 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 
15 MUDAS. 

ASV CX 100,00 13,95 1.395,00 

1 19 IXORIA MINI LARANJA ASV UN 100,00 3,65 365,00 
1 20 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, 

SACA DE 25KG. 
HUMUS 
FERTIL 

SC 100,00 18,45 1.845,00 

1 21 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 
25KG. 

HUMUS 
FERTIL 

SC 100,00 22,85 2.285,00 

1 22 FORTH PALMEIRAS 3KG. FORTH UN 2,00 21,65 43,30 
1 23 FORTH GEL 2KG. FORTH UN 2,00 113,60 227,20 
1 24 FORTH PLANTIO 10KG. FORTH SC 10,00 35,00 350,00 

TOTAL 49.548,30 
Tendo em vista que a intimação do ato de julgamento das propostas nos termos do art. 

40  da Lei 10.520/2002, o prazo recursal previsto no art. 40  inciso XVIII, da mesma lei 
antes citada. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente 
Ata pela Comissão de Licitarão e pelos representantes das proponentes. 

,---, 
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APOIO A LICITAÇÃO 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

TERMO DE ADJUDICACAÇAO 
PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

O Senhor Pregoeiro do Município de Capanema - PR, no uso das atribuições legais, 
conforme legislação vigente (Lei 8.666/93 e Lei 10.520/02), após exame e deliberação do 
processo que instrui o Pregão Presencial n° 050/2015, objeto: REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS 
AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, resolve ADJUDICAR: 

Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 
de 

Preço 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

1 GUAIMBE ALT 0,60M ASV 4,00 18,70 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

2 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS 
DE MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, 
COM ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 
6 A 7 METROS.  

ASV 10,00 2.749,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

3 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. ASV 10,00 12,00 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

4 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU 
LEIVA. 

ASV 500,00 9,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

5 LAMBARI MUDA NO PACOTE ASV 1.000,00 0,89 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

6 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS ASV 40,00 15,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

7 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 
0,80M A 1 METRO. 

ASV 15,00 129,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

8 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA 
DE 0,80M A 1 METRO. 

ASV 15,00 129,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

9 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA ASV 30,00 9,00 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

10 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 
MUDAS 

ASV 50,00 18,55 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

11 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. ASV 20,00 21,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

12 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 
METROS PLANTADA. 

ASV 50,00 18,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Setor de Licitações 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA-EPP 

13 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 
METROS. 

ASV 100,00 17,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

14 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

15 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

16 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

17 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV 20,00 11,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

18 FORRAÇAO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 
MUDAS. 

ASV 100,00 13,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

19 IXORIA MINI LARANJA ASV 100,00 3,65 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

20 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, 
SACA DE 25KG. 

HUMUSF 
ERTIL 

100,00 18,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

21 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 
25KG. 

HUMUSF 
ERTIL 

100,00 22,85 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

22 FORTH PALMEIRAS 3KG. FORTH 2,00 21,65 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

23 FORTH GEL 2KG. FORTH 2,00 113,60 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

24 FORTH PLANTIO 10KG. FORTH 10,00 35,00 

Capanema - PR, 04/11/2015. 

PREGOEIRO 

Av. Pedro Viria to Parigot de Souza, 1080 — Centro — 85760-000 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

PORTARIA N° 6276/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO: 050 - Modalidade: Pregão 

Considerando que o procedimento licitatório está de acordo com as leis n° 
10.520/02 e n° 8666/93 e suas alterações, especialmente em seu artigo 43, 
homologo o Edital de Licitação modalidade Pregão n° 050/2015, objeto: REGISTRO 
DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 
PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA - PR. Em cumprimento ao disposto no art.109, parágrafo 1 da Lei 8.666, 
de 21 de junho de 1993, torna-se público o resultado da licitação em epígrafe, 
apresentando o(s) vencedor es pelo critério menor preço por item; 
Fornecedor Item Produto/Serviço Marca Quantida 

de 
Preço 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA-EPP 

1 GUAIMBE ALT 0,60M ASV 4,00 18,70 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

2 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS 
DE MADEIRA MAIS PALMITO E 
FOLHAS, COM ALTURA TOTAL 
APROXIMADA DE 6 A 7 METROS. 

ASV 10,00 2.749,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

3 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. ASV 10,00 12,00 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

4 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU 
LEIVA. 

ASV 500,00 9,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

5 LAMBARI MUDA NO PACOTE ASV 1.000,00 0,89 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

6 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS ASV 40,00 15,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

7 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 
0,80M A 1 METRO. 

ASV 15,00 129,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

8 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA 
DE 0,80M A 1 METRO. 

ASV 15,00 129,90 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

9 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA ASV 30,00 9,00 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

10 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 
MUDAS 

ASV 50,00 18,55 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

11 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. ASV 20,00 21,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

12 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 
2,50 METROS PLANTADA. 

ASV 50,00 18,90 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080- Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 



Município de Capanema - PR 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

13 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 
0,70 METROS. 

ASV 100,00 17,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

14 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

15 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

16 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV 10,00 21,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

17 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 
METRO. 

ASV 20,00 11,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

18 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 
15 MUDAS. 

ASV 100,00 13,95 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

19 IXORIA MINI LARANJA ASV 100,00 3,65 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

20 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, 
SACA DE 25KG. 

HUMUSF 
ERTIL 

100,00 18,45 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

21 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 
25KG. 

HUMUSF 
ERTIL 

100,00 22,85 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

22 FORTH PALMEIRAS 3KG. FORTH 2,00 21,65 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

23 FORTH GEL 2KG. FORTH 2,00 113,60 

CO SERVICOS DE 
AJARDINAMENTO 
LTDA - EPP 

24 FORTH PLANTIO 10KG. FORTH 10,00 35,00 

Valor total dos gastos com a Licitação modalidade Pregão N° 050/2015, R$ 
49.548,30 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais e trinta centavos). 

Homologo a presente licitação, 

Capanema - PR, 04 de novembro de 2015. 

LINDA IR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 85760-000 
Fone:46-3552-1321 - Fax•46-3552-1122 

CAPANEMA - PR 
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Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°6274/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO' 048 • Modalidade Prega° 
COnSidetrando que o procedimento lic4alõria este de acordo com as leH n° 10920/02 e n° 

8666193 e suas alterarmes, especialmente em seu artigo 43, homologo o Edital de lirmapão 
modalidade Pregno n° 0480015, coleto. 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PRODUTOS QUE COMPÕEM AS CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMILIAS DE 
TRABALHADORES QUE SE ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL 
FAMILIAS DUE POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCR E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM NECESSIDADES 
BASICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento ao 5150050 
no art 109, paraqualb Ida lei 8.685 de 21 de !unho de 1993, loma•se público o resullado da 
Ilella* em epígrafe, apresentando e(s) vencedores) pelo erten menor preço par item, 

- 	• 	; 	 ler 	 "I  • : ILOmecedar A 
 GEMANN &CIA LTDA 	 1.2, 3,4, 5, 6, 7, 8 e 9 

Valor fold doa gestos coma Licitação modalidade Prega° N° 04812015, R$124.440,00 (cento 
e vele e quatro mil, quatrocentos e Humla reais) 

Homologo a presenle licitação, 
Capanema - PR, 30 de outubro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N13276/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 050 • Modalidade Prega° 
Considerando que o procedimento Interino esle de acordo com as leis rt. 10520102 e n° 

8666193 e sues allerarmes, especialmente em seu artgo 43, homologo a Edital de Licitarmo 
modalidade Pregão n° 0552015, coleto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE 
PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO LISO DA ADMINISTRAÇÃO 
PUBLICA DE CAPANEMA • PR. Em cumpdmento ao disposto no art 109, parágrafo 1 da Lei 8666, 
de 21 de lucho de 1993, lana se público o resultado da licitação em epigrale, apresentando 0101 
vencedorms) Belo  milen° menor preço por item, 
iFoniecedor 	; tem 
'CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO ITDA • EPP 1 ao 24 	 1 

Valor Total dos gastos come Licitação modalidade Pregão N°050/2015, RE 49 548,30 (quarenta 
e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais e 'dela centavos) 

Homologo a presente 'utapå°. 
Capanema - PR, 04 de novembro de 2015. 

LINDAMIR MARIA DE LARS DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 

"1A• 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N'6277/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 051 - Modalidade. Pregão 
Considerando que o procedímenlo 'dekor} esta de acordo com as leis n. 10.520102 e n° 

8666/93 e suas alterarmas, especialmente em seu adga 43, homologo o Edital de Licitação 
modalidade Prega° n° 05112015, objeto. 	AQUISIÇÃO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE 
SUPORTE BASIC() TIPO 'A', EM ATENDIMENTO A RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS • 
INVESTIMENTO TRANSPORTE SANITARIO - MODALIDADE FUNDO A FUNDO, E DOIS 
VEICULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM DESTES EM ATENDIMENTO À 
RESOLUÇÃO 2212015 - PROGRAMA VIGIASUS 2014, AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA 
SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA • PR Em cumprimento ao disposto no aq.109, 
paragralo I da Ler 8666, de 21 de tunn° de 1993, iorna•se pablico o resullado da kita* em 
epígrafe, apresentando °Is) vencedodes) pelo critério menor preço 	or item 
Fornecedor 
VIGA VEICULOS LTDA 1 

PIERMIDE VEÍCULOS LTDA e 3 
Valor total dos gastos com a bedaga° modalidade Pregão N° 051/2015, R$ 205 400,00 

(duzentos e cinco mil e quatrocentos reais) 
Homologa a presente limlarmo, 

Capanema - PR, 05 de novembro de 2015. 
LINDA&IIR MARIA DE LARA DENARDIN 

PREFEITA MUNICIPAL 

t.' 

'',-1,--- 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Municiplo de Tapar em 	i do do Paraná 
!W Puma de Saum. 1080- Galmann - Pa renn - Cent ro 

PUBIJCAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N'012/2015 
OBJETOBECISTRO DE, PREÇOS PARA AQUISICAO DE PAVERS DE CONCRETO 
PARA USO DA SECRETARIA DE VIAÇAO. OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. Pvrinaltvrm mall,1111108 ur praças Imolugmlis era 05 de Dirijo de 21115. 

I labriel Felipo(5priani 
I hormona 

Município de 

Setor 

J  • k  

Capanema - PR 

de Licitgbes 

DISPENSA DE LICITAÇÃO ta. 012/2015. 

COMTRATAÇÃC DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, COM FORNECIMENTO 
DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL 00 MUNICIPIO DE 
CAPANEMA • AR AT) AS ESCOAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS em cootiondade 
com o inciso IV do algo 24 oa 1018.655/93. 

Capanema" 30/10/2015. 

E9IRA1I3 DE CDNTRATO N° 156/2015 
Processo dispensa N° 012/2015 

Data da Assinatura : 	30/10/2015. 
Contratante: 	MunicíMo de Capanema-Pr. 
Contratada ' 	CHICOSTUR TRANSPORTE LTDA, 
ObjetoCONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIAUZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATE AE ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCIEARIZADAS. 
Data [nidel de vigéncia 30/10/2015, data final de vigéncia 28/11/2015. 
Valor total: RS13.930,00 itreze n8, «rentes e Innta reals,. 

EXTRAIO DE CRITRATOHR 157/2015 
Processo dlspessa N° 01212015 

Data da Assinatura 	30/10/2015. 
Contratante; 	Município de Ca panema-Pr 
Contratada. 	LETICIA TREVISAN. 
OhjetorCONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIAUZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 
Data 'Odal de Armoda 35/10/2015, data final de vigéncia 28/11/2015, 
Valor total; RS 368,00 (trezentos e SeSSenta e oito reais). 

EXTRATO DE CONTRATO 114 158/2015 
Processo dspeasa NR 012'2015 

Dam da Assinrsa 	50/1012015. 
Contratante: 	Municipio de Casanema-Pr 
Conlratada 	INACAO IGUAÇU LIDA, 
Objeto:CONTRATAÇÃO 	DE 	EMPRESA 	ESPECIALIZADA 	PARA 	PRESTAÇÃO 	DE SERVIÇOS, 	COM 
FORNECIMENTO DE VEÍCULOS, DE TRANSPORTE DE ESTUANTES RESIDENTES NA ZONA RURAL DO 
MUNICÍPIO DE CAPANEMA - RR ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS. 
Data 'nidel de Agenda 30/1012015, data final de vigencia 28/11/2015. 
Valor total: R511,94000 (onze mil, novecentos e quarenta reais). 

Undarnir Mana de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitaçks 

M un icípio do Cape nome - Estedo do Paraná 
Av. Pa ript dr Sauna, 1095- Cape neina - Paraná - Contra. 

PUBLICAÇÃO TRIMES7'RA L REF: PREGÃO PRESENCIAL IP OM/2015 
OBJETowils0R0 SE PREÇOS PARA AQUISIÇ10 DE ARTEur)s nr, CIMENTO 

ILAILA liS0 ABAS SECRETARIAS DE AD PILDULTERA b AlE10 AAWIENTE. E VIAÇÃO 
OBRAS E SL:BLIK:OH URBANIJS DE CAPANIt MA - Ph 	Permene» inulteradtie rie 
praças homologada em Alldp Un! de 211I e 

ILabriel relipe eiurla ni 
Pregoeiro 

› 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

kfunniun b 011,,,n9nA - Be >r111.1.Pordna 
4, Pango! dr Snau, 1251- enonnow a - Pa FaIrlil - CP11[1, 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REP: PREGÃO PRESENCIAL AT°M1/2015 
OBJETOBEGISTRO 	DE 	BREÇOS 	PARA 	CDNTRATAÇÃO 	DII 	EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE BORÅS MAQUINA PARA USO 
DAS SECRETARIAS DE VIAÇAO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO. 
CULTURA E ESPORTES DE PAPABEMA • Pli. Permanecem =herada us praDRI 
homologados cm 06 de Bala de 00)0. 

Gabriel Nipe Cipnani 
Pregairn 

Município 

Selar 

de Capanema - PR 

de Licitações 

:Inntente) do papa nente - Utid° du Para na 

Av. Parigol de Souza. 1080- Dementia - Panna - Demra. 

PUBLICAÇÁO TRIMMIL REP: FRØ° PRESENCLIL M015/2015 

OBJETO:REGISTRO 	DE 	1111EÇOS 	PARA 	AQUISIÇA0 	DE 	MATERIAIS 	DE 

CONSTRUCAO, MATERIAIS F,arrRicos E ACABAMENTOS EM GERAL PARA USO 

DA ADMINISTRAÇÁO PÚBLICA DE CAPANEMA • PR. Piirmaneeem inalterados no 

preges Loinologados ein OR de Maia de 2015. 

Gabriel Felipe Cipriani 
Pregoeiro 

Iii:IiiIi7I-, 1 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema - Estado do Panna 
Av Dangni de Souoth 1118U- Gumme] - Parene - pedro. 

PUBLICAÇÂO TRIMESIRAL REF: PREGÃO PRESENCL1L N°035/2015 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQIIIIIII:W DF, EXTINTORES, A BASE DE TROCA, 

PARA OTIUM(' AO SAS EDIFICAÇOES PÚBLICAS E NA I ilIOTA DE VEÍCULOS E 

MAQUINAS PERTENCESTES AO MUNICIPID DE CAPANEMA 	l'R PPE11111111111P111 hdl.Prillinv 

Os preg°, hirmolOugodoh P111 54 sle Apia de 2/IS 
Gabriel Filipe Cipriani 

Prepaini 

d

na 

\ i 	I''): 

Município de Capanema - PR 

Setor de Idcitações 

Ihrueilo de lapaaeina - Uk do Panna 

Av Purigol de Souza, 1085- Capanzma - huia - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMERRAL REP.: PREGÃO PRESENCIAL N° 03612015 
OBJM:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÁO DE ESPRESA ESPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÁO DE SERVIÇOS DF, LAVAGEM COMPLETA DA PROSA DE VEÍCULOS E 

MAQUINAS PERTENCESTES AO MUNICIPIO DE CAPANEMA . PR PezinanKeni .inalterados 
IS preços lionologadui,P111 05 de Agnete& 211:5, 

Gabnel Riv fipriani 
Pn,gfun, 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

111114d de Ca pa !ena - b:ado do Para na 

Av. Parigot de Souza, i 0S0- Caiiiinenia - Panna - Centru. 

PUBLICAÇÃO TRIESIML REP:: PREGÃO PUSENCIAL N° 037/2015 

OBJETOREDISTRO DE PRECOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS 

NÃO PERTENCENTES A LINNA BÁSICA PARA DISTRIBUIÇAO PARA PACIENTES 

CARENTES ATENDIDOS PELA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. Permanecem 

'ulte/aks os preças homologadd; em 55 &Apte de 2015. 

Cahnel Fdipe fipnani 
Pirizoeiru 



Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Ce tfo — 85760-000 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA— PR 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 159/2015 

PREGÃO PRESENCIAL N° 050/2015 

Aos quatro dias de novembro de 2015, o Município de Capanema - PR, inscrito no CNPJ/MF 
sob o n° 75.972.760/0001-60, com sede na cidade de Capanema, Estado do Paraná, na Avenida Pedro 
Viriato Parigot de Souza, n° 1080, Centro, doravante denominado Prefeitura, representada pela 
sua Prefeita Municipal, Sra. Lindamir Maria de Lara Denardin, nos termos do art. 15 da Lei 
Federal n° 8.666/93 e suas alterações e do Decreto Municipal n° 4118/2007, em face da classificação 
das propostas apresentada no Pregão Presencial n° 050/2015, por deliberação do Pregoeiro, 
devidamente homologada e publicada no Diário Oficial do Município de Capanema, resolve 
REGISTRAR OS PREÇOS da empresa classificada em primeiro lugar, observadas as condições do 
Edital que rege o Pregão e aquelas enunciadas nas cláusulas que se seguem. 

CO SERVICOS DE AJARDINAMENTO LTDA - EPP, sediada na R RECIFE, 2436 - SALA 2 -
CEP: 85807060 - BAIRRO: COQUEIRAL, Cascavel/PR inscrita no CNPJ sob o n° 07.846.318/0001-
37 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sra. JAQUELINE 
SCANAGATTA DE OLIVEIRA, portadora do CPF n° .083.880.569-80 

CLÁUSULA PRIMEIRA — DO OBJETO  

1.1. O objeto desta Ata é o REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS 

ORNAMENTAIS, INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO USO DA ADMINISTRAÇÃO 

PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, para atender às necessidades do Município de Capanema, 

conforme especificações do Termo de Referência e quantidades estabelecidas abaixo: 
Item. Descrição do produto/serviço Marca do 

produto 
Unidade 
de medida 

Quantida 
de 

Preço 
unitário 

1 GUAIMBE ALT 0,60M ASV UN 4,00 18,70 

2 PALMEIRA IMPERIAL COM 4 METROS DE 
MADEIRA MAIS PALMITO E FOLHAS, COM 
ALTURA TOTAL APROXIMADA DE 6 A 7 
METROS. 

ASV UN 10,00 2.749,90 

3 PAPIROS, ALTURA 1 METRO. ASV UN 10,00 12,00 

4 GRAMA PRETA ANA EM PLACA OU LEIVA. ASV CX 500,00 9,45 

5 LAMBARI MUDA NO PACOTE ASV UN 1.000,00 0,89 
6 CINERARIA, CAIXA COM 15 MUDAS ASV CX 40,00 15,45 

7 JADE AZUL MUDA COM ALTURA DE 0,80M 
A 1 METRO. 

ASV UN 15,00 129,90 

8 JADE VERMELHA MUDA COM ALTURA DE 
0,80M A 1 METRO. 

ASV UN 15,00 129,90 

9 TOUCEIRA DE MOREIA BEM CHEIA ASV UN 30,00 9,00 

10 LIRIOPES VARIEGATA, CAIXA COM 15 
MUDAS 

ASV CX 50,00 18,55 

11 BRINCO DE PRINCESA, CUIA 21. ASV UN 20,00 21,45 

12 PODOCARPOS NO POTE, ALTURA 2,50 
METROS PLANTADA. 

ASV UN 50,00 18,90 

13 DRACENA CORDELINE ALTURA DE 0,70 
METROS. 

ASV UN 100,00' 17-,-4 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

14 GLICINA AZUL, ALTURA DE 1 METRO. ASV UN 10,00 21,95 
15 GLICINA ROSA, ALTURA DE 1 METRO. ASV UN 10,00 21,95 
16 GLICINA BRANCA, ALTURA DE 1 METRO. ASV UN 10,00 21,95 
17 LÁGRIMA DE CRISTO, ALTURA DE 1 

METRO. 
ASV UN 20,00 11,95 

18 FORRAÇÃO DE ÉPOCA, CAIXA COM 15 
MUDAS. 

ASV CX 100,00 13,95 

19 IXORIA MINI LARANJA ASV UN 100,00 3,65 

20 SUBSTRATO COMPOSTO VEGETAL, SACA 
DE 25KG. 

HUMUSFE 
RTIL 

SC 100,00 18,45 

21 HÚMUS DE MINHOCA, SACA COM 25KG. HUMUSFE 
RTIL 

SC 100,00 22,85 

22 FORTH PALMEIRAS 3KG. FORTH UN 2,00 21,65 

23 FORTH GEL 2KG. FORTH UN 2,00 113,60 

24 FORTH PLANTIO 10KG. FORTH SC 10,00 35,00 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as aquisições que deles 

poderão advir, facultando-se a realização de licitação específica para a aquisição pretendida, sendo 

assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de aquisição em igualdade de condições. 

CLÁUSULA SEGUNDA — DA VALIDADE DO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A presente Ata terá validade por 12 (doze) meses, a partir de sua assinatura. 

CLÁUSULA TERCEIRA — DA AQUISIÇÃO  

3.1. A aquisição obedecerá à conveniência e as necessidades do Município de Capanema - PR. 

3.2. A Secretaria de Viação, Obras e Serviços Urbanos efetuará seus pedidos a Detentora da Ata 

através da entrega de uma via da nota de empenho, por onde correrá a despesa, mediante 

comprovante de recebimento por qualquer meio, inclusive fac-simile, o qual deverá conter no 

mínimo: 

3.2.1. Projeto Básico; 

3.2.2. Número da Ata; 

3.2.3. Objeto da aquisição; 

3.2.4. Número do item conforme Ata; 

3.2.5. Dotação orçamentária onerada; 

3.2.6. Valor dos produtos. 

3.3. Os produtos deverão atender rigorosamente as especificações exigidas pela Contratante. 

CLÁUSULA QUARTA — DO PRAZO LOCAL DE ENTREGA E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

4.1. A entrega e plantio dos materiais deverá ser finalizada em até 10 (dez) dias úteis mediante 

solicitação do Município, após elaboração de Projeto Básico pela Secretaria M 	al solicitante, 

tendo em vista onde os produtos serão plantados e quais quantias, t 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 — Centr 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552 

CAPANEMA - P 
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4.2. 0 Projeto Básico mencionado no subitem anterior deverá conter as seguintes informações: 

a) Identificação dos produtos a serem plantados; 

b) Local preciso e detalhado onde serão plantados os produtos; 

c) Prazo para o início e término do plantio dos produtos; 

d) Quantidade e medidas do produto a ser plantado; 

e) Justificativa da quantidade requisitada e a necessidade do plantio; 

Assinatura da(o) Secretária(o) Municipal solicitante. 

4.3. 0 Projeto Básico deverá ser enviado ao Departamento de Compras do Município que verificará 

a possibilidade da aquisição e encaminhará o respectivo pedido à empresa vencedora do certame. 

4.4. Todos os Projetos Básicos das aquisições, provenientes da Secretaria participante da Ata de 

Registro de Preços, deverão ser anexados ao Processo Licitatório. 

4.5. Todos os custos que envolvam o plantio, como mão de obra e horas máquinas, e do frete dos 

produtos até os locais onde estes serão plantados serão por conta da CONTRATADA. A 

CONTRATANTE será responsável somente pela solicitação de compra conforme subitem 4.2 e 

pela indicação do terreno apropriado para o plantio.  

4.6. A empresa licitante deve negar o fornecimento dos produtos caso estes selam solicitados sem a 

elaboração do projeto básico e as informações previstas no subitem 4.2.  

4.7. A recusa fundamentada neste subitem não gera responsabilidade ou_penalização para a 

empresa vencedora do certame.  

4.8. 0 não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação e responsabilização 

do ordenador de despesa por improbidade administrativa.  

4.9. 0 fornecimento de materiais pela empresa vencedora do certame sem a prévia elaboração do 

requerimento configura a concorrência da empresa para a nulidade do ato, configurando a má-fé da 

contratação, possibilitando a anulação de eventual nota de empenho emitida e o não pagamento 

dos produtos, sem prejuízo da adoção das medidas cabíveis para aplicação das penalidades 

Previstas na Lei 12.846/2013. 

CLÁUSULA QUINTA — DO PAGAMENTO  

5.1. 0 pagamento será feito pela Prefeitura Municipal de Capanema/PR, de forma parcelada, 

conforme a quantidade demandada pela CONTRATANTE;  
5.1.1. 0 prazo para pagamento será de até 29 (vinte e nove) dias, subsequentes ao recebimento 
definitivo dos produtos plantados, emissão e entrega de nota fiscal.  

5.2. Ao ser emitida a Nota Fiscal, deverá ser imediatamente enviada por e-mail, nos endereços 

eletrônicos: empenho@capanema.pr.gov.br  e/ou compras@capanema.pr.gov.br, ou entregue nas 

mãos das servidoras designadas para o Pagamento.  

5.3. 0 pagamento será efetuado por meio da Tesouraria do Município. 

5.4. A Contratada deverá encaminhar junto à Nota Fiscal, documente 	 brado da 

5760-000 Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 
Fone:46-3552-1321 - Fax:46-3552-11 
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empresa informando a Agencia Bancária e o número da Conta a ser depositado o pagamento. 

5.5. Não será aceita a emissão de boletos bancários para efetuar o pagamento das Notas Fiscais 

e/ou Faturas. 

5.6. A nota fiscal deverá ser emitida pela própria Contratada, obrigatoriamente com o número de 

inscrição no CNPJ apresentado nos documentos de habilitação e das propostas de preços, bem como 

da Nota de Empenho, não se admitindo notas fiscais emitidas com outros CNPJ's. 

5.7. A CONTRATADA se obriga a revalidar todas as suas certidões e documentos vencidos, que 

tenham sido apresentados na ocasião da habilitação ou junto ao Cadastro de Fornecedores do 

Município de Capanema. Os pagamentos somente serão efetivados caso a CONTRATADA 

apresente situação regular. 

5.8. Qualquer suspensão de pagamento devido à falta de regularidade do fornecedor não gerará 

para a CONTRATANTE nenhuma responsabilidade nem obrigação de reajustamento ou 

atualização monetária do valor devido. 

5.9. Na ocasião do pagamento a Contratada deverá apresentar na tesouraria da Contratante, além 

dos documentos exigidos nos subitens anteriores: 

a) Certidões de regularidade junto ao INSS e ao FGTS da Licitante, emitidas no 

respectivo mês do pagamento. 

b) Termo de recebimento definitivo dos produtos plantados. 

5.10. Em caso de não cumprimento pela CONTRATADA de disposição contratual, os pagamentos 

poderão ficar retidos até posterior solução, sem prejuízos de quaisquer outras disposições 

contratuais. 

5.11. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada neste Edital, 

em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o protesto de título, sob pena de 

aplicação das sanções previstas no edital e indenização pelos danos decorrentes. 

5.12. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à 

aquisição, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará 

pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para 

pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

Contratante. 

5.13. A Administração somente efetuará o pagamento após a ocorrência das seguintes hipóteses, 

sendo facultada a adoção de apenas uma delas: 

5.13.1. Mediante a comprovação da quitação dos tributos referentes à aquisição ou prestação de 

serviço contratado; ou 

5.13.2. Mediante retenção diretamente sobre o valor devido à Contratada do Imposto sobre a Renda 

da Pessoa Jurídica (IRPJ), caso o referido tributo incida na contratação, bem como o Imposto sobre 

Av. Pedro Viriato Parigof de Souza, 1080 — Centro 
Fone:46-3552-1321 — Fax:46-3552-11 
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Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), nos termos da Lei Complementar Federal n° 116/03, e na 

Lei Municipal 950/03. 

5.14. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 

n° 123/06, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por 

aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação por 

meio de documento oficial de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 

Lei Complementar. 

5.15. A Administração deduzirá do montante a ser pago os valores correspondentes às multas e/ou 

indenizações devidas pela Contratada. 

5.16. O desconto de qualquer valor no pagamento devido à Contratada será precedido de processo 

administrativo em que será garantido à empresa o contraditório e a ampla defesa, com os recursos 

e meios que lhes são inerentes. 

5.17. É vedado à Contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos decorrentes do contrato. 

5.18. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

5.19. A CONTRATANTE não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada 

pela CONTRATADA, que porventura não tenha sido prevista nesta Ata de Registro de Preços. 

5.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido 

de alguma forma para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de encargos moratórios 

proporcionais aos dias de atraso, apurados desde a data limite prevista para o pagamento até a 

data do efetivo pagamento, à taxa de 6% (seis por cento) ao ano, aplicando-se a seguinte fórmula: 

EM =IxNx VP 

EM = Encargos Moratórios a serem acrescidos ao valor originariamente devido 

I = Índice de atualização financeira, calculado segundo a fórmula: 

(6 100) 
I= 

365 

N = Número de dias entre a data limite prevista para o pagamento e a data do efetivo pagamento 

VP = Valor da Parcela em atraso 

5.21.As despesas decorrentes da presente aquisição correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral do Município deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 
DOTAÇÕES 
Exercício da 
despesa 

Conta da 
despesa 

Funcional programática Fonte de 
recurso 

Natureza da 
despesa 

Grupo da fonte 

2015 1550 08.002.15.452.1501.2154 000 3.3.90.30.00.00 Do Exercício 

CLÁUSULA SEXTA - DO CONTROLE DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

Av. Pedro Viriato Parigot de Souza, 1080 - Centro - 8 
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6.1-A fiscalização dos produtos e plantio será exercida por um representante da Secretaria de 

Viação, Obras e Serviços Urbanos, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da 

execução da Ata de Registro de Preços, e de tudo dará ciência à Administração. 

6.2-A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da fornecedora, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições 

técnicas, vícios redibitórios, ou produto inadequado ou de qualidade inferior, e, na ocorrência desta, 

não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666/93. 

6.3-0 fiscal da Ata de Registro de Preços anotará em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução da Ata de Registro de Preços, indicando dia, mês e ano, bem como o 

nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade 

competente para as providências cabíveis. 

6.4- Fica credenciado pela Administração do Município, para prestar toda assistência e orientação 

que se fizer necessária, o servidor Alceu Maldaner, Secretário de Viação, Obras e Serviços Urbanos, 

para junto ao representante da CONTRATADA, solicitar a correção de eventuais falhas ou 

irregularidades que forem verificadas, as quais, se não sanadas no prazo estabelecido, serão objeto 

de comunicação oficial à CONTRATADA, para aplicação das penalidades cabíveis. 

6.5. A fiscalização para cumprimento da presente Ata, por parte da Prefeitura, poderá ser alterada, 

a qualquer tempo, mediante autorização da Prefeitura e posterior comunicação à CONTRATADA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DO ACOMPANHAMENTO DOS PRECOS  

7.1. O Órgão Gerenciador realizará publicação trimestral dos preços registrados no Diário Oficial 

do Município. 

7.2. Os preços registrados serão confrontados periodicamente, verificando a compatibilidade com os 

praticados no mercado e assim controlados pela Administração. 

7.2.1. A Administração Municipal, no caso de comprovação dos preços registrados serem maiores 

que os vigentes no mercado, convocará o(s) signatário(s) da Ata de Registro de Preços para promover 

a renegociação dos preços de forma a torná-los compatíveis com os de mercado. 

7.2.2. Em caso de recusa do(s) signatário(s) da Ata em aceitar a renegociação, o Município procederá 

a aquisição do(s) item(ns) por outros meios, respeitando o disposto na legislação e o Decreto 

Municipal n° 4118/2007. 

CLÁUSULA OITAVA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

8.1- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços,  inclusive 

o acréscimo de que trata o § r do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993. 
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8.2- O preço registrado poderá ser revisto nos termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 

da Lei n° 8.666/93, em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato 

que eleve o custo dos bens registrados, cabendo ao órgão gerenciador promover as negociações junto 

aos fornecedores. 

8.3-Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 

8.3.1- Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e sua adequação ao 

praticado pelo mercado; 

8.3.2-  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido e cancelar o registro, 

sem aplicação de penalidade; 

8.3.3-  Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação, observada a 

ordem de classificação original do certame. 

8.4- Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, mediante 

requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 

poderá: 

8.4.1- Convocar o fornecedor visando à negociação de preços e sua adequação ao praticado pelo 

mercado nos termos da alínea "d" do inciso II do ca_put do art. 65 da Lei n° 8.666/93, quando cabível, 

para rever o preço registrado em razão da superveniência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, 

porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou, 

ainda em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica 

extraordinária e extracontratual. 

8.4.2-Caso inviável ou frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso 

a comunicação ocorra antes do pedido do fornecimento, sem aplicação da penalidade se confirmada 

a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

8.4.3-Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação, quando 

cabível. 

8.5-A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar as alterações 

havidas na planilha apresentada anteriormente, demonstrando analiticamente a variação dos 

componentes dos custos devidamente justificada. 

8.6-Na análise do pedido de revisão, dentre outros critérios, a Administração adotará, para 

verificação dos preços constantes dos demonstrativos que acompanhem o pedido, pesquisa de 

mercado dentre empresas de reconhecido porte mercantil, produtoras e/ou comercializadoras, a ser 

realizada pela própria unidade, devendo a deliberação, o deferimento ou indeferimento da alteração 

solicitada ser instruída com justificativa da escolha do critério e memória dos respectivos cálculos, 

para decisão da Administração no prazo de 30 (trinta) dias. Todos os documentos utilizados para a 
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análise do pedido de revisão de preços serão devidamente autuados, rubricados e numerados, sendo 

parte integrante dos autos processuais. 

8.7- É vedado à Contratada interromper a entrega e instalação dos materiais enquanto aguarda o 

trâmite do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeita às sanções previstas no Edital 

Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

8.8- Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação parcial 

ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no Diário Oficial Do Município, e adotar 

as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa, nos termos do parágrafo único 

do art. 19 do Decreto 7.892/13. 

8.9-É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

8.10-Não cabe repactuação ou reajuste de preços da contratação, salvo nos casos previstos acima. 

8.11-Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada da Ata de 

Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA NONA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO  

9.1-0 fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 

contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico além das hipóteses contidas 

no edital, quando: 

9.1.1- Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

9.1.2- Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou não assinar o 

contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa aceitável; 

9.1.3- Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei n° 8.666, de 1993, ou 

no art. 7° da Lei n° 10.520, de 2002. 

9.2-0 cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso 

fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

9.2.1- Por razões de interesse público; 

9.2.2- A pedido do fornecedor. 

9.2.3-Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o cancelamento do registro 

do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

CLÁUSULA DÉCIMA — DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

10.1-Comete infração administrativa, a licitante/Adjudicatária que, no decorrer da licitação: 

10.1.1. Não retirar a nota de empenho, ou não assinar o contrato, quando convocada dentro 

do prazo de validade da proposta; 

10.1.2. Apresentar documentação falsa; 
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10.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

10.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade; 

10.1.5. Comportar-se de modo inidôneo; 

10.1.6. Cometer fraude fiscal; 

10.1.7. Fizer declaração falsa; 

10.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame. 

10.2- A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem 

anterior ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa de até 2% (dois por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 

conduta do licitante; 

b) Impedimento de licitar e de contratar com o Município de Capanema e 

descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até dois anos; 

10.3- Em caso de inexecução do contrato, erro de execução, execução imperfeita, mora de execução, 

inadimplemento contratual ou não veracidade das informações prestadas, a Contratada estará 

sujeita às sanções administrativas abaixo, garantidas a prévia defesa: 

I-Advertência por escrito; 

II- Multas: 

a) Multa de 0,5 % por dia de atraso no início o no término do plantio dos produtos, calculada 

sobre o valor total do contrato, limitada ao percentual máximo de 10% do valor total da contratação, 

a partir do qual estará configurada a sua inexecução total; 

b) Multa de 5,0 % sobre o valor do objeto no caso de inexecução parcial do contrato; 

c) Multa de 0,2 % sobre o valor total do Contrato, por infração a qualquer cláusula ou condição 

do contrato não especificada nas alíneas "a" e "b" deste item, aplicada em dobro na reincidência; 

d) Multa de 5,0 % sobre o valor total do Contrato, no caso de rescisão do contrato por ato 

unilateral da Administração, motivado por culpa da Contratada, havendo a possibilidade de 

cumulação com as demais sanções cabíveis; 

e) Multa de 20,0 % sobre o valor total do certame, quando configurada a inexecução total do 

contrato. 

III- Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 

IV- Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a 

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 

a Contratada ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo 

de 02 (dois) anos. 
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10.4- As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser 

aplicadas às empresas ou aos profissionais que: 

a) Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 

recolhimento de quaisquer tributos; 

b) Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 

10.5-  As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado 

ao licitante o contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes, 

observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666/93, e subsidiariamente na Lei n° 9.784/99. 

10.6- A multa será descontada da garantia do contrato, caso houver, e de pagamentos 

eventualmente devidos pela Administração. 

10.7-  A sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

é de competência exclusiva do(a) Prefeito(a) Municipal. 

10.8- As demais sanções são de competência exclusiva do Pregoeiro. 

10.9- A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, 

observado o princípio da proporcionalidade. 

10.10- As multas serão recolhidas em favor do Município, no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a 

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for 

o caso, inscritas na Dívida Ativa do Município e cobradas judicialmente. 

10.11. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

10.12. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no 

caso das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - DO PREÇO  

11.1. Durante a vigência de cada contratação, os preços são fixos e irreajustáveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES  

12.1. As obrigações do contratante e da contratada são aquelas previstas no edital. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DO RECEBIMENTO E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO 

OBJETO  
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13.1. Quando os plantios forem concluídos, caberá à CONTRATADA apresentar comunicação 

escrita informando o fato à fiscalização da CONTRATANTE, a qual competirá, no prazo de até 01 

(um) dia, a verificação dos produtos plantados, para fins de recebimento. 

13.1.1. O recebimento também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de 

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

13.1.2. A CONTRATANTE realizará inspeção minuciosa de todos os produtos plantados, por meio 

de profissionais técnicos competentes, acompanhados de representantes da empresa encarregada 

pelo plantio. 

13.1.3. A CONTRATADA fica obrigada a substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o 

produto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da qualidade dos produtos 

plantados, cabendo à fiscalização não atestar o recebimento dos objetos até que sejam sanadas todas 

as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas 

13.1.4. No caso de produto rejeitado, a Contratada deverá providenciar a imediata troca por outro 

sem defeito ou de acordo com o Termo de Referência, dentro do prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 

contado da notificação enviada pelo Município, sob pena de aplicação das sanções previstas no edital 

e seus anexos, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da operação de troca. 

13.2. Após tal inspeção e eventual regularização de pendencias e produtos, será lavrado Termo de 

Recebimento Definitivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, ambas assinadas pela fiscalização, 

relatando as eventuais pendências verificadas e os produtos substituídos, para posterior emissão 

de Nota fiscal por parte da Contratada. 

13.2.1. Na hipótese de o termo de recebimento definitivo não ser elaborado tempestivamente, 

reputar-se-á como realizado, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do 

prazo, desde que o fato seja comunicado à Contratante 02 (duas) horas anteriores à exaustão do 

prazo. 

13.2.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a CONTRATADA, em qualquer época, 

das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições 

legais em vigor (Lei n° 10.406, de 2002). 

13.3. A notificação a que se refere o item 13.2.1 poderá ser encaminhada via e-mail para a 

CONTRATADA. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO  

14.1. Para as questões decorrentes da execução deste instrumento que não possam ser dirimidas 



Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

15.1-  A execução do contrato, bem como os casos nele omissos, regular-se-ão pelas cláusulas 

contratuais e pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, supletivamente, os princípios da 

teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, na forma do artigo 54, da Lei n° 

8.666/93, combinado com o inciso XII, do art. 55, do mesmo diploma legal. 

15.2. Faz parte integrante desta Ata de Registro de Preços, aplicando-lhe todos os seus dispositivos, 

o edital do Pregão Presencial n° 050/2015, o seu respectivo Termo de referência, e a proposta da 

empresa. 

15.3. A Detentora da Ata deverá manter, enquanto vigorar o registro de preços e em compatibilidade 

com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no 

Pregão n° 050/2015. 

15.4. Para constar que foi lavrada a presente Ata de Registro de Preços, que vai assinada pela 

Excelentíssima Senhora Lindamir Maria de Lara Denardin, Prefeita Municipal do Município de 

Capanema, e pelo(a) Sr.(a) JAQUELINE SCANAGATTA DE OLIVEIRA, qualificada 

preambularmente, representando a Detentora da Ata e testemunhas. 

Capanema - PR, 04/11/2015. 

LIND • i 	MARIA 
`refeita 

DE LARA DENARDIN 
Municipal 

JAQUEL '1 SCANAGATTA DE OLIVEIRA 
Representante Legal 

SERVICOS DE AJARDINAMENTO 
LTDA •E " ----." 

Dete 	e . d. • a ,A , 

Testemunhas: ,------- 

?/`-------- 

	

NOME: 	on 	i Huber 

	

CP 	: 555.119.969-04 
1 g in 	riel Felipe Cipriani 

: 084.726.089-56 
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MUNICIPIO DE CAPANEMA • PR CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LIDA 
LINDAMIR MARIA OR IARA DENARDIN AUGUSTINHOSTANG 

TESTEMUNHAS'  

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

1 o Termo Aditivo ao Contrato no 107/2015, que entre si 
celebram de um lado o MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PARANÁ 
e de outro lado a Empresa CAW SERVICOS UI 
TERRAPLENAGEM SC LTDA ME. 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 155/2015 
Pregão Presencial No 048/2015 

15 

Is • 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

IP Termo Aditivo a Ata de Registro de Preços no 105/2015, 
que entre si celebram de um lado o MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PARANÁ e de outro lado a empresa CAPA 
COMERCIO DE CCMBUSTIVEIS LTDA. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR, inscrito no Cadastro Nadarei de Pessoa Imitida (CRP1) sob o n° 
75.972.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Municipal aparto assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CP6/14F sob o no 990.254.189-53 abaixo assmado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAPA COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA, 
pessoa jurídira de direito privado, situada a R ALAGOAS, 2483 	CEP: 85760000 - 
BAIRRO: SANTA CRUZ, inscrita no CNPJ sob o no 18.132 244/0001-93, neste ato por seu 
representante legal, AUGUSTINNO STANG, CP6545.921.519-68 ao fim assinado, 
doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as nonas das Leis n° 
10.520/02 e n° 8,666/93 e suas alterações subsequentes, ajustam a presente Ata de 
Registro de Preços, em decorrência do Edital Pregão n° 030/2015, mediante as seguintes 
cláusulas e condições. 

CLÁUSULA PRIMEIRA Conforme Ata de Registro de Preços firmada em 01/07/2015, 
objeto do Edital de licitação, Modalidade Pregão n.o 030/2015, entre as partes acima 
identificadas, para REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ÓLEO DIESEL 5..500, 
ÓLEO DIESEL 5.10 E GASOLINA COMUM PARA UTILIZAÇÃO DA ACMINISTRAÇÃO 
PÚBLICA DE CAPANEMA - PR, mediante solicitação protocolada sob o n° 67464, no dia 
29/10/2015, e conforme o parecer jurídico n° 154/2015 e a justificativa do aumento 
apresentada, o valor do hora do desci 510, Item 02 de presente Ata de Registro de 
preços, boa reajustado para R$ 2,84 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais cláusulas a Ata de Registro de Preços originária, não 
atingidas por este Tetro, permanecem inalteradas. 

F, tini asam estarem ajustadas firmam o pressente em 02 (duas) vias de igual teor 
forma na presença das testemunhas abaixo. 

Pelo presente instrumento particular que firma de um lado, MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA PR, inscrito no Cadastro Nadonal de Pessoa Juridica (CNP]) sob o n° 
75.977.760/0001-60, neste ato representada pela Prefeita Munidpal abaixo assinado, 
doravante designada PREFEITURA, senhora LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN, 
inscrita no CPF/MF sob o no 990 254 189-53 abaixo assinado, doravante designada 
CONTRATANTE, e de outro lado a empresa CAW SERVICOS DE TERRAPLENAGEM SC 
LODO ME, pessoa jurídica de direito privado, situada a AV RIO GRANDE DO SUL, 5/N -
CEP: 95750000 - BAIRRO: CENTRO, inscrita no CNP) sob o no 04,726.528/0001-01, 
neste ato por sua representante legal, SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA, 
CPF:836.693,539-68 ao fina assinado, doravante designada CONTRATADA, estando as 
partes sujeitas as normas da Lei n° 8.656/93 e suas alterações subsequentes, ajustam o 
presente Contrato, em decorrência do Edital Tornada de preços n° 010/2015, mediante 
as seguintes cláusulas e condições 

CLÁUSULA PRIMEIRA • Conforme contrato firmado em 01/07/2015, objeto do Edital de 
licitação, Modalidade Tomada de preços n.o 010/3015, entre as partes acima 
identificadas, para CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA RECAPEAMENTO 
ASFÁLTICO SOBRE ASFALTO ANTIGO, LOCALIZADO NA RUA 0IAPÓS, ENTRE A AVENIDA 
RIO GRANDE DO SUL E A RUA MINAS GERAIS DE CAPANEMA • PR, TOTALIZANDO UMA 
ÁREA DE 7.332,73 M7 , aditiva-se o prazo de vigência da presente contrato para maio 06 
(seis) nieses a partir do dia 31/10/2015, baseado no parecer jurídico n° 137/2015, para 
a possibilidade da regularização de quaisquer divergências com relação a obra já 
executada, mais especificamente, divergénoas apontadas pelo Departamento de 
Engenharia em relação a obra e o projeto básica licitado, visando o posterior pagamento. 

CLÁUSULA SEGUNDA As demais clausulas do contrato originário, não atingidas por 
este Terno, permanecem malteradas. 

E, por assim estarem ajustados firmam o presente em 02 (duas) nas de Igual teor e 
forma na presença das testemunhas aba«. 

Capanema - PR, 30/10/2015. 

MUNICIPIO DE CAPANEMA - PR COA' SERV, DE TERRAP, SC LTDA ME 
LINDAMIR MARIA DE IARA DENARDIN 	SILVIA LETICIA STEFFENS DA ROSA 

TESTEMUNHAS 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAI. N° 050 2015 

O MUNICIPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná. Iorin público que realizará 

Processo Lie datário, nos lermos a Seguir. 

Modalidade. Pregão Presencial e 058/2015. 

Tipo de Julgamento: Menor preço por item, 

Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÉNEROS 
ALIMENTÍCIOS E MATERIAIS DE LIMPEZA DIVERSOS DESTINADOS 
AOS USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, 
BPC NA ESCOLA, IGD - SUAS E IDO - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS 

ATRAVÉS DA SECRETARIA DA FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 

Abertura dam propostas 14 30 horas do doa 19 de Novembro de 2010 

Local. Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema Al Pango! de 

Souza. 1080- Capancnia - Paraná - Centro. 

Demais informações poderio ser obtidas no endereço acima citado em horário 

normal de espedicnte. 

Capanema-Pr, 06 de Novembro de 2015 

Gabriel Felipe ()piam - Pregoeiro 

Município de Capanema - PR 

Setor de licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 153/2015 
Pregão Presencial No 047/2015 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Município de Capanema-Pr, 
Contratada, 	HEVERTON CARLOS VETT - ME. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPREGA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS DOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: R5 8.600,00 (oito mil e seiscentos reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N0  154/2015 
Pregão Presencial NR 047/2015 

Data da Assavam 30/10/2015, 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr, 
Contratada, 	MARCELO 10511E ROEHRS - ME.  
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS 
USUÁRIOS TOS PROGRAMAS PAIF, SCFV, ACESSIIAS, ACFPFTI, EIPC. NA  FSCOI A, 
IGD - SUAS E IGD - BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 
FAMÍLIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 

Valor total: RS 69.940,00 (sessenta e oito mil, novecentos e quarenta reais). 

Lindamir Maria de Lara Denardm 
Prefeita Municpal 

Data da Assinatura: 30/10/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	LAGEMANN A CIA LTDA. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE MAMEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DF TRABALHADORES QUE 5E 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADE SOCIAL, FAMÍLIAS QUE 
POSSUEM CRIANÇAS EM ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO, IDOSOS EM 
SITUAÇÃO DE DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIÊNCIA E FAMÍLIAS QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE 
ENFRENTARAM NECESSIDADES BÁSICAS DE ALIMENTAÇÃO, DO MUNICÍPIO DE 
CAPANEMA - PR. 

Valor total: R$ 124.440,00 (cento e vinte e quatro mil, quatrocentos e quarenta 
reais), 

Undarnir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitsoks 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N°  159/2015 
Pregão Presencial No 050/2015 

Data da Assinatura: 04/11/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema•lor. 
Contratada: 	CO SERVICOS DE AJARDINAM ENTO LTDA EPP. 
Objeto:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO O PLANTIO, DESTINADAS AO 050 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 
CAPANEMA PR. 

Valor total: R$ 49.548,30 (quarenta e nove mil, quinhentos e quarenta e oito reais 
e trinta centavos). 

Lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 160/2015 
Pregão No 051/2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	INGA VEICULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÂO DE UMA AMBULÂNCIA NOVA DE SUPORTE BÁSICO TIPO "A", EM 
ATENDIMENTO À RESOLUÇÃO SESA 434/2014 - APSUS - INVESTIMENTO 
TRANSPORTE SANITÁRIO MODALIDADE FUNDO A FUNDO, PARA A UTILIZAÇÃO 
DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA PR. 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data final de vigência 02/02/2016. 
Valor total: R$ 130.800,00 (cento e trinta mit e oitocentos reais) 

Lindamir Maria de Lara Denardm 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DE CONTRATO No 161/2015 
Pregão No 051/2015 

Data da Assinatura: 05/11/2015. 
Contratante: 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratada: 	PIRÂMIDE VEÍCULOS LTDA. 
Objeto:AQUISIÇÃO DE DOIS VEÍCULOS TIPO HATCH POPULAR NOVOS, SENDO UM 
DESTES EM ATENDIMENTO À, RESOLUÇÃO 22/2015 - PROGRAMA VIGIASUS 2014, 
AMBOS PARA A UTILIZAÇÃO DA SECRETARIA DE SAÚDE DE CAPANEMA - PR. 
Data Inicial de vigência 05/11/2015, data final de vigência 02/02/2016. 
Valor total: R$ 74.600,00 (setenta e quatro mele seiscentos reais). 

Lindamir Mara de Lara Denardm 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema - PR 

PORTARIA N°6273/2015 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

LICITAÇÃO 047 . Modaldade Pregoo 
Co:Merendo que o procedimento licitatórío está do acordo com a$ leis n° 10.520102 e n' 

5666/93 e suas alterações, especiaanente em seu alago 43, hornoiogo o Editai de Licitação 
modalidade Pregão n° 047/2015, objeto 	REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA PARA MINISTRAR HORAS/AULAS DE CURSOS DIVERSOS 
DESTINADOS AOS USUARIOS DOS PROGRAMAS PAIF SCFV, ACESSUAS ACEPETI, BPC NA 
ESCOLA IGD • SUAS E tGE - BOLSA oAMILIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRETARIA DA 

AMILIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA • PR. Em cumprimento 
o disposto no 001109, parágrafo 1 da Lei 8656 de 21 de junho de 1993, !orno-se público o 

resultado da licitação em eplgrafe, apresentando 0101 vencedortes) Pd entérto menor  !Maço pot 
item 
Prestador 	 , 	Atem 
HEVERTON CARLOS VEIT . ME 
MARCELO JOSUE ROEHRS -ME 	 2,3 4 5,6.7 e8 

Valor totat dos gastos com a lisidaçaornodalnade Poção N°047/2015. 907754000 (setenta 
e sete ine quinhentos e quarenta renal, 

Homologou presente licitação, 
Capanema .• PR, 30 de outubro de 2015 

LINDAMIR MARIA DE LARA DENARDIN 
PREFEITA MUNICIPAL 
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Município Cupaneffia — PR 

Seter (it lichyies 

Municipio de Capanema - Estado do Paraná 
Av Pangot de Souza, 1080- Caganema - Paraná -Centro. 

PUBLICAÇÁOTRIMESTRALREP.:PRECÁOPRESENCIALN 047815 
OBJETOBEGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
PARA MINISTRAR HORASMULAS DE CURSOS DIVERSOS DESTINADOS AOS USUÁRIOS 
DOS PROGRAMAS PAIR. SCFV„ACESSUAS, ACEPETI, BPC NA ESCOLA, IGD -SUAS 0100 
- BOLSA FAMÍLIA, EXECUTADOS ATRAVÉS DA SECRET,MILA DA FAMÍLIA E 
DESENVOLVI5IENTOSOCIAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR. 
Permanecem inoliorados es precoshoinologados ein 20 de outubro de 2615. 

illtifl000rochrturz 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Selot de Lirilições 

Município de Capanema - Estado do Paraná 
Av, Parigot de Soum, 101 Capanema-Paraná-Cendra. 

PUBLICAÇÃOMML REF.: PIMÃO PffitiVCIAL A 035215 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE EXTINTORES, A BASE DE TROCA, 
PARA UTILIZAÇÃO NAS EDIFICAÇÕES PÚBLICAS E NA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINIS PERTENCENTES AO 5ILRECIPIO DE CAPANEMA • PR. Permanecem inalterados 
os preços homologados em 01 de Agosto de 2015. 

Luciano Derochonvicz 
Pregoeiro 

Município de Capanema —PR 

kor de ilciuçõ'es 

5f icipio de Capanema Estado do Paraná 
Av Parigo, de Souza,1001-Capanema-Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO 	L RE: PEOÃO PRESENCIAL N°036215 
OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO UE &SPRI& &SPECIALIZADA 
PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE LAVAGEM COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E 
MÁQUINAS PERTENCENTES,  O MUNICÍPIO DO CAPANEMA • PR. Permanetem inalterados 
os precos homologados em 05 de Agosto de 2015, 

Luciano Dororhowicz 
Pregoeiro 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 003/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal de n° 10.520 de 17 de julho de 2002; Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e suas alterações, 
subsidiariamente à Lei Federal n° 8.666/93, suas alterações, LC 
123/2006 de 14 de dezembro de 2006 e demais legislações aplicáveis, 
em sua sede sito a Praça São Francisco de Assis, 1583, fará realizar 
Licitação na Modalidade PREGÀ 0 PRESENCIAL sob n° 003/2016, 
conforme descrito abaixo: 
OBJETO: Aquisição de clitnalizador de ar, destinado a Secretaria de 
Assistência Social deste Município de Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 23 de fevereiro de 2016 - ås 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGÃO PRESENCIAL" N° 001/2016 

O MUNICIPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de n° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, á Lei 
n° 8.666/93, Lei Complementar n°123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n° 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 001/2016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de empresa especializada visando a prestação 
de serviço de profissional médico, objetivando o desenvolvimento de 
ações executadas pela Secretaria de Saúde deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- ås 09:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLON FERNANDO KUHN 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PLANALTO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

"PREGA- 0 PRESENCIAL" N°  002/2016 

O MUNICÍPIO DE PLANALTO, faz saber aos interessados que com 
base na Lei Federal n° 10.520 de 17 de julho de 2002, Decreto 
Municipal de 0° 2727/2007 de 26/06/2007 e, subsidiariamente, à Lei 
n° 8.666/93, Lei Completnentar n' 123 e complementares, em sua sede 
sito a Praça São Francisco de Assis, n' 1583, fará realizar Licitação na 
Modalidade PREGÃO PRESENCIAL sob n° 00212016, conforme 
descrito abaixo: 
OBJETO: Contratação de pessoa jurídica visando a prestação de 
serviço de arbitragem de campeonato municipal de futebol suíço, a ser 
realizado pela Secretaria Municipal de Esportes deste Município de 
Planalto. 
DATA DA ABERTURA: 22 de fevereiro de 2016- às 14:00 horas. 
Maiores informações junto ao Departamento de Licitações em horário 
de expediente. 

MARLONFERNANDOKUHN  
Prefeito Municipal 
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Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema -Estado do Parann 
Av. higet de Souza, 1080- Capanema-Paraná-Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF,: PREGdO PRESENCIAL N°048815 

OBETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE PRODUTOS QUE COMPOEM AS 
CESTAS BÁSICAS PARA DISTRIBUIÇÃO AS FAMÍLIAS DE TRABALHADORES QUE SE 
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE VULNERABILIDADESOCIAL PAMÍLIAS QUE POSSUEM 
CRIANÇAS Ett ESTADO DE RISCO E DESNUTRIÇÃO. IDOSOS EM SITUAÇÃO DE 
DOENÇA, PESSOAS COM DEFICIENCIA E FAMÍLIAS QUE SE ENCONTRAM EM 
SITUAÇÃO DE RISCO SOCIAL E QUE MOMENTANEAMENTE ENFRENTARAM 
NECESSIDADES BÁSICAS DE AIR( ENTAÇÃO, DO 5IUNICIPIO FE CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados ein 30 de outubro de 2015. 

Lorten° Doroeltowies 

Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitgbes 

Municipio de Capanoma - Estado do Paraná 
Av. Parigerde Saum, 1050- Capanenta - Farane -Centro. 

PUBLICAÇÃO RIESTRAL REF.: PREGA° PRESENCIAL N° 0472115 

METO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO IIE PLANTAS ORNAMENTAIS, 
INCLUSO 0 PLANTIO, DESTINADAS AO 050 DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DE 

CAPANEMA • PR. 
Permanecem inalterados os preços homologados ora 4 de novolebrode 2015. 

Luciano Dorochowics 
Pregoeiro 

AVISO DE LICITAÇÃO- PREGÃO PRESENCIAL N' 004/2016 

O MUNICÍPIO DE CAPANEMA, Estado do Paraná, tonn público que realizará 
Processo LicitaMrio, nos termos a segui: 
Modalidade: Pregão Presencial n' 004/2016. 
Tipo de Julgamento: Menor preço por item. 
Objelo:CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE TRANSPORTE DE ESTUDANTES 
RESIDENTES NA ZONA RURAL DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR 
ATÉ AS ESCOLAS DA ZONA URBANA E ESCOLAS NUCLEARIZADAS, 
POR MEIO DO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor: RI 1.521,966,66 (um milhão, quinhentos e vinte um mil, novecentos e 
sessenta t seis reais e dezesseis centavos) 
Aberlura das propostas: 14:00 horas do dia 22 de Fevereiro de 2016. 
Local: Setor de Licitações da Prefeitura Municipal de Capanema, Av. Parigot de 
Souza, 1080- Capanenrt - Paranå -Centro. 
Demais informações poderão ser obtidas no endereço aciona citado em horario 
normal de expediente e no size www.capaneina.prgovhr. 

Capanema-PR, O de fevereiro de 2016.  

Luciano Dorochowicz - Pregoeiro 



Município de Capanema — PR 

Satarde Licigk 

iuoici o de Capanema-Es0dodoPamni 
Av, Parigot Souza. LEO- Capacerla- Paraoa - Centro. 

PUBLIGIÇÁO Mg/H.1141 REF.: MO RESE:TIK 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇA0 DE PLANTAS ORNAMENTAIS, INCLUSO O 
PLANTIO, DESTINADAS AO RISO  DA ADMINISTRAÇO PÚBLICA DE CAPANEMA -PR 
Permancerls inalterados os mos homologados elu Ide novell:hm& 20 I S 

Luciano Dorociltmvia 
Regim 

Município kamma — PR 

kor de LicilKies 

Município de Capanema -blad° do På 
AU Parigot de Som, In- Capaoem - 	-Ceoto. 

PUBLICOO TRESTRAI REF.: PREGÁO PRISMA 036/2015 

ORETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA» DE ESPRESA ESPECIALIZADA PARA 
EXECUÇÃO DE SER VIÇOS DE LA VASER! COMPLETA DA FROTA DE VEÍCULOS E MAQUINAS 
PERTENCENTES AO MINICIPIO DE CAPANEILA PR. Peromocern derados os preços homologados 
em OS de 052.:10 de 2015 

Lug« Dorochowiez 
Premiro 

Município de kam — PR 

Setor de beiges 

Mullicipio de Capsom -godo do Parm 
Parigot de Sollo, WO- eepatemo - Red - Cen:ro 

PUBLICIO TIORESTAI REF.:PRiGh PREENCIAPOP/2015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
MINISTRAR NORASIAULAS DE (LIR» DEM DESTINADOS AOS LISLIARIOS DOS 
PROGRAMAS PAIE SCEV, MESSIAS, ACEPEll EPC DA ESCOLA, LOD - TAS E WID - RULSA 
FAISBLIA,EXECLIADOS ATRAYES DA SECRETARIA DA FARTÍLIA E DESEINLITMENTO SOCIAL 
DO MONICIPIO DE CAPANEMA - PR. 

PPEllecetI isalleradosospru<''oshcmologdosem JO de outubro de 9IS. 
Lade Darorhosvicz 

Pregoeiro 
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Município de 

Setor 

. 
—,— 

Capanema — PR 

de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 076/2016 
Pregão Presencial N' 023/2016 
Data da Assinalem': 	100552016, 
Contratante. 	Municipio de Capanema-Pr. 
Contratadiv 	1. F. EVANGELISTA COSI, DE PNEUS -ME, 
ObjetoAQUISIÇÃO DE PNEUS, CÁMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MA QUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total.. RS263.036,00 (duzentos e sessenta e tres mil e trinta e seis reais). 
Lindarair Maria de Lara Deserdas 
Prefeita Intinicipal 

1—, 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS ti 0772016 
Pregão Preseneval NI 023/2016 
Data da Assinatura 	100512010 
Contraiantr. 	Municipso de Capaneina-Pr. 
COIllf Ml: 	MODELO PNEUS LTDA, 

ObnetoAQUISIÇÃO DE PNEUS, CÄMARAS, PROTETORES PARA CAMINHÕES, MÁQUINAS 
PESADAS E VEÍCULOS LEVES DA FROTA DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA - PR, 
PROCESSADO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS. 
Valor total: RS18.440,00 (dezoito mil, quatrocentos e quarenta reais). 
lindantir Mana de Lars Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Lotações 

TRATO DO CONTRATO N471/2016 
Ao Presencial N° 020/2016 

Data da Assmatury 	10092016. 
Conirmante 	Municipio de Capuitma-PR. 
Contratada: 	A. R FASOLO ENGENHARIA LTDA. 
Objeto CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARÂPRESTAÇÂO DE SERVIÇOS 
DE MANUTENÇÂO DO SISTEMA DE ILUMINAÇA0 PUBLICA DE CAPANEMA - PR. 
Valor tog R544.20000 (quarenra e sok mil e kroms rafs) 
lindamir Maria de Lara Denardin 
Prefeita Municipal 

Município de Capanema — PR 

Setor de Ircitages 

Mumeípio de Optima- Essado do Panna 
Av. Pangat de Souza, 1080- Capaneam -Pano - Centro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL REF.: PREMPRESENCIAL I°011/1015 
OBJCTO:RLGIS010 DE PREÇOS PARA ODISKAD DE. PÅVERS DE CONCRE10 PARA USO 
DA SECRETA RIA DE VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS DO MUNICÍPIO DE CAPANEMA PR. 
Kroma Arkerados os Nto h oniolgatig en OS &Alm de 1011. 

E iruisno D oroehowiez 
Neger° 

Município de Capanema — PR 

Setor ds Licitações 

Municipio de Capanema -Estado do Paraná 
Av. Farigot de Souza, 1080-Capanema - Panna -Ccatro. 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAL. REI..: PREGA PRESENCIAL N91311015 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE ARTEFATOS DE CIMENTO PARA 
USO DAS SECRETARIAS DE AGRILCULTURA E MEIO AMBIENTE, E VIAÇÃO, OBRAS E 
SERVIÇOS URBANOS DE CAPANEMA' PR. Metrum inalterados os preços homologados em 30 
de Abil de 2015. 

Luciano Dorochonacz 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de licitações 

AllIfileip10 de Capanee -Edado do Pard 
Av. Pinan de Sota I 080-Capaneina -Parans -Eec 

PUBLICAÇÃO TRIATESTRAT REF: PREGÃO PRESENCIAL MBIdl101í 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIAI,I7ADA 15A 
EXECUÇÃO DE SER VIÇOS DE 11011AS MAQUINA PARA IISO DAC SECRETARIAS DE 

VIAÇÃO, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS, E DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES DE 
CAPANEMA • PR. holism:em inallerados os pieçoshoinolugadus esti 06 de Ilande 2015. 

Luciano Doroeligowiez 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Munieipio de Capaaema - Estado do Parad 
Av. Parigoi de Sourn, I 0811- Capaneera - Panna - Ock°. 

PUBLICAM TRIMESTRAL REF.: PREGÃO PRESENCIAL N°01512015 

OBJETHRIISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS Di CONSTRUÇÃO, 
MATT.RIAIS FIFTRICOS E ACARAMIÍNTOS EM GERAL PARA (30 DA ADMINISTRAÇÃO 

PUBLICA DE EAPANEDIA - PR. Permanecem inalterados os preços homologados em 06 de Maio de 
2015. 

Loisas Dorochonsiez 
Pregoeiro 

Município de Capanema — PR 

Setor de Licitações 

Município de Capanema -Estado do Nu 
Parigol de hå, 10S0- Capanerm -Parad -Cello 

PUBLICAÇÃO TRIMESTRAIREE: PREGÃO PRESENCIAL N'OIS4015 

NATO:U.61Si° DE PREÇOS PARA AQIIISITA0 DE EXTWORES, Ã BAR DE TROCA, PARA 
URNA° NAS EDIFICA(AAS PÚBLICAS E SA HOPA Dt VEICLLOS E MÁQUINAS 
PERTENCENTES AO MUNICÍPIO DE COPAND10 • PR. PiFIMICCVM Ingurados as pop homolopados 
em 04 de Agan& 20I5 

båga° Dorochonisz 
Prepelf0 
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